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APRESENTAÇÃO 

A Comissão Especial de Consolidação da Legislação do Estado, 
instituída pelo Decreto no. 229, de 19 de setembro de 1972, dando continui-
dade à série de publicações ligadas à sua área de ação, edita agora a Coletânea 
de Leis das EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MIS-
TA. 

Enfeixando toda a legislação em vigor sobre tais entidades, an-
teriormente dispersa e de difícil localização, esta publicação tem a finalidade 
de facilitar o trabalho de consulta dos órgãos integrantes do sistema adminis-
trativo estadual e de todos aqueles que lidam profissionalmente com a maté-
ria. 

As notas e referências feitas em seguida a cada dispositivo e 
ao final de cada lei noticiam as alterações ocorridas até 31 de dezembro de 
1975 ou reproduzem a legislação que tenha relação com o texto legal. 

Observe-se, porém, que depois de concluído este trabalho 
acrescentou-se um Apêndice contendo alterações verificadas até 18 de outu-
bro de 1976 nas leis aqui reunidas. 

Goiânia, 18 de outubro de 1976. 

A COMISSÃO 





LEI No. 7.640, DE 5 DE JUNHO DE 1973 

Autoriza o Poder Executivo a transformar a autarquia 

Caixa Econômica do Estado de Goiás em empresa pú- 

blica e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de-

creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1o. — Fica o Poder Executivo autorizado a transformar a au-

tarquia Caixa Econômica do Estado de Goiás na empresa pública Caixa Eco-

nômica do Estado de Goiás - CEEG, instituição financeira dotada de persona-

lidade jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e autonomia admi-

nistrativa, vinculada à Secretaria da Fazenda. 

NOTA - Por força do disposto no art. 1o., item III, 

do Decreto no. 466, de 12 de junho de 1975 (DO de 

18-6-75), a Caixa Econômica do Estado de Goiás -

CEEG ficou jurisdicionada à Secretaria da Fazenda. 

- O Decreto no. 181, de 6 de setembro de 1973 (DO 

de 12-9-73), dispõe sobre a transformação, em empre-

sa pública, da autarquia Caixa Econômica do Estado 

de Goiás e dá outras providências. 

- O Decreto no. 499, de 8 de julho de 1975 (DO de 

16-7-75), introduz alteração no art. 5o. do Estatuto 

da Caixa Econômica do Estado de Goiás, baixado pe-

lo Decreto no. 181, de 6 de setembro de 1973 (DO de 

12-9-73). 

Parágrafo único - A CEEG terá sede e foro na Capital do Estado 

de Goiás e jurisdição em todo o seu território. 

Art. 2o. - A CEEG, além de outras a serem definidas em seus 

estatutos, terá as seguintes finalidades: 

NOTA - O Estatuto da Caixa Econômica do Estado 

de Goiás foi aprovado pelo artito 6o. do Decreto no. 
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181, de 6 de setembro de 1973 (DO de 12-9-73). 

a) receber em depósito, sob a garantia do Estado de Goiás, fundos 

públicos, economias populares e reservas de capitais, incentivando o hábito de 

poupança; 

b) conceder empréstimos, com prestações descontáveis em folha 

de pagamento, a servidores públicos federais, estaduais e municipais, bem 

assim a comerciários e industriarias sindicalizados; 

c) conceder empréstimos para aquisição, construção e reforma de 
casa própria; 

d) conceder empréstimos rurais; 

e) conceder financiamentos para obras de evidente interesse públi-

co, relacionadas com o desenvolvimento econômico e com o bem estar social; 

f) prestar serviços que se adaptem à sua estrutura de natureza fi-

nanceira e os delegados pelo Governo Estadual ou por convênios com outras 
entidades ou empresas; 

g) empreender outras atividades e praticar operações financeiras 
que não lhe forem expressamente vedadas. 

Art. 3o. - O capital da CEEG pertencerá exclusivamente ao Esta-

do de Goiás, que o., integralizará com quaisquer espécies de bens corpóreos 

ou incorpóreos componentes do patrimônio liquido da autarquia a se trans-

formar, cujo valor será fixado por ato do Secretário da Fazenda. 

NOTA - A Lei no. 7.880, de 23 de outubro de 

1974 (DO de lo.-11-74 e 5-11-74), autoriza o Poder 

Executivo a elevar para Cr$ 121.780.000,00 (cento 

e vinte e um milhões e setecentos e oitenta mil cru-

zeiros) o capital social da Caixa Econômica do Esta-

do de Goiás- 

- A Lei no. 7.927, de 20 de maio de 1975 (DO de 

4.6-75), autoriza a Secretaria da Fazenda a abrir 
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um crédito especial de até Cr$ 70.000.000,00 (seten-

ta milhões de cruzeiros), destinado ao atendimento de 

despesas com a integralização do capital social da Cai-

xa Econômica do Estado de Goiás - CEEG. 

- O Decreto no. 532, de 25 de julho de 1975 (DO de 

31-7.75), abre à Secretaria da Fazenda um crédito es-

pecial de Cr$ 70.000.000,00 (setenta milhões de cru-

zeiros), destinado ao atendimento de despesas com a 

integralização do capital da Caixa Econômica do Esta-

do de Goiás - CEEG. 

Art. 40. - A empresa pública CEEG sucederá a autarquia a se ex-

tinguir em todos os seus direitos e obrigações. 

Art. 5o. - O pessoal da CEEG será obrigatoriamente admitido me-

diante concurso público de provas ou de provas e títulos. 

Art. 6o, - O regime jurídico do pessoal da CEEG será o do empre-

gado sujeito à legislação vigente para as relações de emprego privado. 

Art. 7o. - Os servidores que, na data da publicação desta lei, per-

tencerem à autarquia a transformar-se poderão ser transferidos para o quadro 

de pessoal da CEEG, na forma que for estabelecida em decreto, que regulará, 

igualmente, o tratamento a ser dispensado aos não aproveitados. 

NOTA - O Decreto no. 181, de 6 de setembro de 

1973 (DO de 12-9-73), estabelece: 

"Art. 4o. - Poderão ser transferidos para o quadro 

de emprego da CEEG: 

I - Os servidores da autarquia transformada, desde que 

obedecidos os critérios estabelecidos pela Diretoria 

da empresa, e 
II - Os servidores públicos à disposição da autarquia 

até a data da vigência deste decreto, desde que optem 

pelo novo regime de emprego. 

§ 1o. - A CEEG promoverá acordo com o servidor da 
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autarquia que não for transferido. 
§ 2o. - A homologação da opção de que trata o item 

II deste artigo compete ao Diretor Presidente da 
CEEG que comunicará o fato aos órgãos da adminis-
tração descentralizada e à Secretaria da Segurança 

Pública, se aos quadros destes pertencer o servidor 
optante, e sa Secretaria da Administração se integrante 
ele do quadro de pessoal baixado pela Lei no. 6.725, 
de 20 de outubro de 1967". 

Art. 80. - Como instituição integrante do Sistema Financeiro Na-

cional, a CEEG está sujeita às normas gerais, às decisões e disciplina estabele-

cidas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e de-
mais autoridades monetárias do País. 

Art. 9o. - Os recursos das Agências da CEEG serão aplicados, de 
preferência, nas respectivas jurisdições, de forma proporcional aos depósi-
tos ali captados. 

Art. 10 - Os diretores da CEEG, respeitada a legislação em vigor, 
responderão solidariamente pelos prejuízos ou danos causados pelo 

descumprimento das obrigações ou deveres impostos por leis, estatutos ou re-
gulamentos que lhes definam os encargos e atribuições. 

Art. 11 - Os depósitos judiciais em dinheiro, relativos a processos 

da competência dos juízes estaduais, serão feitos na CEEG, nos termos do art. 
2o. da Lei Federal no. 4.248, de 30 de julho de 1963. 

Art. 12 — A CEEG poderá firmar convênios e contrair emprésti-
mos com instituições financeiras públicas ou privadas, ficando o Poder Execu-
tivo autorizado a oferecer as garantias necessárias. 

Art. 13 - Os estatutos da empresa serão aprovados por Decreto do 
Governador do Estado e estabelecerão a constituição, atribuições e funciona-

mento dos órgãos que compõem a sua estrutura básica, observando-se os se-
guintes princípios fundamentais: 

NOTA - O Estatuto da Caixa Econômica do Estado 
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de Goiás — CEEG foi aprovado pelo artigo 6o. do De-

creto no. 181, de 6 de setembro de 1973 (DO de 

12-9-73). 

— O Decreto no. 499, de 8 de julho de 1975 (DO de 

16-7-75), alterou o art. 5o. do Estatuto da Caixa E-

conômica do Estado de Goiás — CEEG. 

a) programação e coordenação das atividades, em todos os níveis 

administrativos; 

b) desconcentração da autoridade executiva, objetivando encurtar 

os canais processuais e assegurar rapidez à solução das operações; 

c) descentralização e desburocratização dos serviços e operações, 

eliminando—se as tramitações desnecessárias e os controles supérfluos; 

d) economia dos gastos administrativos e operacionais, reduzidos 

ao estritamente necessário; 

e) simplificação das estruturas, evitando—se o excesso de chefias 

e níveis hierárquicos; 

f) incentivo ao aumento de produtividade de seus servidores. 

Art. 14 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, fi-

cando revogadas, com a vigência do decreto que transformar a autarquia em 

empresa pública, as Leis nos. 4.206, de 6 de dezembro de 1962, 5.164, de 11 

de setembro de 1964, 6.569, de 24 de maio de 1967, 7.480, de 2 de dezem-

bro de 1971, e demais disposições em contrário. 

NOTA — O Decreto no. 181, de 6 de setembro de 

1973 (DO de 12-9-73), dispondo sobre transforma-

ção, em empresa pública, da autarquia Caixa Econô-
mica do Estado de Goiás e dando outras providências, 

estabelece: 

"Art. 7o. — Este decreto entrará em vigor em 14 de 

setembro de 1973, revogadas as disposições em con-

trário." 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 

15 de junho de 1973, 85o. da República. 

LEONINO Dl RAMOS CAIADO 
I bser Henrique de Castro 

(DO de 19-06--73). 
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LEI No. 7.600, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1972 

Transforma em empresa pública o Consórcio de Em-
presas de Radiodifusão e Notícias do Estado —
CERNE. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de-
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1o. — O Consórcio de Empresas de Radiodifusão e Notícias 
do Estado — CERNE, mantida a sua atual denominação, fica transformado 
em empresa pública, vinculada à Secretaria do Governo. 

NOTA — O Consórcio de Empresas de Radiodifusão 
e Notícias do Estado — CERNE foi constituído, co-
mo empresa pública, por escritura pública de 22 de ja-
neiro de 1973, lavrada no Cartório do 5o. Ofício de 
Goiânia, Livro 173, fls. 120v/129, que reprodu-
ziu em seu texto, o Estatuto da entidade. (DO de 
26.1-73). 

— Por força do disposto no artigo 1o., item III, do 
Decreto no. 472, de 16 de jimbo de 1975 (DO de 
23-6-75), o CERNE ficou jurisdicionado à Secretaria 
do Governo. 

Parágrafo único — A Rádio Jornal Brasil Central S.A. fica incor-
porada ao CERNE. 

Art. 2o. — O CERNE terá sede e foro na cidade de Goiânia, 
Capital do Estado de Goiás, podendo criar agências, escritórios ou filiais no 
território nacional e no exterior. 

Art 3o. — O CERNE é sucessor, para todos os fins de direito, da 
autarquia transformada, bem como da Rádio Jornal Brasil Central S.A. 

Art 4o. — O CERNE compõe-se de: 

I — Gráfica de Goiás 
II — Agência Goiana de Divulgação 

III — Rádio e Televisão Brasil Central. 
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Art. 5o. — Os estatutos do CERNE, que serão expedidos por de-
creto, estabelecerão a organização, funcionamento, finalidade e competência 
dos órgãos que integram sua estrutura básica. 

NOTA — O Decreto no. 5, de 18 de janeiro de 1973 
(DO de 19-1-73), aprovou o Estatuto do CERNE. 

— O Decreto no. 476, de 19 de junho de 1975 (DO 
de 7-7-75), introduziu alterações no Estatuto do 
CERNE. 	

664 
Art. 6o. — Ao CERNE compete, além das atividades que serão de-

finidas pelo decreto de que trata o art. 5o., também a impressão e circulação 
do "Diário Oficial", do "Diário da Justiça" e do "Diário da Assembléia", me-
diante convênios com a Secretaria do Governo, Tribunal de Justiça e Assem-
bléia Legislativa, respectivamente. 

Art. 7o. — Ao CERNE compete, privativamente, confeccionar to-
dos os impressos necessários aos serviços burocráticos e publicitários dos ór-
gãos da administração centralizada e descentralizada do Estado. 

Art. 80. — O CERNE será administrado por um Superintendente 
e dois Diretores, nomeados pelo Governador do Estado e demissíveis "ad nu-
tum", e cujas atribuições serão definidas nos estatutos. 

NOTA — Ver NOTA feita em seguida ao artigo 5o. 
desta Lei. 

Art. 9o. — Caberá ao Superintendente representar o CERNE em 
Juízo ou fora dele, ativa e passivamente, podendo constituir mandatário e 
delegar competência, permitindo, se for o caso, a subdelegação às autoridades 
subordinadas. 

Art. 10 — O capital inicial do CERNE será constituído integral-
mente pelo Estado de Goiás, na forma desta lei . 

NOTA — O artigo 22 do Estatuto aprovado pelo De-
creto no. 5,de 18 de janeiro de 1973(DO de 19-1-73), 
estabelece que o capital do CERNE é, inicialmente, 
de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros). 
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§ 1o. — O capital será constituído pelos bens móveis e imóveis, 
valores, direitos e ações que, pertencentes ao Estado de Goiás, estejam nesta 
data a serviço ou à disposição do CERNE e da Rádio Jornal Brasil Central 
S.A. 

§ 2o. — Os bens e direitos de que trata este artigo serão incorpo-
rados ao ativo do CERNE, mediante inventário e levantamento a cargo de 
comissão designada, em conjunto, pelos Secretários da Fazenda e do Gover-
no. 

§ 3o. — O capitai inicial do CERNE poderá ser aumentado por 
ato do Chefe do Poder Executivo, mediante a incorporação de recursos de o-
rigem orçamentária, por incorporação de reservas decorrentes de lucros lí-
quidos de suas atividades, pela reavaliação do ativo e por depósito de capital 
feitos pelo Estado. 

§ 4o. — Poderão vir a participar dos futuros aumentos de capital 
outras entidades integrantes da administração indireta do Estado. 

§ 50. — Observada a programação financeira do Governo, serão 
transferidos para o CERNE, nas épocas próprias, como parcelas integrantes 
do seu capital, os créditos orçamentários consignados à atual autarquia e à 
Rádio Jornal Brasil Central S.A. 

Art. 11 — Para o efeito do disposto no § 1o. do artigo anterior, 
fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a transferir ao CERNE o domí-
nio de bens imóveis pertencentes ao Estado e necessários aos serviços da em-
presa. 

Art. 12 — O CERNE poderá contrair, no País ou no Exterior, em-
préstimos que objetivem atender ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
seus serviços, observando a legislação e regulamentação em vigor. 

Parágrafo único — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
prestar, nos empréstimos a que se refere este artigo, a garantia do Estado, sob 
a forma de aval, fiança ou qualquer outra. 

5 1o. — Os servidores públicos hoje à disposição da atual autar-

quia ou da Rádio Brasil Central S.A., considerar-se-ão à disposição do 

CERNE, aplicando-se-lhes o regime jurídico a que estiverem sujeitos nos ór-

gãos de origem. 

§ 2o. — Os servidores a que se refere o parágrafo anterior poderão 

ser transferidos para o quadro de pessoal do CERNE, na forma que for estabe-
lecido em decreto, que regulará, Igualmente, o tratamento a ser dispensado 

aos não aproveitados. 

NOTA — O Decreto no. 103, de 19 de junho de 1973 

(DO de 16-10-73) dispõe sobre a transferência de ser-

vidores para os quadros de pessoal do CERNE e dá 

outras providências. 

Art. 14 — O CERNE gozará de isenção dos tributos estaduais. 

Art. 15 — O CERNE enviará ao Tribunal de Contas do Estado as 

suas contas gerais relativas a cada exercício, na forma da legislação em vigor. 

Art. 16 — Até que sejam expedidos os Estatutos do CERNE 

continuarão em vigor as normas regulamentares e regimentais que não con-

trariarem o disposto nesta lei, 

NOTA — Ver NOTA feita em seguida ao artigo 5o. 

desta lei. 

Art. 17 — Esta Lei entrará em vigor em lo. de janeiro de 1973, 

revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 

11 de dezembro de 1972, 84o. da República. 

LEONINO Dl RAMOS CAIADO 
Benjamin Segismundo de Jesus Roriz 

a 

(DO de 14-12-72). 
Art. 13 — O regime do pessoal do CERNE será o da Consolidação 

das Leis do Trabalho. 
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LEI No. 7.969, DE 15 DE OUTUBRO DE 1975 

Autoriza o Poder Executivo a instituir uma empresa 
pública, sob a denominação de Empresa de Assistên-
cia Técnica e Extensão Rural do Estado de Goiás 
(EMATER-GO) e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de-
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1o. — Fica o Poder Executivo autorizado a instituir uma em-
presa pública, sob a denominação de Empresa de Assistência Técnica e Exten-
são Rural do Estado de Goiás (EMATER-GO), VETADO, com personalida-
de jurídica de direito privado, patrimônio próprio, autonomia administrativa 
e financeira. 

NOTA — A Empresa de Assistência Técnica e Exten- 
são Rural do Estado de Goiás 	EMATER-GO foi 
constituída pelo artigo 1o. do Decreto no. 735, de 
16 de dezembro de 1975 (DO de 23-12-75). 

— Por força do artigo lo. dos Estatutos aprovados 
pelo 	artigo 2o. do Decreto no. 735, citado, a 
EMATER-GO ficou jurisdicionada à Secretaria da 
Agricultura. 

Parágrafo único — A EMATER-GO terá sede e foro na Capital 
do Estado e jurisdição em todo território estadual, podendo, por deliberação 
da diretoria executiva, estabelecer órgãos regionais e municipais. 

Art. 2o. — São objetivos da EMATER-GO: 

I — colaborar com os órgãos competentes da Secretaria da Agri-
cultura e do Ministério da Agricultura na formulação e execução das políti-
cas de assistência técnica e extensão rural; 

II — planejar, coordenar e executar programas de assistência téc-
nica e extensão rural, visando à difusão de conhecimentos de natureza técni-
ca, econômica e social, para aumento da produção e produtividade agrícolas 
e a melhoria das condições de vida no meio rural do Estado de Goiás, de a-
cordo com as políticas de ação do Governo Estadual e do Governo Federal. 
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Parágrafo único — Na consecução de seus objetivos a EMATER- 

GO observará as condições fixadas no artigo 5o. da 	federal no. 6.126, 

de 6 de novembro de 1974. 

Art. 3o. — O capital inicial da EMATER-GO será representado pe-

lo valor da incorporação dos bens móveis e imóveis de propriedade do Gover-

no Estadual sob a administração da Secretaria da Agricultura. 

§ 1o. — O Poder Executivo designará uma comissão especial, que 
procederá a indicação, discriminação e a avaliação dos bens a serem transferi-

dos para a Empresa. 

§ 2o. — Cumprido o disposto no § 1o. , o Chefe do Poder Execu-

tivo encaminhará mensagem à Assembléia Legislativa estabelecendo o capi-

tal inicial da EMATER-GO. 

Art. 4o. — Constituirão recursos da EMATER-GO: 

I — as transferências consignadas nos orçamentos anuais do Es- 

tado; 
II — os recursos provenientes de convênios, contratos e ajustes; 
III — os créditos abertos em seu favor; 
IV — os recursos de capital, inclusive os resultados de conversão, 

em espécie, de bens e direitos; 
V — a renda de bens patrimoniais; 

VI — os recursos de operações de créditos decorrentes de em-

préstimos e financiamentos; 
VII — as doações e legados que lhe forem feitos; 
VIII — recursos provenientes de fundos existentes ou a serem 

criados, destinados a promover o aumento da produção e produtividade agrí-

colas e a melhoria das condições de vida no meio rural; 
IX — recursos decorrentes de lei específica; 
X — participação no resultado econômico apresentado em ca-

da exercício financeiro, por empresas de cujo capital o Estado detém maioria, 
de conformidade com o que ficar estabelecido, em cada caso, pelo Poder Exe-

cutivo; 
XI — receitas operacionais; 

XII — outras receitas; 
XI II — auxílios e subvenções internacionais. 

Art. 5o. — A EMATE R-GO reger-se-á por esta lei, pelos estatutos 

a serem aprovados por decreto do Poder Executivo e, subsidiariamente, peias 

normas de direito aplicáveis. 
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NOTA — Os Estatutos da EMATER-Ó0 foram apro-
vados pelo artigo 2o. do Decreto no. 735, de 16 de 
dezembro de 1975 (DO de 23-12-75), e o seu texto 
está publicado no DO de 26-12-75. 

Parágrafo único — Dos estatutos de que trata este artigo consta-
rão, além dos objetivos, do capital e dos recursos financeiros, na forma do dis-
posto nesta lei, a composição da administração e dos órgãos de fiscalização da 
EMATER-GO, as respectivas atribuições, as competências de seus dirigentes 
e demais condições legais pertinentes.  

(CAT), órgão integrante da estrutura básica da Secretaria da Agricultura, cu-
jas atividades são transferidas à EMATER-GO. 

Parágrafo único — Mediante decreto, o Poder Executivo estabele-
cerá os critérios de absorção do órgão a que se refere este artigo, salvo quan-
to aos recursos orçamentários que só poderão ser remanejados mediante lei. 

Art. 11 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 

a  

ts 

Art. 6o. — O Poder Executivo expedirá os estatutos da EMATER-
GO no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da publicação desta lei. 

Parágrafo único — O decreto que aprovar os estatutos referidos 
neste artigo fixará a data de instalação da EMATER-GO. 

NOTA — Ver NOTA feita em seguida ao artigo 5o. 
desta Lei. 

Art. 7o. — A prestação de contas da administração da EMATER-
GO, acompanhada de parecer do Conselho Fiscal, será submetida ao Secretá-
rio da Agricultura, que, com seu pronunciamento, a-encaminhará ao Tribunal 
de Contas do Estado, após o encerramento do exercício social e no prazo 

determinado em lei. 

Art. 80. — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito espe-
cial até o limite de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), VETADO, pa-
ra ocorrer às despesas iniciais de implantação e funcionamento da EMATER-

GO. 

Art. 9o, — A Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
EMATE R-GO fica autorizada a absorver o acervo físico, técnico e administra-
tivo, bem como saldos remanescentes da Associação de Crédito e Assistência 
Rural (ACAR-GO), assumindo em contrapartida seus encargos trabalhistas. 

Parágrafo único — A absorção referida neste artigo deverá ser pre-
viamente consentida pela Junta ou Conselho Administrativo da Associação 
de Crédito e Assistência Rural (ACAR-GO), conforme preceituam os seus 

estatutos. 

Art. 10 — Fica extinta a Coordenação de Assistência Técnica 
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ-
nia, 15 de outubro de 1975, 87o. da República. 

I RAPUAN COSTA JÚNIOR 
Luiz Barreto Correa de Menezes Neto 
Anto'nio Augusto Azeredo Coutinho 
Humberto Ludovico de Almeida Filho 

(DO de 22-10-75) 
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LEI No. 7.690, DE 19 DE SETEMBRO DE 1973 

Autoriza o Poder Executivo a instituir uma Empresa 

Pública sob a denominação de Instituto de Pesquisas 

Agropecuárias de Goiás — IPEAGO e dá outras provi-
dências. 

NOTA — A Lei no. 7.767, de 20 de novembro de 
1973 (DO de 7-12-73), estabelece: 

"Art. 1o. — Passa a denominar-se Empresa Goiana de 

Pesquisa Agropecuária o Instituto de Pesquisas Agro-
pecuárias de Goiás — IPEAGO, órgão cuja instituição 

foi autorizada pela Lei no. 7.690, de 19 de setembro 
de 1973". 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de-
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1o. — Fica o Poder Executivo autorizado a instituir uma em-
presa pública, sob a denominação de Instituto de Pesquisas Agropecuárias de 

Goiás -IPEAGO, vinculada à Secretaria da Agricultura, com personalidade 
jurídica de direito privado, patrimônio próprio e aptonomia administrativa e 
financeira, nos termos do art. 50., item II, do Decreto-Lei no. 200, de 25 de 
fevereiro de 1967. 

Parágrafo único — A Empresa terá sede e foro na Capital do Esta-
do, podendo, para o bom desempenho das suas finalidades, manter, em qual-

quer ponto do território do Estado, órgãos regionais ou locais, destinados a 

pesquisas, desenvolvimento de tecnologia e experimentações agropecuárias. 

NOTA — Por força do disposto no artigo 1o., item 

IV, do Decreto no. 472, de 16 de junho de 1975 (DO 

de 23-6-75), a Empresa Goiana de Pesquisa Agrope-

cuária, nova denominação dada ao Instituto de Pes-

quisas Agropecuárias de Goiás pela Lei no. 7,767, de 

20 de novembro de 1973 (DO de 7-12-73), ficou ju-
risdicionada à Secretaria da Agricultura. 

— A empresa foi constituída segundo o disposto no ar 
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tigo 1o. do Estatuto aprovado pelo Decreto no. 275, 

de 12 de novembro de 1973 (DO de 19-11-73). 

Art. 2o. — São finalidades da Empresa: 

I — promover, estimular, coordenar e executar atividades de pes-

quisa, com o objetivo de produzir conhecimentos e tecnologia para o desen-

volvimento agropecuário do Estado; 

II — dar apoio técnico e administrativo a órgãos do Poder Execu-

tivo, com atribuições de formulação, orientação e coordenação das políticas 

de ciência e tecnologia no setor da agropecuária. 

Parágrafo único — É facultado à Empresa desempenhar suas ati-

vidades mediante convênios ou contratos com entidades públicas ou privadas, 

na forma da legislação vigente. 

Art. 3o. — O Capital inicial da Empresa, pertencente integralmen-
te ao Estado, será representado pelo valor dos bens imóveis, móveis, semoven-

tes, valores e direitos pertencentes ao Estado de Goiás e que, nesta data, es-
tejam à disposição da Coordenação de Pesquisa e Experimentação, da Secre-
taria da Agricultura, e ainda de até Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cru-
zeiros), em dinheiro e Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) em a-
ções do Banco do Estado de Goiás S.A., que lhe serão transferidas pelo Es-

tado. 
§ lo. — O Chefe do Poder Executivo designará Comissão,da qual 

participará um representante do Departamento do Patrimônio da Secretaria 

da Administração, para proceder ao inventário e avaliação dos bens a que se 

refere este artigo. 

§ 2o. — O Poder Executivo poderá autorizar o aumento do capi-

tal da Empresa e a participação de outras pessoas do Poder Público, da Admi-

nistração Direta ou Indireta, mantidos 51°/o (cinquenta e um por cento) na 

propriedade do Estado. 

Art. 4o. — Constituirão recursos da Empresa: 

I — as dotações consignadas no orçamento geral do Estado; 

27 

ia 
Is 



II — os créditos abertos em seu favor; 

III — os recursos provenientes de convênios ou contratos de 
prestação de serviços; 

IV — os recursos de capital, inclusive os resultantes da conver-
são em espécie, de bens e direitos; 

V — a renda de bens patrimoniais; 

VI — os recursos de operações de crédito, assim entendidos os 
provenientes de empréstimos e financiamentos obtidos pela entidade; 

VI — as doações que lhe forem feitas; 

VIII — quaisquer outras receitas operacionais. 

Art. 5o. — A Empresa reger-se-á por esta Lei, pelos Estatutos que 
serão aprovados por decreto, e, subsidiariamente, pelas normas de direito apli-
cáveis. 

Parágrafo único — Dos Estatutos de que trata este artigo, consta-
rão, além das finalidades, de capital e dos recursos, na forma do disposto nes-
ta lei, a composição da administração e do órgão de fiscalização da Empresa, 
as respectivas atribuições e as competências de seus dirigentes. 

REF. — O Decreto no. 275, de 12 de novembro de 
1973 (DO de 19-11-73), aprovou o Estatuto da em-
presa. 

Art. 6o. — A prestação de contas da administração da Empresa, 
será submetida ao Secretário da Agricultura, que, com o seu pronunciamento 
e a documentação referida no art. 42 do Decreto-Lei no. 199, de 25 de feve-
reiro de 1967, enviará ao Tribunal de Contas do Estado dentro de 120 (cen-
to e vinte) dias do encerramento do exercício da entidade supervisionada. 

Art. 7o. — Para fazer face à integralizacão da parcela em dinhei-
ro, do capital da Empresa, de que trata o art. 3o., in fine, fica o Poder E-
xecutivo autorizado a abrir o necessário crédito especial no corrente exer-
cício. 

"Art. 2o. — A empresa de que trata o artigo ante-

rior será instalada dentro de 30 (trinta) dias." 

Art. 9o. — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ-

nia, 25 de setembro de 1973, 85o. da República. 

LEONINO Dl RAMOS CAIADO 

Josias Luiz Guimarães 
Ibsen Henrique de Castro 
Nelson Teixeira Leão 

(DO de 28-9-73) 

LEGISLAÇÃO RELACIONADA COM A EMPRESA GOIANA DE 

PESQUISA AGROPECUÁRIA — (EMGOPA): 

— O Decreto no. 380, de 18 de fevereiro de 1975 (DO de 10-3-75), fixa a 
remuneração mensal dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho 

Fiscal da Empresa Goiana de Pesquisa Agropecuária. 

— O Decreto no. 764, de 18 de dezembro de 1975 (DO de 30-12-75), rea-

justa os valores das gratificações de representação mensais dos dirigentes 

da Empresa Goiana de Pesquisa Agropecuária. 
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Art. 80. — Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aval ou 
fiança ao IPEAGO, em operações de crédito que realizar para o cumprimento 
de seus objetivos. 

Parágrafo único — O decreto que aprovar os Estatutos referidos 
neste artigo fixará a data da instalação da Empresa. 

NOTA — O Decreto no. 275, de 12 de novembro de 
1973 (DO de 19.11-73), dispõe: 
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Art. 1o. — Fica o Poder Executivo autorizado a instituir uma em-
presa pública, com a denominação de Fábrica de Vacinas Veterinárias, vincu-
lada à Secretaria da Agricultura, com personalidade jurídica de direito priva-
do, patrimônio próprio e autonomia administrativa e financeira. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de-
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

LEI No. 7.745, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1973 

— O artigo lo. dos Estatutok aprovados pelo Decre-
to no. 340, citado, estabelece: 
"Art. 1o. — Sob a denominação social de FÁBRICA 
DE VACINAS VETERINÁRIAS fica constituída u-
ma empresa pública vinculada à Secretaria da Agricul-
tura, dotada de personalidade jurídica de direito pri-
vado, com patrimônio próprio, autonomia adminis-
trativa e financeira, nos termos do art. 5o., item II, do 
Decreto-Lei federal no. 200, de 25 de fevereiro de 
1967, que se regerá pelos presentes estatutos e nor-
mas de direito aplicáveis." 

NOTA — Por força do disposto no artigo lo., item 
IV do Decreto no. 472, de 16 de junho de 1975 (DO 
de 23-6-75), a Fábrica de Vacinas Veterinárias ficou 
jurisdicionacla à Secretaria da Agricultura. 

— O Decreto no. 340, de 20 de dezembró de 1973 
(DO de 16-1-74), aprovou os Estatutos da Fábrica 
de Vacinas Veterinárias. 

Autoriza o Poder Executivo a instituir uma Empresa 
Pública, com a denominação de Fábrica de Vacinas 
Veterinárias, e dá outras providências. 

tado de 

rio; 

Parágrafo único — É facultado à empresa desempenhar suas ativi-
dades mediante convênios ou contratos com entidades públicas ou privadas. 

Art. 3o. — O capital da empresa será dwer$ 16.500.000,00 (de-
zesseis milhões e quinhentos mil cruzeiros). 

I — as suas receitas operacionais; 
II — as rendas de bens patrimoniais; 

II I — os recursos de operações de crédito, assim entendidos os 
provenientes de empréstimos e financiamentos obtidos pela entidade; 

IV — as doações que lhe forem feitas. 

Art. 5o. — A empresa reger-se-á por esta lei, pelos estatutos que 
serão aprovados por decreto e, subsidiariamente, pelas normas de direito apli-
cáveis. 

Parágrafo único — Dos estatutos de que trata este artigo, consta-
rão, além das finalidades, do capital e dos recursos, ria forma do disposto nes-
ta lei, a composição da administração e do órgão de fiscalização da empresa, 
as respectivas atribuições e as competências de seus dirigentes. 

I I — colaborar com o Instituto de Pesquisas Agropecuárias do Es-
Goiás (IPEAGO), assegurando-lhe apoio técnico e administrativo. 

Art. 4o. — Constituirão recursos da empresa: 

NOTA — Por força do artigo 1o. da Lei no. 7.767, 
de 20 de novembro de 1973 (DO de 7-12-73),o Insti-
tuto de Pesquisas Agropecuárias de Goiás - IPEAGO, 
a que se refere este item, passou a denominar-se Em-
presa Goiana de Pesquisa Agropecuária. 

REF. — O Decreto no. 340. de 20 de dezembro de 
1973 (DO de 16-1-74),aprovou os Estatutos da Fábri-
ca de Vacinas Veterinárias. 
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Parágrafo único — A empresa terá sede e foro na Capital do Esta-
do, podendo, para o cumprimento de suas finalidades, manter órgãos regio-
nais ou locais em qualquer ponto do território estadual. 

Art. 2o. — São finalidades da empresa: 

— fabricar e distribuir vacinas e medicamentos de uso veteriná- 
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Art. 6o. — A prestação de contas da administração da empresa se-
rá submetida ao Secretário da Agricultura que, com o seu pronunciamento e 
a documentação referida no art. 42 do Decreto-Lei no. 199, de 25 de feverei-
ro de 1967, enviará ao Tribunal de Contas do Estado dentro de 120 (cento e 
vinte) dias do encerramento do exercício financeiro da entidade supervisiona- 

da. 
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Art. 7o. — O Poder Executivo expedirá os estatutos da empresa 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da presente lei. 

Parágrafo único — O decreto que aprovar os estatutos referidos 	 mia 
neste artigo fixará a data da instalação da empresa. 	 3iáS 

NOTA — O Decreto no. 340, de 20 de dezembro de 
1973 (DO de 16-1-74),estabelece: 	 de- 

"Art. 2o. — A Fábrica de Vacinas Veterinárias será 

instalada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da vi- 
gência deste decreto. 	

;ti- 

Parágrafo único — O Secretário da Agricultura baixa- 
iás 

rá os atos que se fizerem necessários à instalação da 
empresa. 

	

Art. 4o. — Este decreto entrará em vigor na data de 	 io 

	

sua publicação, revogadas as disposições em contrá- 	 94 

rio." 

Art. 80. — Fica o Poder Executivo autorizado à abrir, no corrente 
li- 

	

exercício, crédito especial de Cr$ 16.500.000,00 (dezesseis milhões e qui- 	 SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

	

nhentos mil cruzeiros), correspondentes ao capital da empresa, podendo, para 	 le 
tanto, recorrer a operação de crédito. 

	

Art. 9o. — As operações de crédito que vierem a ser contratadas 	 o 

pela empresa, até o limite de seu capital, serão garantidas pelo Tesouro Esta-
dual. 

Art. 10 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 
23 de novembro de 19.73, 85o. da República. 

LEONINO Dl RAMOS CAIADO 
l'_.•sen Henrique de Castro 
N.:Ason Teixeira Leão 

(DO de 7-12-73) 

32 



LEI No. 586, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1951 

Cria o Banco do Estado de Goiás S/A e dá outras 
providências. 

ia 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de- 	ás 

creta e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1o. — Fica o Poder Executivo autorizado a constituir uma 
Sociedade por ações, com sede e foro na cidade de Goiânia, sob a denomina-
ção de BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A., com o fim especial de prati-
car todas as operações de créditos permitidas pela legislação federal em vigor 
ou que vier a ser adotada. 

NOTA — Por força do artigo lo., item III, do Decre-
to no. 466, de 12 de junho de 1975 (DO de 18-6-75), 

o Banco do Estado de Goiás está jurisdicionado à Se-

cretaria da Fazenda. 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 

8 de setembro de 1954, o Banco do Estado de Goiás 
S.A. passou a ser, em virtude de reforma estatutária 
aprovada, o sucessor do Banco Imobiliário e Mercan-
til do Oeste Brasileiro S.A., a que, por sua vez, foram 
incorporados o Banco de Goiás S.A. e a Casa Bancá-

ria Vieira Coelho (Ata publicada no DO de 18-9-54). 

— Os atos praticados na Assembléia Geral Extraordi-
nária de 8 de setembro de 1954 foram aprovados por 
Despacho do Ministro da Fazenda, de 13 de maio de 
1955, exarado no processo no. 71.809/55 (DO de 

20-5-55). 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 
18 de setembro de 1974, foram aprovados novos es-
tatutos sociais do Banco do Estado de Goiás S.A. (A-

ta publicada no DO de 19-9-74). 
— O artigo 4o., parágrafo único, do Decreto-Lei no. 
82, de 28 de novembro de 1969 (DO de 30-12-69), 
com a redação dada pelo artigo 1o. da Lei no. 7.470, 
de 2 de dezembro de 1971 (DO de 7-12-71), nomeia 

o Banco do Estado de Goiás agente financeiro do Te-

souro Estadual. 

Parágrafo único — O capital inicial da Sociedade poderá ser fixa-

do até a importância de cinqüenta milhões de cruzeiros(Cr$ 50.000.000,00). 

33 



NOTA — A importância referida neste artigo equiva-
le, atualmente, a Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cru-
zeiros), 

— A Lei no. 7.292, de 3 de novembro de 1970 (DO 
de 17-11-70), com a redação dada pelo artigo 1o. da 
Lei no. 7.342, de 15 de junho de 1971 (DO de 
5-7-71), estabelece: 

"Art. 1o. — Fica o Chefe do Poder Executivo autori-
zado a aceitar a elevação do capital social do Banco 
do Estado de Goiás S.A., sempre que for a mesma de-
liberada em assembléia geral de seus acionistas, desde 
que mantida a maioria acionária absoluta do Estado 
de Goiás. 

§ 1o. — Para a integralização do capital que subscre-
ver em decorrência do ,disposto neste artigo, fica o 
Chefe do Poder Executivo autorizado a alienar, por 
intermédio do Banco do Estado de Goiás S.A., na 

qualidade de seu agente financeiro, as ações que o Es- 
tado 	possui 	na 	Petróleo 	Brasileiro - S.A. 
PETROB R ÁS. 
§ 2o. — Se, no cumprimento do que dispõe o parágra-
fo anterior, os títulos alienados alcançarem cotação 

superior ao valor do capital subscrito pelo Estado, é 
o Poder Executivo autorizado a utilizar o saldo que 
for apurado, após sua transferência à Secretaria da Fa-
zenda e mediante a abertura dos créditos adicionais 
necessários, na satisfação de despesas previstas no Or-
çamento Geral do Estado. 

Art. 2o. — Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo, porém, os seus efeitos a par-
tir da vigência da Lei no. 7.292, de 3 de novembro de 
1970." 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada a 
18 de setembro de 1974 (DO de 19-9-74), o capital 
social do Banco do Estado de Goiás foi elevado de 
Cr$ 39.200.000,00 {trinta e nove milhões e duzentos 
mil cruzeiros) para Cr$ 50.400.000,00 (cinquenta mi-
lhões e quatrocentos mil cruzeiros). 

Art. 2o. — Para realizar o disposto no artito 1o. poderá o Poder E-
xecutivo praticar ainda os seguintes atos: 

1o. — Contribuir para a fusão ou aumento de capital de um ou 
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mais Banaos existentes no Estado, participando como acionista com contro-

le da maioria de ações da Sociedade, com prévia licença da Assembléia Legis-

lativa. 

2o. — Participar da subscrição de ações para aumento de capital 
de Sociedades Bancárias de forma que o total de títulos adquiridos e já exis-
tentes ou novos a serem subscritos, assegure ao Estado o controle das ativida-

des do Banco. 

3o. — Adquirir a totalidade ou a maioria de ações ordinárias de 
algum ou alguns estabelecimentos de créditos existentes no Estado que lhe as-

segure o controle ou direção do mesmo ou dos mesmos. 

NOTA — Ver NOTA feita em seguida ao artigo 1o. 

desta Lei. 

Art. 3o. — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos es-
peciais para fazer face ao disposto nesta lei, utilizando, para tanto, o recurso 

oriundo da operação de empréstimo. 

Art. 4o. — O funcionalismo do Banco será recrutado entre a clas-

se bancária e terá todos os deveres e direitos que lhe é assegurado pela legis-

lação trabalhista em vigor, ou que vier a ser adotada. 

NOTA — A Constituição Federal, sob a redação da E-
mènda Constitucional no. 1, de 17 de outubro de 

1969, dispõe: 
"Art. 170 — 	  

§ 2o. — Na exploração pelo Estado da atividade eco-
nômica, as empresas públicas e as sociedades de eco-
nomia mista reger-se-ão pelas normas aplicáveis às 

empresas privadas, inclusive quanto ao direito do tra-

balho e ao das obrigações." 

Art. 5o. — O pessoal especializado, inspetores, gerentes, contado-

res e tesoureiros, será escolhido, contratado ou nomeado tendo-se em vista 

a aptidão, reputação ilibada e experiência bancária. 

Parágrafo único — As demais funções do Banco serão preenchi-
das mediante concurso, excluídos a de serventes, e a nomeação e o contrato 
do pessoal especializado previstos no artigo anterior só se farão enquanto o 
Banco não possuir elementos suficientes e treinados dentro de seus próprios 

quadros. 
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Art. 6o. — Em caso de fusão ou encampação de qualquer estabele-
cimento de crédito, torna-se obrigatório o aproveitamento de todo o pessoal 
dos bancos encampados. 

Art. 7o. — É defeso à Diretoria ou qualquer Diretor nomear ou 
contratar parentes consanguíneos ou afins, até o 3n. grau civil, para os car-
gos previstos no artigo 5o., exceto os de concurso. 

Art. 80. — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ-
nia, 14 de novembro de 1951, 62o. da República. 

Dr. PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA 
José Ludovico de Almeida 

(DO de 5-12-51) 
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LEGISLAÇÃO RELACIONADA COM O 
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. (BEG) 

— A Lei no. 1.019, de 10 de dezembro de 1954 (DO de 28-12-54), por seu ar-
tigo 2o., item IV, com modificação introduzida pela Lei no. 5.174, de 11 de 
agosto de 1964 (DO de 19-8-64), dispõe: 

"Art. 2o. — 	  

IV — O compromisso, por parte do Banco, de observar, nos financiamentos 
de sua Carteira Agrícola e a uma mesma pessoa física ou jurídica que tenha 
atividades agropecuárias, o teto de hum 	milhão 	de 	cruzeiros 	(Cr$ 
1.000.000,00), ficando a critério da referida Carteira a apreciação e o deferi-
mento das respectivas propostas. (*) 

(*) A quantia referida neste artigo equivale, atualmente, a Cr$ 
1.000,00 (um mil cruzeiros). 

— A Lei no. 5.184, de 18 de agosto de 1964 (DO de 20-8-64), estabelece: 

"Art. 2o. — Poderão as autarquias e fundações adquirir ou subscrever, medi-
ante autorização expressa e prévia do Chefe do Poder Executivo, ações das 
sociedades anônimas em que o capital público predominar. 
Art. 3o. — Ficam, igualmente, as autarquias e fundações autorizadas a nego-
ciar, com permissão expressa e prévia do Chefe do Poder Executivo, as ações 
que possuirem em sociedade anônima." 

— O artigo lo. da Lei no. 6.379, de 18 de outubro de 1966(DO de 22-10-66), 
autoriza o Poder Executivo a oferecer a garantia do Estado, sob a forma de 
aval, fiança, endosso ou outro qualquer, às operações de crédito negociadas 
pelo Banco do Estado de Goiás S.A., até o limite máximo 	de 	Cr$ 
10.000.000.000,00 (dez bilhões de cruzeiros). (*) 

( ` ) A quantia referida neste artigo equivale, atualmente, a Cr$ 
10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros). 

— A Lei no. 7.501, de 18 de maio de 1972 (DO de 7-6-72), dispõe: 

"Art. 1o. — Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com financiadores 
estrangeiros, através do Banco do Estado de Goiás S.A., como agente financei-
ro do Estado, empréstimos externos no valor total de US$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de dólares norte-americanos), ou o seu equivalente em outras 
moedas, destinados ao financiamento parcial dos programas estaduais de es-
tradas de rodagem, telecomunicações, saneamento básico e agricultura. 

Parágrafo único — Os empréstimos de que trata este artigo deverão ser contra-
tados por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, com no mínimo 2 (dois) de ca-
rência, observado, com respeito a juros e comissões, o que para as operações 
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da espécie dispuser, à época de sua negociação, o Banco Central do Brasil." 

— A Lei no. 7.757, de 20 de novembro de 1973 (DO de 6-12-73), autoriza o 
Poder Executivo a instituir uma Carteira de Desenvolvimento no Banco do Es-
tado de Goiás. 

— A Lei no. 7.758, de 20 de novembro de 1973 (DO de 6-12-73), dispõe: 

"Art. lo. — Fica o Poder Executivo autorizado a contratar: 

I — com financiadores estrangeiros, por intermédio do Banco do Estado de 
Goiás S.A., como agente financeiro do Estado, empréstimos externos no va-
lor total de até US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-
americanos), ou o seu equivalente em outras moedas, destinados ao financia-
mento parcial dos programas estaduais de estradas de rodagem, telecomuni-
cações, saneamento básico, agricultura e educação." 

— A Lei no. 8.036, de 12 de dezembro de 1975 (DO de 15-12-75), cria, na 
Secretaria de Transportes, o Fundo Especial para Obras Municipais no Se-
tor de Transportes (FUNTRAN), e dispõe: 

"Art. 50. — O Banco do Estado de Goiás S/A (Carteira de Desenvolvimento), 
na forma da legislação em vigor, será o agente financeiro dos recursos do 
FUNTRAN, que ali serão depositados em conta especial, sob o título "Fun-
do de Transportes — FUNTRAN"." 

LEI No, 1.087, DE 19 DE AGOSTO DE 1955 

Autoriza o Poder Executivo a organizar a empresa 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A. e dá ou-
tras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de-
creta e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. lo. — Fica o Poder Executivo autorizado a organizar, no Es-
tado, uma sociedade de economia mista, por ações, sob a denominação de 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A., com o objetivo de realizar estu-
dos, projetos, construções e operações de usinas produtoras e linhas de trans-
missão e distribuição de energia elétrica, bem como de celebrar atos de comér-
cio decorrentes dessas atividades. 

NOTA — A empresa foi constituída por escritura pú-
blica de 16 de fevereiro de 1956, lavrada no Cartório 
do 3o. Ofício de Goiânia, Livro de Notas no. 31, fls. 
125 a 139. (DO de 26-2-56). 

— Escritura pública de 5 de junho de 1956, lavrada 
no Cartório do 1o. Ofício de Goiânia, Livro 170, fls. 
52 a 68, re-ratifica os atos constitutivos da empresa. 
.(Ata publicada no DO de 23-8-56). 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 
30 de setembro de 1963 foram reformados, integral-
mente, os estatutos da empresa (Ata publicada no 
DO de 2-1-64). 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada a 
21 de setembro de 1972 foram alterados os capítulos 
V e VI dos estatutos da sociedade (Ata publicada no 
DO de 4-10-72). 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 
11 de dezembro de 1975 foram alterados os artigos 
5o., 29 e 30 dos estatutos da sociedade (Ata publica-
da no DO de 30-12-75). 

— Por força do disposto no artigo 1o., item III, do 
Decreto no. 467, de 12 de junho de 1975 (DO de 
18-6-75), a Centrais Elétricas de Goiás S.A. (CELG) 
ficou jurisdicionada à Secretaria de Minas, Energia e 
Telecomunicações. 

Parágrafo único — Terá a empresa, como encargo fundamental, a 
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execução dos empreendimentos regionais constantes dos Planos Nacional e 
Estadual de Eletrificação, para o que manterá a mais estreita cooperação com 
os órgãos similares, sob o controle da União, dos demais Estados e dos muni-
cípios goianos. 

NOTA — Em Assembléia Geral Extraordinária reali-
zada em 23 de abril de 1968 houve a transformação 
da empresa 	"sociedade de econawi.a mista".(Ata 
publicada no DO de 7-8-68). 

ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A. a maioria das ações com direito de voto; 

III — assinar convênios de co-participação financeira com a U-
nião, para o empreendimento de obras e instalações que figurarem no Plano 
Nacional de Eletrificação, ou que forem patrocinadas por ela, participando 
de empresas de eletricidade organizadas pelo Governo Federal e que interes-
sam a Goiás; 

ia 
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Art. 2o. — O capital inicial da empresa será de um bilhão de cru-
zeiros (Cr$ 1.000.000.000,00), dividido em um milhão de ações de Cr$ 
1.000,00, todas nominativas, sendo 550 mil ordinárias e 450 mil preferen-
ciais. 

Parágrafo único — O Estado de Goiás subscreverá, do capital ini-
cial, além do número de ações preferenciais necessário à imediata organiza-
cão da sociedade, mais 510/o, no mínimo, das ações ordinárias, percentagem 
esta que será mantida em futuros aumentos regularmente p,ocessados, de mo-
do a assegurar, em qualquer hipótese, a direção da empresa ao governo. 

NOTA — As importâncias referidas neste artigo, 
"caput", equivalem, atualmente, a Cr$ 1.000.000,00 
(um milhão de cruzeiros) e Cr$ 1,00 (um cruzeiro), 
respectivamente. 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 
11 de dezembro de 1975 o capital social da socieda-
de foi elevado de Cr$ 606.000.000,00 (seiscentos 
e seis milhões de cruzeiros) para Cr$ 680.000.000,00 
(seiscentos e oitenta milhões de cruzeiros), ficando, 
em virtude da deliberação havida, alterado o artigo 
5o. dos estatutos. (Ata publicada no DO de 23-12-75 
e 30-12-75). 

Art. 3o. — A CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A. poderá: 

I — promover ou participar da organização da sociedade de eco-
nomia mista, constituída para produzir ou apenas distribuir energia elétrica, 
na sua área de influência, dentro ou fora do Estado de Goiás, mediante a 
subscrição de qualquer número de ações; 

NOTA — Este item está com a redação dada pelo ar-
tigo 5o. da Lei no. 4.516, de 16 de agosto de 1963 
(DO de 28-8-63). 

II — participar de empresas concessionárias de serviço público de 
eletricidade no Estado, desde que estas se disponham a ceder à CENTRAIS 
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IV — participar de entidades destinadas à construção e operação 
de sistemas elétricos que interessem a Goiás e a Estados vizinhos, simulta-
neamente, ainda que parte desses sistemas não se localize em território goia-
no. 

Parágrafo único — Com vista aos objetivos especificados neste ar-
tigo, o Poder Executivo poderá vender, por preço nunca inferior ao valor no-
minal, ações de propriedade do Estado, da CENTRAIS ELÉTRICAS DE 
GOIÁS S.A., à União, a entidades por esta dirigidas e a outras pessoas jurídi-
cas de direito público, assegurado, em qualquer hipótese, o mínimo previsto 
no parágrafo único do artigo 2o. desta Lei. 

NOTA — Este parágrafo está com a redação dada pe-
lo artigo 2o, da Lei no. 2.398, de 17 de dezembro de 
1958 (DO de 27-12-58 — Suplemento). 

— A Lei no. 4.516, de 16 de agosto de 1963 (DO de 
28-8-63), dispõe: 

"Art. 3o. — As ações representativas do capital social 
da CELG, pertencentes ao Estado, poderão ser por 
ele transferidas à União, aos municípios goianos e a 
outras pessoas jurídicas de direito público, bem co-
mo a empresas de eletricidade controladas pelo Poder 
Público Federal, desde que mantida a percentagem fi-
xada no artigo 2o. desta Lei." 

Art. 4o. — REVOGADO. 

NOTA — Este artigo está revogado pelo artigo 3o. da 
Lei no. 2.398, de 17 de dezembro de 1958 (DO de 
27-12-58 — SUPLEMENTO). 

Art. 50. — Os dividendos que couberem ao Estado, na CEN-
TRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A., serão aplicados, inicialmente, no reem-
bolso ao Tesouro das importâncias despendidas no pagamento do dividendo 
mínimo previsto no artigo anterior, utilizando-se o saldo restante, obrigatoria-
mente: 
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subscritas pelo Estado; 	
I — do produto da receita da "Taxa de Eletricidade", criada pe- 

la lei no. 999, de 28 de novembro de 1954, cuja arrecadação será, integral-
mente, depositada, em conta especial, no Banco do Estado de. Goiás S.A., a 
ser movimentada pelo Chefe do Poder Executivo ou por autoridade por ele 
designada, dentro das dotações orçamentárias fixadas anualmente; 

a) na integralização dos valores das ações 

NOTA — A Lei no. 4.468, de 7 de agosto de 1963 
(DO de 28-8-63), estabelece: 
"Art. 2o. — Fica o Poder Executivo autorizado a dis-
tribuir, por doação, às autarquias e sociedades de eco-
nomia mista, até a importância global de quinze mi 
lhões de cruzeiros (Cr$ 15.000.000,00) à conta dos 
dividendos relativos às ações da Centrais Elétricas de 
Goiás S.A., pertencentes ao Estado de Goiás e apura-
dos em exercícios findos. 
Parágrafo único — Destina-se a doação prevista neste 
artigo à subscrição de ações da Companhia de Segu-
ros de Goiás S.A., nos termos do artigo 2o., §lo., da 
Lei no. 4.008, de 17 de maio de 1962." (*) 

(*) — A importância referida equivale, atualmente, 
a Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros). 

b) em crédito especial à conta do Estado, que a empresa aplicará 
amortização de financiamento contratado por ela ou por suas subsidiárias; 

c) na aplicacão, até 20°/o,em serviços pioneiros de eletricidade de 
baixa rentabilidade e em redes de eletrificacão rural. 

NOTA — A Lei no. 2.513, de 5 de agosto de 1959 
(DO de 21-8-59), estabelece: 
"Art. 3o. — É o Poder Executivo igualmente autoriza-
do a empregar o recurso previsto na letra "c" do arti-
go 5o. da Lei no. 1.087, de 19 de agosto de 1955, no 
estudo e construção das usinas hidrelétricas dos rios 
Lajeado, no município de Tocantínia, e São Domin-
gos ou Mosquito, conforme as conveniências técni-
cas, respectivamente, no município de São Domingos 
ou do de Campos Belos, ficando autorizado, para is-
so, a abrir os créditos necessários." 

Art. 6o. — Para a integralização do valor de suas ações, na CEN-
TRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A., o Estado utilizará, além dos recursos 
previstos no artigo anterior, os bens e direitos alienáveis que possui, relacio-

nados com a produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e o fun-
do de eletrificação a que se refere o artigo seguinte. 

Art. 7o. — Fica instituído o"Fundo de Eletrificicação do Estado 
de Goiás,, que se constituirá dos seguintes recursos: 

42 

NOTA — A Taxa de Eletricidade referida neste item, 
posteriormente denominada "Taxa de Eletrificação", 
por força do artigo lo. da Lei no. 2.500, de 7 de ju-
lho de 1959 (DO de 18-8-59), ficou extinta a partir 
de lo. de janeiro de 1967, com o advento da Lei no. 
6.410, de 30 de novembro de 1966 ( DO de 
13-12-66), já revogada pelo artigo 257 do Decreto-
Lei no.• 222, de 3 de julho de 1970 (DO de 13-7-70). 

II — dos recursos distribuídos ao Estado provenientes do impos-
to único sobre energia elétrica criado pela lei no. 2.308, de 31 de agosto de 

1954; 

REF. — A Lei no. 2.308, de 31 de agosto de 1954, a 
que se refere este item, é federal e instituiu o Fundo 
Federal de Eletrificação e criou o imposto único so-
bre energia elétrica. 
— Ver artigos 21, item VIII, e 26, item l I, da Consti-
tuição Federal em vigor. 

III — dos auxílios da União aoPlano de Eletrificação do Estado 

de Goiás;'' 

IV — de quaisquer outros recursos previstos em lei. 

Parágrafo único — As rendas da Taxa de Eletricidade serão reco-
lhidas, diretamente, pelas autoridades arrecadadoras, no fim de cada mês, ao 
Banco do Estado de Goiás S.A. e serão escrituradas em conta especial sob a 
designação de "Fundo de Eletrificação do Estado de Goiás". 

NOTA — Ver NOTA feita em seguida ao item 1 deste 
artigo, relativamente à Taxa de Eletricidade. 

Art. 80. — À CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A. e a suas 
subsidiárias é concedida isenção de impostos e taxas do Estado que possam re-
cair sobre seus bens, rendas, serviços, transações, etc., pelo prazo de dez anos. 

NOTA — O Decreto-Lei no. 177, de 30 de abril de 
1970 (DO de 5-5-70), dispõe: 
"Art. 1o. — Ficam isentas do Imposto de Transmis- 
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são de Bens Imóveis e de Direitos a Ele Relativos,as o 
perações de que oarticip,T, como adquirente a empre. 
sa estatal Centrais Elétricas de Goiás S.A. — CE LG.' 

Art. 9o. — Fica o Poder Executivo autorizado: 

a) a designar, por decreto, o representante do Estado nos atos 
constitutivos da CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A.; 

b) a transferir à empresa os bens, direitos e obrigações referidos 
no artigo 6o.; 

tia do 
"Taxa 

c) a contrair empréstimos, a curto a longo prazo, sob a garan. 
"Fundo de Eletrificação do Estado de Goiás" e, particularmente, da 
de Eletricidade", para aplicação exclusiva nos objetivos desta lei; 

NOTA — Ver NOTA feita em seguida ao item I do 
artigo 7o. desta Lei, relativamente à Taxa de Ele. 
tricidade. 

d) a oferecer garantia do Estado, sob a forma de aval, fiança, 
endosso ou qualquer outra modalidade, às operações de crédito negocia-
das por CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A. e suas subsidiárias, até 
o limite de Cr$ 75.000.000.000 (setenta e cinco bilhões de cruzeiros); 

NOTA — Esta alínea está com a redação dada pe• 
lo artigo lo. da Lei no. 6.364, de 3 de agosto de 
1966 (DO de 10-8-66). 

— A importância referida nesta alínea equivale, a-
tualmente, a Cr$ 75.000.000,00 (setenta e cinco 
milhões de cruzeiros). 

— A Lei no. 5.307, de 29 de setembro de 1964 (DO 
de 8-10-64), mantida pelo artigo 6o. da 	Lei no. 
6.364, de 3 de agosto de 1966 (DO de 10-8-66), com 
a modificação introduzida pelo artigo 5o. da Lei no. 
5.620, de 13 novembro de 1964 (DO de 
15-11-64), dispõe sobre condições para a prestação 
de fiança do Estado de Goiás em financiamento que 
a ELETROBR ÁS concederá a Centrais Elétricas de 
Goiás para complementação de recursos destinados 
às obras da segunda etapa da hidrelétrica de Cachoei-
ra Dourada. 

— A Lei no. 6.364, de 3 de agosto de 1966 (DO 
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de 10-8-66), dispõe ainda: 
"Art. 3o. — Fica, ainda, o Poder Executivo autoriza-
do, desde já, a dar as mesmas garantias do art. 9o., le-
tra "d", e seu parágrafo único, da Lei no. 1.087, de 
19 de agosto de 1955, com a alteração introduzida 
por esta Lei, a eventuais suplementações de crédito a 
serem concedidas, caso os recursos financeiros obti-
dos por CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A. 
e suas subsidiárias sejam insuficientes para cobrir o 
ousio total das obras da segunda etapa da Hidrelétri-
ca da Cachoeira Dourada e seu respectivo sistema de 
transmissão, em consequência da desvalorização da 
moeda nacional. 

e) a abrir os créditos necessários neste e nos futuros exercícios, a-
té o montante do valor das ações referidas no artigo 2o., parágrafo único, pa-

ra integralização delas; 

f) a transferir, para o "Fundo de Eletrificação do Estado de 
Goiás", os saldos das verbas orçamentárias consignadas às diversas repartições 
do Estado para os serviços de eletricidade; 

g) a elaborar os estatutos da CENTRAIS ELÉTRICAS DE 
GOIÁS S.A., com observância da competente legislação federal e do dispos-

to nesta lei. 

NOTA — Ver NOTA feita em seguida ao artigo 1o. 
desta Lei, relativamente aos estatutos. 

Parágrafo único — Para o cumprimento do disposto na letra "d" 
deste artigo, fica o Poder Executivo, por seus representantes legais, autoriza-

do: 

1 — a assinar escrituras públicas ou particulares de financiamen-
to, como fiador e principal pagador, com expressa desistência dos favores do 
art. 1.503 do Código Civil Brasileiro, responsabilizando-se, solidariamente, pe-
io exato cumprimento de todas as obrigações assumidas por CENTRAIS ELÉ-
TRICAS DE GOIÁS S.A. e suas subsidiárias, por força dos contratos, nestas 
compreendido o pagamento dos juros convencionados, da correção monetá-
ria quando de lei, da comissão de abertura de crédito e da taxa de fiscaliza-

ção; 

2 — a avalizar as notas promissórias que vierem a ser emitidas 
em consequência das mesmas operações de crédito; 

3 — a caucionar, na forma da lei, as ações de sua propriedade, 
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atuais e futuras, representativas do capital social da CENTRAIS ELÉTRI-
CAS DE GOIÁS S.A. e suas subsidiárias, em garantia da citada operação de 
crédito. 

NOTA — Este parágrafo foi acrescentado pelo artigo 
2o. da Lei no. 6.364, de 3 de agosto de 1966 (DO de 
10-8-66). 

Art. 10 — Uma vez efetivada a providência prevista na alínea "b" 
do artigo anterior, o atual Departamento de Águas e Energia Elétrica perderá 
sua natureza autárquica e passará a integrar uma Divisão da Secretaria de Esta-
do da Viação e Obras Públicas, reduzido as suas funções de órgão auxiliar do 
Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, de acordo com o que for esti-
pulado em lei especial, a ser proposta oportunamente ao Legislativo pelo Exe-
cutivo. 

NOTA — A Secretaria da Viação e Obras Públicas foi 
extinta pelo artigo 1o. do Decreto-Lei no. 105, de 
8 de janeiro de 1970 (DO de 15-1 e 19-1-70); poste-
riormente, foi criado o Departamento Estadual de Sa-
neamento, como autarquia estadual, nos termos da 
Lei no. 3.329, de 12 de novembro de 1960 (DO de 
14-12-60), para exploração dos serviços de água e es-
gotos. 

— Atualmente os serviços de água e esgotos estão a 
cargo da SANEAMENTO DE GOIÁS, S.A. 

SANEAGO - constituída como sociedade de eco-
nomia mista, de conformidade com a autorização 
contida na Lei no. 6.680, de 13 de setembro de 1967 
(DO de 26-9-67) e escritura pública de 25-4-69, lavra-
da no Cartório do 1o. Ofício de Goiânia, Livro 473, 
fls. 184 a 194. 

— O artigo 80. da Lei no. 6.680, citada, autoriza o 
Poder Executivo a extinguir o Departamento Esta-
dual de Saneamento, o que não ocorreu até a consoli-
dação desta Lei. 

— O Decreto-Lei (federal) no. 689, de 18 de julho de 
1969 (DOU de 21-7-69), extinguiu o Conselho Nacio-
nal de Águas e Energia Elétrica, ficando as suas atri-
buições absorvidas pelo Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica. 

Art. 11 — Fica extinto o Conselho Estadual de Energia Elétrica 

46 

criado pelo artigo 41 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição do 
Estado. 

REF. 	O artigo 41, citado, é o da Constituição Es- 
tadual de 1947, que dispunha: 
"Art. 41 — Fica criado, para se instalar, 
oportunamente, o Conselho Estadual de 
Eletricidade, órgão consultivo do Governa-
dor para os assuntos da indústria elétrica, 
podendo, entretanto, ter a iniciativa de 
sugerir-lhe providências atinentes à eletri-
ficação do Estado." 

Art. 12 — A CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A. fica obrj►  
gada: 

a) a prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Poder Legis-
lativo; 

b) VETADO. 

Art. 13 — É assegurado às outras pessoas jurídicas ou naturais o 
direito de elegerem um membro do Conselho Fiscal da sociedade. 

Art. 14 — Às empresas privadas de energia elétrica existentes ou a 
se instalarem no Estado fica assegurado o direito de fornecimento de energia, 
ao preço fixado pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, pe-
la CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A., sempre que esta, na execução 
normal de seus planos, estiver em condições de fazê-lo. 

Art. 15 — VETADO. 

Parágrafo único — VETADO. 

Art. 16 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 17 — Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ-
nia, 19 de agosto de 1955, 67o. da República. 

JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA 
Sebastião Dante de Camargo Júnior 
José Peixoto da Silveira 
José Feliciano Ferreira 
Jayme Câmara 
Luiz Angelo Milazzo 
Irany Alves Ferreira 

(DO de 12-10-55). 
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LEGISLAÇÃO RELACIONADA COM A 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A. — CELG 

— O artigo 1o. da Lei no. 4.038, de 6 de julho de 1962 (DO de 25-7--62), au-
toriza o Poder Executivo a ceder uma área de terras a Centrais Elétricas de 
Goiás no Município de Rio Verde, destinada à instalação da subestação re-
baixadora para fornecimento de energia elétrica ao Município. 

— O artigo 6o. da Lei no. 6.364, de 3 de agosto de 1966 (DO de 10-8.66), 
manteve a Lei no. 5.307, de 29 de setembro de 1964 (DO de 8-10.64), 
com a modificação introduzida pelo artigo 5o. da Lei no. 5.620, de 13 de 
novembro de 1964 (DO de 15-11-64), que dispõe sobre as condições para 
prestação de fiança do Estado de Goiás em 	financiamento que a 
E LETROBR ÁS concederá à Centrais Elétricas de Goiás para complemen-
tação de recursos destinados às obras da segunda etapa da hidrelétrica de 
Cachoeira Dourada. 

— A Lei no. 6.364, de 3 de agosto de 1966 (DO de 10-8-66), dispõe ainda: 

"Art. 4o. — Fica o Poder Executivo autorizado, também, a participar da 
constituição de companhias subsidiárias da Centrais Elétricas de Goiás 
S.A. e a subscrever ações representativas do capital social das mesmas, 
com direito a voto, de forma a manter com a CELG o controle acionário 
de cada uma, bem como a maioria de diretores, vedando-se o crescimen-
to da participação de qualquer acionista pela transformação de financia-
mento em ações." 

— O artigo 1o. da Lei no. 6.483, de 30 de dezembro de 1966 (DO de 
31-12-66), autoriza o Poder Executivo a transferir para a Centrais Elé-
tricas de Goiás e ao Consórcio Rodoviário Intermunicipal a importân-
cia de um bilhão de cruzeiros para ocorrer ao pagamento de despesas 
com investimentos, destinados aos setores de energia elétrica e rodovias, 
conforme a cláusula segunda do contrato celebrado com a União, nos ter-
mos da Lei federal no. 4.770, de 15 de setembro de 1965. (*) 

(*) A quantia referida nesta NOTA equivale, atualmente, a Cr$ 
1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros). 

— A Lei no. 6.870, de 16 de abril de 1968 (DO de 4-5-68), autoriza o Poder 
Executivo: a) a encampar, nos termos do Decreto federal no. 53.319, de 
18 de dezembro de 1963, os bens e instalações vinculados aos serviços 
públicos de energia elétrica existentes no município de Urutaí, de que é 
titular a Empresa Força e Luz de Urutaí; b) alienar a Centrais Elétricas 
de Goiás os bens e instalações encampados, bem como confiar-lhe a admi-
nistração e exploração dos serviços públicos de energia elétrica no municí-
pio de Urutar. 
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— O Decreto-Lei no. 4, de 5 de maio de 1969 (DO de 7.5-69), autoriza o Po-
der Executivo a prestar fiança às obrigações que a Centrais Elétricas de 
Goiás vier a assumir em contratos com: 1 — Banco Nacional de Desenvolvi- 
mento Econômico para: a) obtenção de financiamento 	até 	NCr$ 
10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros novos), destinado a obras, servi-
ços e aquisição de materiais para ampliação do sistema de energia elétrica; 
b) obtenção de aval em contrato de fornecimento, pela SKODA EXPORT, 
da Tchecoslováquia, de uma turbina de 75.000 HP, destinada à 5a. unida-
de da usina de Cachoeira Dourada, no valor de até US$ 700.000,00 (sete-
centos mil dólares americanos); II — Bankers Trust Company, para obten-
ção de financiamento de até NCr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de cru-
zeiros novos), destinado à aquisição do gerador da 5a. unidade da usina Ca-
choeira Dourada; III — o BID — Banco Interamericano de Desenvolvimen-
to, para obtenção de financiamento de até 1.800.000,00 (um milhão e oi-
tocentos mil dólares canadenses), destinado à execução dos serviços de 
projeto das usinas de Corumbá, Fecho da Onça e Barragens no Rio São 
Bartolomeu. 

— O Decreto-Lei no. 16, de 30 de junho de 1969 (DO de 9-7.69), autoriza su-
primento de numerário ao Departamento de Estradas de Rodagem de 

Goiás (DE R GO) à Centrais Elétricas de Goiás S.A. 

— O Decreto-Lei no. 24C, de 7 de julho de 1970 (DO de 14-7-70), dispõe so-
bre autorização ao Poder Executivo para permutar com a Centrais Elé- 
tricas de Goiás áreas de terras em Goiânia destinadas á 	COTE LGO, 
SANEAGO e Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais. 

— O Decreto-Lei no. 253, de 13 de julho de 1970 (DO de 14-7-70), autori-
za o Chefe do Poder Executivo a prestar fiança às obrigações que a Cen-
trais Elétricas de Goiás vier a assumir com o Banco Nacional de Desenvol-
vimento Econômico para obtenção de aval em contrato de fornecimento 
pela "Teletra Laboratori di Telefonia Elletronica e Radio" — Milano — Itá-
lia, para implantação da rede de telecomunicações da Usina de Cachoeira 
Dourada. 

— A Lei no. 7.303, de 4 de maio de 1971 (DO de 19-5-71), autoriza o Chefe 
do Poder Executivo a prestar fiança às obrigações que a Centrais Elétricas 
de Goiás assumir em favor do Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico, em virtude de aval a ser por este concedido no contrato que a refe-
rida empresa celebrará com Nichimen Co. Ltd., de Tóquio, Japão, para 
fornecimento financiado de equipamento elétrico de alta tensão destina-
do ao seu sistema de potência. 

— A Lei no. 7.366, de 10 de agosto de 1971 (DO de 23-8-71), autoriza os ór-
gãos da administração direta ou indireta do Estado de Goiás a receber em 
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caução, sempre que for exigida, ações preferenciais, pelo seu valor nomi 
nal, representativas do capital social da Centrais Elétricas de Goiás. 

— O Decreto no. 783, de 4 de setembro de 1953 (DO de 15-9-53), baixou o 
Regimento Interno da Comissão para estudos das obras da Hidrelétrica de 
Cachoeira Dourada. 

— A Lei no. 7.495, de 26 de abril de 1972 (DO de 12-5-72), autoriza o Che 
fe do Poder Executivo a prestar fiança às obrigações que a Centrais Elétn — 
cas de Goiás assumir em favor do Banco Nacional de Desenvolvimento E 
conômico, em virtude de aval a ser por este concedido no contrato que) 
referida empresa celebrou com o GRUPO INDUSTRIE — ELETRO ME-
CAN ICHE PER IMPLANTI ALL'ESTERO GIE — S.P.A, com sede na Vi: 
Algardi, 4, em Milão, Itália, para o fornecimento financiado de equipamer 
tos elétricos que se destinam à lua. Etapa da Usina de Cachoeira Dourada 

O Decreto no. 169, de 24 de junho de 1969 (DO de 30-6-69), autoriza o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico a fazer levantamentos 
por conta das quotas de Goiás no Fundo de Participação dos Estados para 
garantir obrigações, quando não resgatadas em prazo hábil, que a Centrais 
Elétricas de Goiás assumir com o BNDE em contrato de financiamento 
com a SKODA EXPORT, da Tchecoslováquia, no valor de NCr$ 
10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros novos). 

lia 
ás 

e- 

— A Lei no. 7.556, de 25 de outubro de 1972 (DO de 31-10-72), autoriza( 
Poder Executivo a prestar fiança às obrigações que a Centrais Elétricas di 
Goiás S.A. assumir em favor do Banco Nacional de Desenvolvimento E 
conômico, em virtude do aval a ser por este concedido no contrato quer 
referida empresa celebrou com EXPORT DEVELOPMENT CORPORA-
TION, com sede no Canadá, parã o financiamento de equipamentos hidra 
mecânicos que se destinam à II la. Etapa da Usina de Cachoeira Dourada 

— A Lei no. 7.617, de 12 de abril de 1973 (DO de 27.4-73), autoriza o Che 
fe do Poder Executivo a avalizar as obrigações assumidas pela Centrai 
Elétricas de Goiás, junto ao Grupo Executivo de Eletrificação Rura 
— GEER, até o montante de US$ 10.600.000,00 (dez milhões e seis 
centos mil dólares norte-americanos), destinados à execução de proje 
tos de eletrificação rural em vários municípios goianos. 

— A Lei no. 7.928, de 21 de maio de 1975 (DO de 22-5-75), cria, por seu) 
artigos 3o., item III, e 6o., a Secretaria de Minas, Energia e Telecomuni• 
cações, com a finalidade de cumprir a política e executar os programa 
estaduais relacionados com os recursos minerais, os meios energéticos( 
os serviços de telecomunicações do Estado; o citado diploma legal, por 
seu artigo 13, item II, cria o Departamento Estadual de Água, Energia e 
Telecomunicações, sob a modalidade de autarquia, com a finalidade de 
executar os programas e projetos de caráter complementar e suplemen. 
tar, relativos a recursos hídricos, eletrificação e telecomunicações, espe-
cialmente nas zonas rurais e núcleos urbanos de baixa renda. 

— A Lei no. 7.972, de 4 de novembro de 1975 (DO de 5-11-75), dispõe: 
"Art. lo. — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ceder, por 
empréstimo, à Prefeitura Municipal de Goiânia, ações da Centrais Elé-
tricas de Goiás, S.A., no valor de Cr$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões 
de cruzeiros), a serem oferecidas em garantia da operação de crédito na 
importância de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros) 
que referida Prefeitura contrata com o Banco Econômico de Investimers 
tos S.A." 

— O Decreto no. 45, de 2 de abril de 1973 (DO de 6-4-73), estabelece nor- 
mas para o pagamento de taxas de serviços prestados 	pela 	CELG, 

COTELGO e SANEAGO. 

is 
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LEI No. 2.752, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1959 

Dispõe sobre a organização da Companhia Agrícol 
do Estado de Goiás S.A. e dá outras providência' 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de 
creta e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1o. — É o Poder Executivo autorizado a promover a const 
tuição de uma sociedade de economia mista por ações, sob a denominação di  
Companhia Agrícola do Estado de Goiás, com sede em Goiânia e duração po 
tempo indeterminado, destinada a incentivar a prática e o interesse pela arú 
lise, adubação, conservação do solo; distribuir e vender máquinas e materir 
agrícola em geral; 	produzir fertilizantes, rações e produtos alimentícios 

NOTA — Este artigo está com a redação dada peio ar 
tigo 1o. da Lei no. 3.584, de 2 de outubro de 196' 
(DO de 20 e 28-10-61). 

— A CAESGO está jurisdicionada à Secretaria da A 
gricultura, por força do artigo 1o., item IV, do Decre 
to no. 472, de 16 de junho de 1975 (DO de 23-6-75) 

— Em Assembléia Geral realizada a 20 de outubro di 
1961 foi constituída a CAESGO (Ata publicada rir 
DO de 19-11-61). 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada a 1; 
de dezembro de 1972 foram reformados os estatuto 
e reorganizada a empresa ( Ata publicada no DO d' 
29-1-73). 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada a E 
de janeiro de 1973 foram alterados os estatutos e au,  
mentado seu capital social para Cr$ 50.000.000,00 
(cinqüenta milhões de cruzeiros) (Ata publicada no 
DO de 29-1-73). 

— Em Assembléias Gerais Extraordinárias realizadas, 
respectivamente, em 27 de novembro de 1973 (DO 
de 30-1-74), 4 de abril de 1975 (DO de 23-4-75) e 10 
de dezembro de 1975 (DO de 30-12-75), foram alto. 
rados os estatutos sociais da CAESGO. 

Art. 2o. — A Companhia Agrícola do Estado de Goiás reger-se,) 
pelos seus estatutos na forma da presente Lei e das disposições da Legislação 
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existente sobre o assunto, incumbindo-lhe especialmente, entre outras atri-
buições: 

— a organização de patrulhas mecanizadas, com oficinas de 
manutenção, para a prestação de assistência mecânica nos serviços de desma-
tamento, destoca, preparo da terra, abertura de estradas vicinais que sirvam a 
locais de produção; 

II — a organização de escritórios de irrigação para a prestação 
de assistência em serviço de irrigação e drenagem de terras; 

111 — a manutenção de postos de venda de implementos, fer-
ramentas, utensílios para pequenas indústrias rurais, arame, sal, sementes, fer-
tilizantes, inseticidas, fungicidas, soros, vacinas, medicamentos e utensílios de 
veterinários e tudo mais que possa interessar à produção agropecuária do Esta-
do. 

NOTA — Este artigo está com a redação dada pelo 
artigo 10 da Lei no. 3.045, de 7 de novembro de 
1960 (DO de 24-11-60). 

Art. 30. — O capital inicial da Companhia Agrfcola do Estado de 
Goiás S.A, será de duzentos milhões de cruzeiros (Cr$ 200.000.000,00), divi-
dido em duzentas mil (200.000) ações ordinárias nominativas, com direito a 
voto, do valor de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) cada uma. 

NOTA — As importâncias referidas neste artigo equi-
valem, respectivamente, de acordo com as normas da 
legislação monetária em vigor, a Cr$ 200.000,00 (du-
zentos mil cruzeiros) e Cr$ 1,00 (um cruzeiro), res-
pectivamente. 

— A Lei no. 7.630, de 7 de maio de 1973 (DO de 
19-6-73), dispõe: 

"Art. 2o. — Fica o Poder Executivo autorizado a a-
brir, no corrente exercício e com recursos provenien-
tes de empréstimo contraído junto ao Banco do Bra-
sil S.A. e a parcela de recursos próprios, um crédito 
especial de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cru-
zeiros), destinado à integralização parcial de seu capi-
tal na Companhia Agrícola do Estado de Goiás 

— (CAESGO). 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada a 8 
de janeiro de 1973, o capital social da CAESGO foi 
elevado para Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões 
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de cruzeiros) 	(DO de 29-1-73). 

§ 1o. — O Estado subscreverá, do capital inicial, no mínimo, ses-
senta por cento (600/0) das ações, percentagem esta que será mantida em fu-
turos aumentos regularmente processados. 

NOTA — A Lei no. 4.238, de 9 de novembro de 
1962 (DO de 30-11-62), dispõe: 

"Art. 25 — Fica o Instituto de Desenvolvimento Agrá-
rio de Goiás (IDAGO) autorizado a negociar até no-
ve por cento (90/0), dos sessenta por cento (600/0) 
das ações da Companhia Agrícola do Estado de Goiás 
(CAESGO), de que é possuidor." 

§ 2o. — O capital subscrito pelo Estado de Goiás, excedente do 
mínimo previsto no parágrafo anterior, poderá ser negociado pela 	Cia. 
(CAESGO). 

NOTA — Os §§ 1o. e 2o. deste artigo estão com a re-
dação dada pelo artigo 2o. da Lei no. 3.584, de 2 de 
outubro de 1961 (DO de 20-10 e 28-10-61). 

Art. 4o. — Será assegurado pelo Estado o dividendo mínimo de 
seis por cento (60/o) ao ano, relativamente às ações subscritas ou adquiridas 
por particulares, lavradores, criadores, associações rurais, cooperativas de pro-
dução e beneficiamento de produtos agropecuários e Prefeituras Municipais 
a partir da organização legal da Companhia. 

Art. 5o. — Os dividendos que couberem ao Estado na CAESGO 
serão inicialmente aplicados no reembolso ao Tesouro das importâncias des-
pendidas no pagamento do dividendo mínimo assegurado aos subscritores, na 
forma do artigo anterior, utilizando-se o saldo, obrigatoriamente, para integra-
lização do seu capital da mesma Companhia. 

Art. 6o. — A CAESGO, enquanto seu maior acionista for o Esta-
do, apresentará ao Tribunal de Contas, anualmente, para sua apreciação, to-
das as contas e o Balanço do ano anterior, cabendo ao representante do Go-
verno na Assembléia Geral da Companhia fiscalizar o fiel cumprimento da 
decisão daquele Tribunal. 

Art. 7o. — Fica o Poder Executivo autorizado a: 

a) designar, por decreto, o representante do Estado nos atos cons-
titutivos da Companhia Agrícola do Estado de Goiás S.A.; 
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b) oferecer a garantia do Estado, sob a forma de fiança, aval, en-
dosso ou outra qualquer, às operações de crédito negociadas pela CAESGO, a-
té o limite máximo de duzentos milhões de cruzeiros (Cr$ 200.000.000,00); 

NOTA — A quantia referida nesta alínea equivale, a-
tualmente, a Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzei-
ros). 

c) abrir os créditos necessários, neste e nos futuros exercícios, até 

o montante do valor das ações referidas no artigo 3o., § 1o., para integraliza- 
ção do capital. NOTA — Ver NOTA feita em seguida ao artigo 

3o. desta lei. 
Art. 80. — Para ocorrer às despesas iniciais, necessárias à execu-

ção desta Lei, fica aberto o crédito especial de um milhão de cruzeiros 
(Cr$ 1.000.000,00), que será oportunamente levado à conta do capital do Es-
tado na Companhia Agrícola do Estado de Goiás S.A., podendo o executivo 
realizar, para esse fim, as operações de crédito que se fizerem necessárias. 

NOTA — A importância referida neste artigo equiva-
le, atualmente, a Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros). 

Art. 9o. — Fica concedida à CAESGO isenção de todos os tribu-
tos estaduais, durante o prazo de dez (10) anos, a contar da data de sua cons-

tituição. 
Art. 10 — Para a integralização do valor de suas ações da Compa-

nhia Agrícola do Estado de Goiás S.A. (CAESGO), o Estado utilizará, além 
dos recursos previstos nos arts. 7o. e 80. desta Lei, os bens e direitos aliená-
veis que possui, relacionados com a produção agrícola, as verbas orçamentá-
rias especificamente reservadas para esse fim ou outras que se destinem à aqui-
sição de máquinas, implementos e mais bens aplicados na agricultura, cin-

qüenta por cento (500/0) do produto da venda de suas terras devolutas e o 
resultante de operações de crédito realizadas com esse objetivo. 

Art. 11 — A presente Lei entra em vigor na data de sua publica- 

ção. 
Art. 12 — Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ-

nia, 11 de novembro de 1959, 71o. da República. 

JOSÉ FELICIANO FERREIRA 
José de Souza Porto 
José Peixoto da Silveira 
José Pereira Pinto 
E liezer José Penna 
Reinaldo Baiocchi 
Geraldo d'Abadia Pina 
Felipe Santa Cruz Serradourada 

(DO de lo.-1-60) 
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LEGÍSLAÇÃO RELACIONADA COM A 
COMPANHIA AGRÍCOLA DO ESTADO DE GOIÁS S.A. (CAESGO): 

- A Lei no. 4.045, de 6 de julho de 1962 (DO de lo.-8-62), estabeleci 
"Art. 1o. — Fica o Estado de Goiás autorizado a constituir-se avalista tl  
Companhia Agrícola do Estado de Goiás (CAESGO), perante o Banco d 
Brasil S.A., até o limite de cento e vinte milhões de cruzeiros (Cr! 
120.000.000,00), destinados à aquisição de patrulhas mecanizadas, 

NOTA — A importância referida neste artigo equivi 
le, atuaimente, a Cr$ 120.000,00 (cento e vinte rn 
cruzeiros). 

— A Lei no. 7.571, de 21 de novembro de 1972 (DO de 7.12-72), dispõi 
"Art. lo. — Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a garantia d 
Estado, sob a forma de aval, fiança ou qualquer outra, às operações d 
crédito negociadas pela CIA. AGRÍCOLA DO ESTADO DE GO1Á 
(CAESGO), para sua instalação e equipamento, até o limite de Cr! 
60.000.000,00 (sessenta milhões de cruzeiros)." 

— A Lei no. 7.596, de 30 de novembro de 1972 (DO de 7-12-72), dispõi 
"Art. 1o. — Fica o Poder Executivo autorizado, dentro do programa d 
ampliação da área cultivável do Estado de Goiás, a ser implantado pé 
CAESGO — Cia. Agrícola do Estado de Goiás, em cooperação com a Si 
cretaria da Agricultura, a partir de 1973, a subsidiar os serviços de desniz 
tamento e mecanização agrícola realizados para agropecuaristas estabeli 
ciclos no território goiano. 
Art. 2o. — Para ocorrer aos encargos financeiros decorrentes desta Lei 
é o Poder Executivo autorizado a abrir, no exercício de 1973, crédito es 
pecial de até Cr$ 21.600.000,00 (vinte e um milhões e seiscentos mil cru 
zeiros) à Secretaria da Agricultura, e consignar nos orçamentos subsequen 
tes dotação orçamentária em valor compatível, segundo a programação di 
cada exercício." 

— A Lei no. 7.630, de 7 de maio de 1973 (DO de 19-6-73), dispõe: 
"Art. 2o. — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exerci 
cio e com recursos provenientes de empréstimo contraído junto ao Bane 
do Brasil S.A. e a parcela de recursos próprios, um crédito especial dl 
Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), destinado à integralizaçá"( 
parcial de seu capital na Cía. Agrícola do Estado de Goiás (CAESGO).' 
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LEI No. 2.521, DE 11 DE AGOSTO DE 1959 

Dispõe sobre a constituição da Companhia de Ar-
mazéns e Silos do Estado de Goiás S.A. e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de-
creta e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1o. — É o Poder Executivo autorizado a promover a consti-
tuição de uma sociedade de economia mista, por ações, sob a denominação 
de COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 
(CASEG), com sede em Goiânia e duração por tempo indeterminado, com o 
objetivo de realizar estudos de natureza econômica, técnica, financeira e jurí-
dica, para implantação e operação no Estado, de um sistema de armazenagem 
e ensilagem. 

Parágrafo único — A CASEG terá como encargo primordial guar-
dar e conservar, por meio de armazéns e silos, mercadorias de terceiros, exe-
cutar serviços conexos, bem como efetivar empreendimentos regionais e cons-
tantes do Plano Nacional de Abastecimento, para o que manterá a mais estrei-
ta cooperação com os órgãos criados pela União, para a execução do referido 
plano. 

NOTA — Em Assembléia Geral realizada em 10 de ju-
lho de 1961 foi constituída definitivamente a Compa-
nhia de Armazéns e Silos do Estado de Goiás 
- CASEGO 	(Ata publicada no DO de 25-7-61). 

— Por força do disposto no artigo 1o., item IV, do 
Decreto no. 472, de 16 de junho de 1975 (DO de 
23-6-75), a Companhia de Armazéns e Silos do Esta-
do de Goiás S.A. — CASEGO ficou jurisdicionada à 
Secretaria da Agricultura. 

Art. 2o. — A CASEG reger-se-á pelos seus Estatutos, na forma da 
presente lei e das disposições da legislação existente sobre o assunto, incum-

bindo-lhe especialmente: 

NOTA — Em Assembléia Geral Extraordinária realiza-
da em 10 de julho de 1961 foram aprovados os esta-
tutos sociais da CASEGO e arquivados na Junta Co-
mercial do Estado, sob no. de ordem 969, em  
20-7-61 (Ata publicada no DO de 25-7-61). 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 
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13 de setembro de 1973 os estatutos sociais da 
CASEGO foram parcialmente alterados (Ata publi-
cada no DO de 15-10-73). Em virtude das modifi-
cações havidas, os estatutos foram publicados inte-
gralmente no Diário Oficial de 16-10-73. 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 
19 de novembro de 1975 foram alterados os estatu-
tos sociais da CASEGO e reproduzidos, com a nova 
redação, na ata da reunião 	(Ata publicada no DO 
de 12-12-75). 

1. estudar, planejar e promover a instalação e a operação da Re-
de Estadual de Armazéns e Silos, dotada de toda aparelhagem necessária à ti-
pificação, estocagem, conservação e tratamento dos produtos agrícolas, ten-
do em vista regular o escoamento das safras e facilitar seu financiamento; 

2. emitir recibos, conhecimentos de depósitos de mercadorias, 
títulos de "Warrant" negociáveis, e quaisquer outros títulos legais represen-
tativos das mercadorias depositadas, nos termos da legislação em vigor; 

3. orientar e assistir a produção e os produtos rurais, na área 
de ação das unidades operacionais, inclusive em conjugação com outros 
órgãos ou entidades; 

4. estudar, planejar e propiciar, pelos meios e recursos de que 
dispuser, e nos casos em que forem indicados, a instalação e a operação de 
celeiros, pequenos silos, cãmaras frigoríficas e outras aparelhagens, tão pró-
ximo quanto possível dos locais de produção; 

5. sugerir, orientar e assistir os produtores rurais, na colocação 
e no financiamento de suas mercadorias em depósito, inclusive quanto à ga-
rantia de preços mínimos oficiais; 

6. promover investigações, pesquisas, levantamentos e estudos 
econômicos e financeiros, visando a racionalização de seu trabalho, o apri-
moramento e adequação dos produtos agrícolas recebidos e guardados, e 
o completo atendimento de suas finalidades, solicitando, para isso, a coope-
ração de órgãos públicos ou entidades privadas; 

7. contrair empréstimos e financiamentos; 

8. propor ao Governo do Estado desapropriação por utilidade 
pública e encampações, tendo em vista a boa execução de seus serviços; 

9. assinar convênios de co-participação financeira com a União, 
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para o empreendimento de obras e instalações que figurarem no Plano Nacio-
nal de Abastecimento ou que forem patrocinadas por ela; 

10. publicar, mensalmente, através dos órgãos oficiais de divulga-
ção, o movimento de entrada e saída das mercadorias depositadas, com men-
ção dos estoques existentes. 

§ 1o. — Para a execução de seu programa, poderá a CASEG fir-
mar convênios, acordos ou contratos com técnicos de reconhecida competên-
cia, bem assim com órgãos da administração pública federal, estadual ou mu-
nicipal, entidades autárquicas e paraestatais, e receber em doação bens imó-
veis pertencentes à União, Estado ou Municípios. 

§ 2o. — Com vista aos objetivos especificados neste artigo, o Po-
der Executivo poderá vender, por preço nunca inferior ao valor nominal, a-
ções de propriedade do Estado, da Companhia de Armazéns e Silos do Esta-
do de Goiás S.A. à União, a entidades por esta dirigida e a outras pessoas 
jurídicas ou naturais, assegurado, em qualquer hipótese, o mínimo previsto 
no parágrafo único do artigo 3o., desta lei. 

Art. 3o. — O capital inicial da Companhia de Armazéns e Silos 
do Estado de Goiás S.A. (CASEG), será de duzentos milhões de cruzeiros 
(Cr$ 200.000.000,00},dividido em duzentas mil ações ordinárias nominati-
vas, com direito a voto, no valor de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00), cada uma. 

NOTA — As importâncias referidas neste artigo equi-
valem, atualmente, a Cr$ 200.000,00 (duzentos mil 
cruzeiros) e a Cr$ 1,00 (um cruzeiro), respectiva-
mente. 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 
19 de dezembro de 1974, o capital social da Compa-
nhia de Armazéns e Silos do Estado de Goiás S.A. 
— CASEGO — foi elevado de Cr$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de cruzeiros) para Cr$ 
18.000.000,00 (dezoito milhões de cruzeiros), em 
virtude de dotação — verba 02.04.1.344, na impor-
tância de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cru-
zeiros) — consignada no Orçamento Geral do Estado 
para o exercício financeiro de 1974 (Ata publica-
da no DO de 30-12-74). 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 
19 de novembro de 1975 foi retificada a ata da as-
sembléia geral extraordinária de 21 de agosto de 
1975, que aprovou aumento do capital social para 
Cr$ 51.000.000,00 (cinqüenta e um milhões de cru- 
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zeiros), para o fim de manter o capital anterior, ou se-
ja, Cr$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de cruzeiros) 
(DO de 12-12-75). 

Parágrafo único — O Estado subscreverá, do capital inicial, ses-
senta por cento (600/o) das ações, percentagem esta que será mantida em fu-
turos aumentos regularmente processados. 

NOTA — A Lei no. 4.039, de 6 de julho de 1962 
(DO de 29-7-62), dispõe: 

"Art. 7o. — Ficam transferidas para o IDAGO, na for-
ma da legislação em vigor, as ações que o Estado de 
Goiás possui nas Companhias Agrícola — CAESGO —
e de Armazéns e Silos — CASEG — do Estado de 
Goiás." 

Parágrafo único — O IDAGO poderá exercer sobre 
as sociedades ou entidades de que possua o contro-
le acionário, também o controle administrativo, 
nos termos desta Lei e de seu Regulamento, bem co-
mo na forma da legislação federal em vigor e do 
que for estabelecido nos respectivos Estatutos. 
(*) 

(*) O artigo 7o. da Lei no. 4.195, de 30 de outubro 
de 1962 (DO de 6-11-62), revogou o § 2o. do ar-
tigo 7o. da Lei no. 4.039, citada, passando seu § 
1o. a constituir parágrafo único, com a redação 
acima transcrita. 

Art. 4o. — Será assegurado pelo Estado o dividendo de seis por 
cento (60/o) ao ano, relativamente às ações subscritas ou adquiridas por parti-
culares, a partir da organização legal da Companhia de Armazéns e Silos do 
Estado de Goiás S.A. 

Art. 5o. — Os dividendos que couberem ao Estado, na Compa-
nhia de Armazéns e Silos do Estado de Goiás S.A. (CASEG), serão, inicial-
mente, aplicados no reembolso, ao Tesouro, das importâncias despendidas 
em pagamento do dividendo mínimo assegurado aos subscritores particula-
res, na forma do artigo anterior, utilizando-se o saldo, obrigatoriamente, pa-
ra integralização de seu capital na Companhia. 

Art. 6o. — A CASEG, enquanto seu maior acionista for o Esta-
do, apresentará ao Tribunal de Contas, anualmente, para sua apreciação, to-
das as contas e o Balanço do ano anterior, cabendo ao representante do Go-
verno na Assembléia Geral da Companhia fiscalizar o fiel cumprimento da 
decisão daquele Tribunal. 
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Art. 7o. — Fica o Poder Executivo autorizado: 

a) a designar, por decreto, o representante do Estado nos atos 
constitutivos da Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Goiás S.A.; 

b) a oferecer a garantia do Estado, sob a forma de fiança, aval 
e endosso ou outras quaisquer operações de créditos negociadas pela Com-
panhia cie Armazéns e Silos do Estado de Goiás S.A., 

NOTA — Esta alínea está com a redação dada pe-
lo artigo 1o. do Decreto-Lei no. 183, de 30 de abril 
de 1970 (DO de 5-5-70). 

c) a abrir os créditos necessários, neste e nos futuros exercícios, 

até o montante do valor das ações referidas no artigo 3o., parágrafo único, 

para integralização do capital. 

Art. 80. — Para ocorrer às despesas iniciais, necessárias à exe-
cução desta lei, fica aberto o crédito especial de um milhão de cruzeiros 
(Cr$ 1.000.000,00), que será oportunamente levado à conta cio capital do 
Estado na Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Goiás S.A., poden-
do o Executivo realizar, para esse fim, as operações de créditos que se fize- 

rem necessárias. 

NOTA — A importância referida neste artigo equi-
vale, atualmente, a Cr$ 1.000,00 (um mil cruzei-

ros). 

Art. 9o. — Fica concedida, à Companhia de Armazéns e Silos do 
Estado de Goiás S.A., isenção de todos os tributos estaduais, durante o Pra-
zo de dez anos, a contar da data da sua constituição. 

Art. 10 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ-

nia, 11 de agosto de 1959, 71o. da República. 

JOSÉ FELICIANO FERREIRA 
Eliezer José Penna 
Reinaldo Baiocchi 
José Pereira Pinto 
José de Sousa Porto 
Geraldo d'Abadia Pina 
José Peixoto da Silveira 
Felipe Santa Cruz Serradourada 

(DO de 18-B-59). 
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LEGISLAÇÃO RELACIONADA COM A 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 

(CASEGO) 

— O Regimento Interno da CASEGO está publicado no DO de 11.4-62 

— O Decreto no. 139, de 2 de julho de 1974 (DO de 3-7-74), dispõe: 
"Art. 1o. — F ica delegada competência ao Secretário da Fazenda para oh 
reter a garantia do Estado em empréstimo, até o valor de Cr$ 
16.286.500,00 (dezesseis milhões, duzentos e oitenta e seis mil e quinhen 
tos cruzeiros), que contrair a Companhia de Armazéns e Silos do Estado 
de Goiás S.A. — CASEGO, dentro do esquema operacional de aplicaçãt 
dos recursos do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor P(i 
Mc() — PASEP, instituído pela Lei Complementar no. 8, de 3 de dezenr 
bro de 1970, regulamentada pelo Decreto no. 71.618, de 26 de dezembro 
de 1972, e pela Resolução no. 254, de 15 de março de 1973, do Bano 
Central do Brasil, administrado pelo Banco do Brasil S.A. 

Art. 2o. — É ainda delegada competência ao Secretário da Fazenda para ai 
sinar, como garantidor do pagamento do empréstimo, contrato a ser ceie 
brado entre o Banco do Brasil S.A. e a Companhia de Armazéns e Silo 
do Estado de Goiás S.A. necessário à obtenção do empréstimo com as cláu. 
sulas usualmente adotadas por aquele estabelecimento bancário e mais ai 
que forem permitidas ou exigidas pelo Conselho Monetário Nacional para 
as operações objeto deste decreto, inclusive correção monetária e juros." 

— A Lei no. 7.993, de 18 de novembro de 1975 (DO de 24-11-75), estabele-
ce: 
"Art. lo. — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder, à 
Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Goiás — CASEGO, um auxí• 
lio financeiro de até Cr$ 5.318.741,55 (cinco milhões, trezentos e dezoi-
to mil, setecentos e quarenta e um cruzeiros e cinqüenta e cinco centa-
vos), destinado ao pagamento de juros e amortização de dívida pública jun• 
to ao Banco do Brasil S.A. 
Art. 2o. — Para o cumprimento do disposto no artigo anterior, é ainda e• 
Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial até a quan• 
tia de Cr$ 5.318.741,55 (cinco milhões, trezentos e dezoito mil, setecen• 
tos e quarenta e um cruzeiros e cinqüenta e cinco centavos)." 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lo. — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a consti-
tuir urna sociedade por ações, sob a denominação de Companhia de Desenvol-
vimento do Estado de Goiás CODEG, com sede e foro na Capital do Esta-
do e vinculada á Secretaria do Planejamento e Coordenação. 

NOTA — O Decreto-Lei no. 78, de 14 de novembro 
de 1969 (DO de 24-11.69), estabelece: 
"Art. lo. — A Companhia de Desenvolvimento do Es-
tado de Goiás — CODEG, criada em virtude de autori-
zação contida na Lei no. 6.884, de 30 de abril de 
1968, é uma sociedade de economia mista, com sede 
e foro .na Capital do Estado e vinculada á Secretaria 
do Planejamento e Coordenação. (*) 

*) Por força do disposto no artigo 1o., item 
IV, do Decreto no. 466, de 12 de junho 
de 1975 (DO de 18-6-75), a Companhia 
de Desenvolvimento do Estado de Goiás 
(CODEG) ficou jurisdiciorada à Secreta-
ria do Planejamento e Coordenação, 

— A Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Goiás (CODEG) foi consti-
tuída por escritura pública de 6 de no-
vembro de 1968, lavrada no Cartório do 
1o. Ofício de Goiânia, Livro no. 463, 
fls. 117-v a 123-v, que reproduziu, na 
íntegra, os seus estatutos sociais (DJ de 
2-12-68). 

— Em assembléia geral extraordinária rea-
lizada em 26 de janeiro de 1973 foram a- 

LEI No. 6.884, DE 30 DE ABRI L DE 1968 

Autoriza a criação de uma sociedade por ações com 
	

a 

a denominação de Companhia de Desenvolvimento 
	

5 
do Estado de Goiás — CODEG, e dá outras providên-
cias. 

NOTA — Alterada e consolidada pelo De-
creto-Lei no. 78, de 14 de novembro de 
1969 (DO de 24-11-69). 
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provados novos estatutos sociais da Com-
panhia de Desenvolvimento do Estado de 
Goiás (CODEG) (Ata publicada no DO 
de 18-6-73). 

Art. 2o. — Cabe à CODEG promover o desenvolvimento econômi-
co e social do Estado, cumprindo-lhe especificamente: 

I — realizar o planejamento global e setorial do Governo, a 
curto e a longo prazos, bem como a elaboração de planos e projetos de inte-
resse do desenvolvimento estadual; 

II — pesquisar e determinar as tendências de desenvolvimento 
econômico e de progresso social do Estado; 

III — analisar os principais fatores de influência positiva ou ne-
gativa na dinâmica da economia do Centro-Oeste do País, especialmente na 
do Estado de Goiás; 

IV — examinar propostas e projetos de investimento no Esta-
do, opinando sobre a. oportunidade, o poder de germinação e o alcance de 
cada um; 

V — efetuar a programação e o processamento de dados, e-
xercer o controle orçamentário e realizar levantamentos estatísticos e estu-
dos correlatos que visem ao desenvolvimento econômico e social do Estado, 
inclusive com o uso de equipamento eletrônico ou mecânico; 

NOTA — O Decreto no. 240, de 5 de agosto de 1969 
(DO de 12-8-69), autoriza os órgãos do Poder Execu-
tivo a celebrarem contratos com a CODEG, para a e-
xecução de serviços de processamento de dados. 

— O artigo 2o. da Lei no. 7365, de 20 de novem-
bro de 1973 (DO de 7-12-73), autoriza a Secreta-
ria da Administração a contratar com a CODEG a 
execução de serviços de processamento de dados 
para implantação do Serviço de Cadastramento 
de Pessoal. 

VI — estudar e propor ao Governo a adoção de medidas ca-
pazes de incentivar a aplicação de capitais privados no território estadual; 

VII — promover a mobilização de recursos para atividades 
essenciais à economia do Estado; 

VIII — propiciar assistência técnico-econômica a indústrias 

instaladas ou que venham a instalar-se no Estado e recomendar, a agentes 
financeiros, a concessão de financiamentos que permitam o seu funcionamen-
to, ampliação ou reaparelhamento; 

IX — conceder aval ou fiança em operações de crédito que vi-
sem a implantar, ampliar ou reaparelhar indústrias no Estado, mediante a 
obtenção de garantias reais ou prestadas pela empresa avalizada ou afiança-
da; 

X — coordenar suas atividades com a ação dos demais órgãos 
do Governo, no planejamento de seus investimentos de infra-estrutura; 

XI — analisar e aprovar projetos industriais e agropecuários 
a serem financiados pelo Fundo de Desenvolvimento Econômico e 

NOTA — A Lei no. 6.883, de 30 de abril de 1968 
(DO de 18-5-68), cria o Fundo de Desenvolvimen-
to Econômico. (*) 

(*) A Lei no. 7.757, de 20 de novembro de 1973 
(DO de 6-12-73), estabelece: 
"Art. 2o. — Constitui recurso da Carteira de Desen-
volvimento, além de outros que lhe vierem a ser 
atribuídos, o Fundo de Desenvolvimento Econômi-
c6, de que trata a Lei no. 6.883, de 30 de abril de 
1968. 
§ 1o. — Esse FUNDO, ora gerido pela Companhia 
de Desenvolvimento do Estado de Goiás - CODEG -
deverá ser transferido para o Banco do Estado de 
Goiás S.A. — Carteira de Desenvolvimento de que 
trata esta Lei. 

2o. — As verbas constantes dos orçamentos de 
1973 e 1974, referentes ao Fundo de Desenvolvimen-
to Econômico, atribuídas à CODEG, ficam automati-
camente transferidas para o Banco do Estado de 
Goiás S.A. — Carteira de Desenvolvimento. 
Art. 3o. — Todas as atividades desenvolvidas pela 
CODEG, como instituição financeira, ficam trans-
feridas para a Carteira de Desenvolvimento do Banco 
do Estado de Goiás S.A., inclusive a gestão do Fun-
do de Água e Esgotos do Estado de Goiás — FAEGO, 
objeto de Convênio aprovado pelo Decreto-Lei no. 
6, de 26 de maio de 1969." 

— O Decreto no. 253, de 27 de setembro de 1971 
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(DO de 1o.-10-71), fixa diretrizes para utilização do 
Fundo de Desenvolvimento Econômico, criado pela 
Lei no. 6.883, citada. 

— O Decreto no. 152, de 14 de julho de 1972 (DO 
de 21-7-72), autoriza a celebração de contratos com 
a CODEG para a execução de estudos e elaboração 
de projetos de interesse dos órgãos do Poder Execu-
tivo. 

tivos. 
	XII — desenvolver outras atividades compatíveis com os seus obje- 

Parágrafo único — Os serviços prestados pela CODEG serão remu- 
nerados. 

Art. 3o. — O capital autorizado da CODEG, conforme decisão da 
Assembléia Geral de 23 de abril de 1969, é de NCr$ 40.000.000,00 (quaren-
ta milhões de cruzeiros novos), representado por 4.000.000 (quatro milhões) 
de ações ordinárias e nominativas do valor unitário de NCr$ 	10,00 
(dez cruzeiros novos). 

§ 1o. — O capital da CODEG poderá ser aumentado até os limi-
tes que forem aprovados em Assembléias Gerais de seus acionistas, manti-
da sempre, na sua constituição, a propriedade de pelo menos 51u/o (cin-
qüenta e um por cento) das ações pelo Estado de Goiás. 

NOTA — Em Assembléia Geral Extraordinária reali-
zada em 26 de janeiro de 1973 o capital da CODEG 
foi aumentado para Cr$ 100.000.000,00 (cem mi- 
lhões de cruzeiros) (Ata publicada no DO 	de 
18-6-73). 

§ 2o. — As ações subscritas pelo Estado, inclusive nos casos de 
aumento de capital, poderão ser integralizadas com ações que o mesmo pos-
suir nos capitais de outras sociedades de economia mista por ele instituídas. 

§ 3o. — Quando excedentes do limite mínimo estabelecido no § 
1o., as ações do Estado na CODEG poderão ser alienadas a autarquias, empre-
sas públicas, fundações e sociedades de economia mista de instituição esta-
dual, mediante autorização do Governador, podendo a integralização de tais 
quotas de capital efetivar-se em moeda ou em bens patrimoniais da entidade 
adquirente. 

§ 40. — Além do disposto no parágrafo anterior, os órgãos da 
administração indireta ali mencionados poderão, desde que autorizados pe- 

lo Poder Executivo, subscrever diretamente ações do capital da CODEG, in-
clusive nos casos de aumento deste. 

Art. 4o. — A CODEG poderá assinar convênios, acordos e outros 
contratos, com entidades de direito público ou privado, nacionais ou estran-
geiras, visando à prestação de seus serviços, à aquisição, locação ou emprés-
timo de materiais e equipamentos, e a realização de quaisquer operações de 
crédito destinadas ao cumprimento de suas finalidades. 

Parágrafo único — É o Poder Executivo autorizado a oferecer a 
garantia do Estado, sob a forma de aval, fiança, endosso ou qualquer outra 
modalidade de compromisso acessório, nas transações e nas operações de 
crédito de que trata este artigo, quando envolverem obrigação pecuniária 
da CODEG ou de entidade integrante da administração estadual indireta, 
podendo inclusive assumir responsabilidade direta pelos pagamentos que, 
nessas hipóteses, se convencionarem naqueles ajustes. 

Art. 5o. — O FUNDO DE PLANEJAMENTO constituído pelo 
artigo 5o. da Lei no. 6.884, de 30 de abril de 1968, destina-se: 

	

I — 	a ocorrer a todas as despesas, diretas e indiretas, de cus- 
teio e de capital, que forem feitas com a execução do planejamento e a 
promoção do desenvolvimento econômico do Estado; 

II — ao financiamento de serviços contratados pela CODEG; 

III — à aquisição de bens de capital necessários à execução dos 
serviços a cargo da CODEG; 

	

IV — 	à garantia de empréstimos de qualquer natureza, con- 
traídos pela CODEG no interesse dos objetivos desta. 

§ 1o. — O Fundo de que trata este artigo tem como recursos: 

a) dotações orçamentárias; 
b) juros; 
c) reversão das quantias aplicadas pelo Fundo em projetos de en-

tidades privadas, de Prefeituras Municipais e de órgãos da ad-
ministração descentralizada estadual; 

d) outras receitas próprias. 

§ 2o. — Os recursos do Fundo são de propriedade da CODEG e, 
respeitada sua destinação consignada neste artigo, poderão ser aplicados a 
critério da Diretoria da CODEG. 

§ 3o. — Quando os recursos do Fundo forem usados no financia- 
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mento de serviços contratados com entidades outras que não os órgãos da 
administração centralizada do Estado de Goiás, tais serviços serão remunera-
dos, recolhendo-se ao Fundo as quantias por ele aplicadas, acrescidas dos lu-
cros respectivos. 

Art. 6o. — Fica a CODEG autorizada a realizar a politica econô-
mico-financeira do Governo do Estado, através de aberturas de crédito a mé-
dio e longo prazos, para o que providenciará inclusive sua transformação em 
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE GOIÁS S.A., obedecidas as normas 
do Conselho Monetário Nacional, do Banco Central do Brasil e demais dispo-
sições legais reguladoras do assunto. 

§ 1o. — Para a transformação ora autorizada, poderá ser dada ou-
tra denominação oficial ao estabelecimento de crédito cuja criação ora é pre-
vista, desde que mantida a sua finalidade de banco de desenvolvimento. 

§ 2o. — Ficam desde já autorizados o Estado, suas autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, a subscre-
ver ações do Banco de Desenvolvimento que vier a ser criado. 

Art. 80. — Revogam-se as disposições em contrário..  

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ-

nia, aos 30 de abril de 1968, 80o. da República. 

OTÁVIO LAGE DE SIQUEIRA 
José Ludovico de Almeida 
Oton Nascimento 
Antônio Carneiro Vaz 
Luiz Barreto Correa de Menezes Neto 
Cel. Renato Pitanga Maia 
Gonzaga Jayme 
Nilo Margon Vaz 
N iwaldo Werner 
Antônio Flávio de Lima 
Gen. Joaquim José de Souza Júnior 
Jarmund Nasser 

(DO de 17-5-68). 

§ 3o. — No estabelecimento de crédito de que tratam os pará-
grafos anteriores, pelo menos 510/o (cinqüenta e um por cento) das ações 
com direito a voto pertencerão ao Estado de Goiás, a mesma maioria de-
vendo ser mantida nos casos de aumento de capital. 

§ 4o. — O Chefe do Poder Executivo fica igualmente desde já 
autorizado a abrir os créditos adicionais necessários à aquisição das ações 
que o Estado vier a subscrever para a constituição do capital do Banco de 
Desenvolvimento, estendendo-se a autorização, para o mesmo efeito, à alie-
nação das ações da CODEG de que forem proprietários,à época da opera-
ção, o Estado e as entidades mencionadas no § 2o. 

NOTA — Os artigos 2o. a 6o. e seus parágrafos es-
tão consolidados de acordo com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto-Lei no. 78, de 14 de no-
vembro de 1969 (DO de 24-11-69). 

Art. 7o. — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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LEI No. 7.766, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1973 

Autoriza o Poder Executivo a organizar uma Socieda-
de por Ações, sob a denominação de Companhia del 
Distritos Industriais de Goiás (GOIASINDUSTRIALI 
e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de. 
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. lo. — Fica o Poder Executivo autorizado a instituir uma So-
ciedade por Ações, sob a denominação de Companhia de Distritos Indus-i 
triais de Goiás (GOIASINDUSTRIAL), com sede e foro na cidade de Goiã-' 
nia e vinculada à Secretaria da Indústria e Comércio. 

NOTA — Por força do disposto no artigo 1o., item' 
V, do Decreto no. 466, de 12 de junho de 1975 
(DO de 18-6-75), a Companhia de Distritos Indus- 
triais de Goias 	GOIASINDUSTRIAL ficou juris- 
dicionada à Secretaria da Indústria e Comércio, 

— Em Assembléia Geral realizada a 22 de março de 
1974 (DO de 17-4-74), foi constituída a Compa- 
nhia 	de 	Distritos 	Industriais 	de 	Goiás 
GOIASINDUSTRIAL e aprovados os seus estatutos. 

Art. 2o. — A GOIASINDUSTRIAL compete: 

I — projetar e implantar, direta ou indiretamente, áreas indus 
triais, bem como administrá-las e a seus serviços e equipamentos de apoio; 

II — divulgar e promover as áreas a que se refere o inciso an-
terior e suas oportunidades industriais; 

III — 	prestar assessoramento técnico ao Governo Estadual e 
de Municípios, quando solicitado, nos problemas referentes à concentração 
de indústrias e suas implicações, fazendo cumprir, no que lhe couber, a polí-
tica de industrialização estabelecida pelo Conselho Superior de Prioridades In-
dustriais (CONSUP), de que trata a Lei no. 7.700, de 25 de setembro de 
1973; 

NOTA — A Lei no. 7.994, de 18 de novembro de 
1975 (DO de 24-11-75), institui o Sistema de Incen-
tivos à Industrialização do Estado de Goiás — SIN —
e dá outras providências. 

IV — 	prestar, gratuitamente ou mediante remuneração, asses- 

soramento técnico às empresas que pretenderem se instalar nas áreas indus-
triais sob sua administração, inclusive mediante estudos de viabilidade técni-
co-económica ou projetos de engenharia; 

V — participar, como acionista, majoritário ou não, da implan-
tação de empreendimentos industriais, sempre que se torne necessária a parti-
cipação do Poder Público, a juizo do Chefe do Poder Executivo, para tornar 
viável técnica e economicamente o empreendimento; 

VI — controlar a poluição ambiental provocada por indústrias, 
especialmente as situadas nas áreas industriais, de acordo com as normas esta-

belecidas pela União e pelo Estado. 

NOTA — O artigo 13, item I, da Lei no. 7.928, de 21 
de maio de 1975 (DO de 22-5-75), criou a Superin-
tendência Estadual do Meio Ambiente, com a finali-
dade de executar a politica de proteção do meio-am-
biente do Estado, como condição de bem-estar da po-
pulação atual e das novas gerações. 

Art. 3o. — Para 	implementação 	de 	suas 	finalidades, a 

GOIASINDUSTRIAL poderá: 

a) contrair empréstimos e financiamentos, obrigando-se à contra-
partida, se for o caso; 

b) firmar convênios, acordos e contratos; 

c) receber doações e subvenções; 

d) alienar ou arrendar os terrenos destinados à implantação de in-
dústrias, assim como os equipamentos de apoio; 

e) arrecadar e operar as importâncias devidas pela prestação de 

seus serviços. 

Art. 40. — A Sociedade terá o capital inicial de Cr$ 
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros), representado por 50 mi-
lhões de ações ordinárias, do valor de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma, 

podendo, quando necessário, ser aumentado. 

Parágrafo único — O Estado de Goiás terá sempre a maioria abso-

luta do capital social. 

Art. 50. — A Sociedade será administrada por um Conselho Admi-
nistrativo e uma Diretoria Executiva, de composição e competência a serem 
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estabelecidos em seu Estatuto. 

NOTA — Os Estatutos da Companhia de Distritos In. 
dustriais de Goiás — GOIASINDUSTRIAL foram a-
provados em Assembléia Geral realizada em 22 de 
março de 1974 (DO de 17-4-74). 

— Em Assembléia Geral Extraordinária de 23 de ju-
lho de 1975 (DO de 25-8-75), foi aprovada a refor-
ma dos Estatutos da Companhia de Distrito Indus-
triais de Goiás — GOIASINDUSTRIAL. 

Art. 6o. — O Poder Executivo fica autorizado a integralizar sua 
participação no capital da Sociedade a que se refere esta lei, podendo, pa-
ra tanto: 

I — utilizar imóveis de seu patrimônio ou que venha a desa-
propriar para implantação de áreas industriais; 

II — destinar dotações orçamentárias apropriadas; 

I II — abrir crédito especial; 

IV — 	realizar operações de crédito até o montante de Cr$ 
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros), a curto ou a longo prazo, 
com instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, nas condições usuais 
no mercado financeiro, na época das operações, podendo oferecer garantias. 

Parágrafo único — A área de terras desapropriada pelo Estado, 
no distrito SENADOR CANEDO, e anteriormente destinada à implantação 
da Cidade Industrial de Goiânia, integrará a participação do Estado no capi-
tal social da GOIASINDUSTRIAL. 

NOTA — Em Assembléia Geral Extraordinária de 5 
de agosto de 1975 (DO de 25-8-75), foi aprovado 
o laudo de avaliação de bens oferecidos pelo acio-
nista Estado de Goiás para a integralização do capi-
tal da Companhia de Distritos Industriais de Goiás 
- GOIASINDUSTRIAL. 

Art. 7o. — O Poder Executivo fica autorizado a abrir, no cor-
rente exercício, seja com recurso proveniente da real economia verifica-
do na execução orçamentária, seja ainda de operação de crédito, os seguin-
tes créditos especiais: 

1 	— de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), cor- 
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respondente à integralização inicial de 10°/o (dez por cento) do capital ini-

cial; 

2 — de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) para fa-
zer face ao pagamento de desapropriação da área destinada ao Distrito Agro-
industrial de Anápolis (DAIA). 

Art. 80. — O Estado de Goiás garantirá, por aval ou fiança, ope-
rações de crédito que vierem a ser contratadas pela GOIASINDUSTRIAL. 

Art. 9o. — O Governador designará o representante do Estado 
nos atos constitutivos da Sociedade de que trata esta Lei. 

Parágrafo único — É vedada, sob qualquer forma, a remuneração 
por serviços de incorporação da Sociedade. 

Art. 10 — A Sociedade de que trata esta lei está isenta de todo 
e qualquer imposto estadual. 

Art. 11 — Ficam extintos, a partir da vigência desta lei, e na data 
de constituição da Sociedade de que nela se trata, respectivamente, o Fundo 
Especial e a Superintendência das Obras da Cidade Industrial, criados pela 
Lei no. 6.502, de 30 de dezembro de 1966. 

NOTA — Ver NOTA em seguida ao artigo 5o. desta 
Lei, relativamente ao ato de constituição da Compa-
nhia de Distritos Industriais de Goiás 

GOIASINDUSTRIAL. 

§ lo. — O pessoal remanescente da Superintendência das Obras 
da Cidade Industrial poderá ser aproveitado na Sociedade ou dispensado na 
forma da legislação trabalhista. 

§ 2o. — Os bens móveis e veículos de propriedade da Superinten-
dência das Obras da Cidade Industrial comporão participação do Estado de 
Goiás no capital social da GOIASINDUSTRIAL. 

Art. 12 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ-
nia, 3 de dezembro de 1973, 85o. da República. 

LEONINO Dl RAMOS CAIADO 
Antônio Augusto Azeredo Coutinho 
I bsen Henrique de Castro 

(DO de 7-12-73). 
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qualidade de Agente Executor do BNH, sob a 
denominação de COMPANHIA DE HABITA-
ÇÃO DE GOIÁS — COHAB-GO, com o capi-
tal social de Cr$ 19.464.501,00 (dezenove mi-
lhões e quatrocentos e sessenta e quatro mil e 
quinhentos e um cruzeiros). 	Foram, ainda, a- 
provados os estatutos sociais da sociedade re- 
sultante da fusão operada 	(Ata publicada no 

DO de 23-11-73 e 28-11-73). 

— Por força do artigo lo. do Decreto no. 461, 
de 6 de junho de 1975 (DO de 17-6-75), a Com-
panhia de Habitação de Goiás — COHAB-GO fi-
cou jurisdicionada à Secretaria de Serviços So-

ciais. 

— A Lei no. 7.846, de 13 de agosto de 1974 
(DO de 30-8-74), dispõe sobre a execução, no Es-
tado de Goiás, do Plano Nacional de Habitação 
Popular — PLANHAP — e dá outras providên-

cias. 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realiza-
da em 15 de outubro de 1975 foram reformados 
os estatutos sociais da COHAB-GO, transcre-
vendo-se integralmente o seu texto na Ata da reu-
nião (DO de 4-11-75). 

ia 
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LEI No. 6.560, DE 12 DE MAIO DE 1967 

Dispõe sobre a criação da Companhia Habitacional 
do Estado de Goiás e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lo. — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a consti-
tuir uma sociedade por ações, sob a denominação de Companhia Habitacio-
nal do Estado de Goiás — CHEGO, com sede e foro na Capital do Estado e 
vinculada à Secretaria do Planejamento e Coordenação. 

NOTA — Em Assembléia Geral realizada a 16 de ju-
nho de 1967 foi constituída, na forma legal, a Com-
panhia Habitacional do Estado de Goiás — CHEGO—
e aprovados seus Estatutos Sociais (Ata publicada no 
DO de 22-6-67). Sob o no. 3.362 foi arquivado, con-
forme Despacho de 21 de junho de 1967, um exem-
plar dos Estatutos da mencionada sociedade na Jun-
ta Comercial do Estado. 

— O Decreto-Lei no. 226, de 3 de julho de 1970 
(DO de 3.7-70), autoriza o Chefe do Poder Execu-
tivo a promover a fusão da Companhia Habitacio-
nal do Estado de Goiás — CHEGO, sujeita ao con-
trole acionário do Estado e da Companhia de Habi-
tação Popular de Goiás — COHAB-GO — esta sob o 
controle acionário da Prefeitura Municipal de Goiâ-
nia, que passarão a constituir a Companhia de Ha-
bitação de Goiás — COHAB-GO, assegurado ao Esta-
do de Goiás, na formação do capital desta, o míni-
mo de 51°/o (cinqüenta e um por cento) de suas 
ações. (*) 

(* ) 
	

Em Assembléia Geral Extraordinária realizada 
em 25 de outubro de 1973, ficou constituída, em 
decorrência de autorização contida no Decreto-
Lei no. 226, de 3 de julho de 1970 e da Lei (Mu-
nicipal) no. 4.652, de 29 de dezembro de 1972, 
uma sociedade de economia mista, por fusão da 
Companhia de Habitação Popular de Goiás — 
COHAB-GO — com a Companhia Habitacional 
do Estado de Goiás — CHEGO, subordinada ao 
controle acionário do Estado de Goiás, e inte-
grando o Sistema Financeiro de Habitação, na 
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LEI No. 4.008, DE 17 DE MAIO DE 1962 

Autoriza o Poder Executivo a organizar a empresa 
COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE 
GOIÁS S.A. e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de• 
creta e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. lo. — Fica o Poder Executivo autorizado a promover, na for-
desta Lei e da legislação aplicável às sociedades anônimas, os meios neces- 
sários para a organização de uma sociedade por ações, sob 	a 	denomina- 
ção de COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 
(COSEGO), com sede e foro em Goiânia, objetivando explorar operações de 
seguros dos RAMOS ELEMENTARES, observados ainda exigências e pre-
ceitos contidos nos decretos-leis federais números 2.063 e 9.735, respectiva-
mente de 7 de março de 1940 e 4 de setembro de 1946, demais leis, decre-
tos e regulamentos pertinentes à matéria e nos que, posteriormente, forem 
expedidos, além da legislação estadual aplicável. 

NOTA — A COSEGO foi constituída por escritu-
ra pública de 10 de setembro de 1963, la-
vrada no Cartório do 3o. Ofício de Goiâ-
nia, Livro 94, fls. 122-v a 135. 

— O Decreto federal no. 52.699, de 18 de ou-
tubro de 1963 (DOU de 8-11-63, Seção I, 
Parte I), autorizou o funcionamento da 
COSEGO e aprovou os seus estatutos so-
ciais. 

— Carta Patente no. 413, de 13 de dezembro 
de 1963 (DOU de 23-12-63). 

— Por força do artigo 1o., item III, do Decre-
to no. 466, de 12 de junho de 1975 (DO 
de 18-6-75), a Companhia de Seguros do 
Estado de Goiás é jurisdicionada à Secreta-
ria da Fazenda. 

Art. 2o. — O capital inicial da Companhia é de vinte e cinco mi-
lhões de cruzeiros (25.000.000,00), dividido em vinte e cinco mil ações de 
hum mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00), todas nominativas, sendo vinte mil 
(20.000) ordinárias e cinco mil (5.000) preferenciais. 

NOTA — As quantias referidas neste artigo equiva- 
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lem, atualmente, a Cr$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil cruzeiros) e Cr$ 1,00 (um cruzei-
ro), respectivamente. 

Em sua 38a. Assembléia Geral Extraor-
dinária, realizada a 19 de novembro de 
1973, a Companhia de Seguros do Esta-
do de Goiás, em obediência à legislação 
pertinente à espécie, elevou o capital so-
cial da empresa de Cr$ 4.000.000,00 
(quatro milhões de cruzeiros) para Cr$ 
6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros), 
emitindo, de consequência, dois milhões 
de ações ordinárias (Ata publicada no DO 
de 23-11-73 — Suplemento). 

Em Assembléia Geral Extraordinária, rea-
lizada a 15 de julho de 1974, foi homologa-
do o aumento de capital da sociedade de 
Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 
cruzeiros) para Cr$ 6.000.000,00 (seis mi-
lhões de cruzeiros) (DO de 16-7-74). 

§ 1o. — Além do número de ações preferenciais necessário à ime-
diata organização da sociedade, as pessoas jurídicas de direito privado em que 
o Estado de Goiás participe, de forma preponderante, na formação de seus ca-
pitais, subscreverão cinqüenta e um por cento (510/o) das ações ordinárias. 

NOTA — A Lei no. 4.468, de 7 de agosto de 1963 
(DO de 28.8-63), dispõe: 

"Art. 2o. — Fica o Poder Executivo autori-
zado a distribuir, por doação, às autarquias 
e sociedades de economia mista, até a im-
portância global de quinze milhões de cru-
zeiros (Cr$ 15.000.000,00), à conta dos 
dividendos relativos às ações da Centrais 
Elétricas de Goiás S.A., pertencentes ao Es-
tado de Goiás e apurados em exercícios fin-
dos. (1 
Parágrafo único — Destina-se a doação pre-
vista neste artigo à subscrição de ações da 
Companhia de Seguros de Goiás S.A., nos 
termos do artigo 2o., § 1o., da Lei no. 
4.008, de 17 de maio de 1962." 

(*) A importância referida neste artigo e-
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quivale, atualmente, a Cr$ 15.000,00 
(quinze mil cruzeiros). 

§ 2o. — O restante do capital inicial poderá ser subscrito por 
pessoas físicas ou jurídicas de nacionalidade brasileira. 

NOTA — O Decreto-Lei no. 199, de 29 de maio de 
1970 (DO de 2-6-70), estabelece: 
"Art. lo. 

§ 2o. — É a COSEGO autorizada a vender, 
a Prefeituras Municipais goianas, as ações 
não subscritas na forma do parágrafo an-
terior, desde que assegurado ao Estado de 
Goiás o mínimo de 510/o (cinqüenta e um 
por cento) do seu capital social." 

§ 3o. — É garantido, pela empresa, aos particulares portadores de 
ações da Companhia de Seguros do Estado de Goiás S.A. o dividendo míni-
mo de seis por cento (60/o) ao ano. 

Art. 3o. — É indeterminado o prazo de duração da sociedade. 

Art. 4o. — À Companhia de Seguros do Estado de Goiás S.A. 
é concedida isenção de impostos e taxas estaduais que possam recair sobre 
seus bens, rendas, serviços etc., pelo prazo de dez (10) anos. 

Art. 5o. — Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a garan-
tia do Estado, sob a forma de fiança, aval, endosso ou outra qualquer, às o-
perações de crédito negociadas pela Companhia de Seguros do Estado de 
Goiás. 

NOTA — ste artigo está com a redação dada pelo 
artigo 1o. do Decreto-Lei no. 208, de 15 
de junho de 1970 (DO de 2-7-70). 

Art. 6o. — A elaboração dos estatutos e a designação do incorpo-
rador nos atos constitutivos da sociedade serão feitas com observância da 
competente legislação federal. 

NOTA — Ver NOTA feita em seguida ao artigo 1o. 
desta Lei. 

— Em Assembléia Geral Extraordinária rea-
lizada em 15 de julho de 1974 foram alte-
rados os artigos 5o. e 24 dos estatutos so- 
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ciais. (DO de 16-7-74). 

— Em Assembléia Geral Extraordinária rea-
lizada em 27 de maio de 1975 foi aprova-
da a manutenção dos estatutos sociais pu-
blicados no Diário Oficial da União de 5 
de outubro de 1973, com a alteração ape-
nas do artigo 5o., feita na Assembléia Ge-
ral Extraordinária de 15 de julho de 1974 
(Ata publicada no DO de 4-6-75). 

Art. 70. — A presente Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ-

nia, 25 de maio de 1962, 740. da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Ary Demosthenes de Almeida 
José Abdalla 
Wison da Paixão 
Jacy Netto de Campos 
Pe. Ruy Rodrigues da Silva 
Rivadávia Xavier Nunes 
Archimedes Pereira Lima 
Éricies Guimarães 
I rineu Borges do Nascimento 
Azulino Ferreira do Amaral 
Dercílio de Campos Meireles 

(DO de 2-6-62). 
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LEGISLAÇÃO RELACIONADA COM A 
COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 

(COSEGO): 

— A Lei no. 4.587, de 25 de setembro de 1963 (DO de 9-11-63), institui o 
seguro coletivo de vida do funcionalismo público estadual e dá outras pro-
vidências. 

O Decreto-Lei no. 227, de 6 de julho de 1970 (DO de 7-7-70), dispõe so-
bre: 
a) obrigatoriedade de seguros, através da Companhia de Seguros do Estado 
de Goiás (COSEGO), realizados pelo Estado de Goiás, por si e por suas au-
tarquias, fundações e empresas públicas ou sociedades de economia mista 
sujeitas ao seu controle acionário, desde que se trate de seguros dos ramos 
em que esteja a empresa operando ou venha a operar; 

b) que a obrigatoriedade estipulada no artigo 1o. estenda-se, igualmente, 
aos seguros realizados para garantia de operações de terceiros com órgãos 
estaduais, nos quais estes figurem como estipulantes ou beneficiários, bem 
assim aqueles para cuja efetivação se torne necessária, por qualquer forma, 
a cooperação dos mesmos órgãos, especialmente através de descontos em 
folha de pagamento para resgate dos respectivos prêmios; 

c) que os municípios goianos e os órgãos sob seu controle poderão contra-
tar com a COSEGO os seus seguros, caso em q,ue terão assegurados os 
benefícios previstos no parágrafo único do artigo fio.; 

d) que, nas licitações abertas, para aquisição de bens ou execução de obras 
ou serviços, pelos órgãos de que trata o artigo 1o., terão preferência, em 
caso de empate, os proponentes que mantiverem os seus seguros na 
COSEGO; 

e) que, na aquisção de bens e execução de obras ou serviços contratados 
mediante licitação, os contratos com os fornecedores ou empreiteiros se-
rão obrigatoriamente garantidos com seguros realizados com a COSEGO 
ou por seu intermédio. 

— O Decreto no. 319, de 13 de julho de 1964 (DO de 14-8-64), estabelece 
normas para a contratação de seguros nas atividades administrativas do Es-
tado de Goiás. 
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LEI No. 3.399, DE 8 DE JUNHO DE 1961 

Autoriza o Poder Executivo a organizar o CONSÓR- 
CIO RODOVIÁRIO 	INTERMUNICIPAL S.A. 
— CONSÓRCIO. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de-
creta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1o. — Fica o Poder Executivo autorizado a organizar, com 
o Departamento de Estradas de Rodagem de Goiás — DERGO e com os 
municípios goianos, no Estado, uma empresa pública, por ações, sob a deno-
minação de CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S.A. 
—"CONSÓRCIO"—, com o objetivo de realizar estudos, projetos, constru-
ções, reconstruções, obras de arte e pavimentação de rodovias municipais, 
bem como celebrar atos de comércio decorrentes dessas atividades. 

NOTA — Este artigo está com a redação dada pelo ar-
tigo 1 o. da Lei no. 3.496, de 14 de agosto de 1961 
(DO de 20-8-61). 

Parágrafo único — 	  

NOTA — Este parágrafo não foi reproduzido nem ex-
pressamente mantido pelo artigo 1o. da Lei 3.496, 
de 14 de 2gosto de 1961 (DO de 20-8-61). 

— Por força do artigo 1o., item I, do Decreto no. 467, 
de 12 de junho de 1975 (DO de 18-6-75), o Consór-
cio Rodoviário Intermunicipal S.A. ficou jurisdiciona-
do à Secretaria de Transportes. 

— O Consórcio Rodoviário Intermunicipal S.A. foi 
constituído por escritura pública de 23 de agosto de 
1961, lavrada no Cartório do 3o. Ofício, Livro 74, 
fls. 53-v a 62-v, arquivada na Junta Comercial do Es-
tado, sob o no. de ordem 990, de 24-8-61; os esta-
tutos foram transcritos na escritura pública de consti-
tuição (Ata publicada no DO de 27-8-61). 

Art. 2o. — O capital inicial do CONSÓRCIO será de duzentos e 
cinqüenta milhões de cruzeiros ( Cr$ 250.000.000,00), dividido em 250.000 
ações de Cr$ 1.000,00, todas nominativas, sendo 150.000 ordinárias e 
100.000 preferenciais. 

NOTA — Este artigo está com a redação dada pelo ar-
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tigo 5o. da Lei no. 3.406, de 19 de junho de 1961 
(DO de 13-7-61). 	 lo artigo 2o. da Lei no. 3.496, de 14 de agosto de 

1961 (DO de 20-8-61). 

de 
de 

— As importâncias referidas neste artigo equivalem, a-
tualmente, a Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta 
mil cruzeiros) e Cr$ 1,00 (um cruzeiro), respectiva-
mente. 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 
26 de março de 1973 (DO de 23-4-73), o capital so-
cial do Consórcio Rodoviário Intermunicipal S.A. 
foi aumentado de Cr$ 9.500.000,00 (nove milhões 
e quinhentos mil cruzeiros) para Cr$ 40.000.000,00 
(quarenta milhões de cruzeiros). 

Parágrafo único — 	  

NOTA — Este parágrafo não foi reproduzido nem ex-
pressamente mantido pelo artigo 5o. da Lei no. 
3.406, de 19 de junho de 1961 (DO de 13-7.61), 
embora o parágrafo único do artigo 3o, desta lei, 
com a nova redação que lhe deu o artigo 2o. da Lei 
3.496, de 14 de agosto de 1961 (DO de 20-8-61), 
a ele se reporte. 

Art. 3o. — O CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL 
S.A. poderá: 

1 — assinar convênios de co-participação financeira com a U-
nião, Estado e Municípios Goianos, para empreendimentos de obras rodoviá-
rias estaduais e Planos Rodoviários dos Municípios Goianos, ou que forem pa-
trocinados por eles; 

II — participar ou financiar entidade que tenha como objetivos 
os constantes da presente Lei, que interessem ao Estado de Goiás, e Esta-
dos vizinhos, simultaneamente, ainda que parte das obras a serem realizadas 
não se localize em território goiano. 

Parágrafo único — Com vista aos objetivos especificados neste ar-
tigo, o Poder Executivo poderá vender à União, aos Estados e Municípios e 
respectivas autarquias, por preço nunca inferior ao seu valor nominal, ações 
do Consórcio Rodoviário Intermunicipal S.A., de propriedade do Estado e do 
Departamento de Estradas de Rodagem de Goiás — "DERGO", assegurado, 
no entanto, ao Estado de Goiás, em qualquer hipótese, o mínimo previsto 
no parágrafo único do artigo 2o. desta Lei. 

NOTA — Este parágrafo está com a redação dada pe-
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Art. 4o. — Os dividendos que couberem ao Estado, ao Departa-
mento de Estradas de Rodagem de Goiás e aos Municípios Goianos que fize-
rem parte do CONSÓRCIO, serão aplicados, inicialmente: 

a) na integralização dos valores das ações subscritas pelo Estado, 
pelo Departamento de Estradas de Rodagem de Goiás e pelos Municípios 
Goianos integrantes da sociedade; 

b) em crédito especial à conta do Estado, que o CONSÓRCIO a-
plicará na amortização de financiamentos contratados por ele; 

c) na aplicação, até 200/o, em serviços rodoviários ligando zonas 
alta produção e abastecimento a centros consumidores, que não constem 

Planos Rodoviários. 

Art. 5o. — Para a integralização de valor de suas ações, no CON-
SÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S.A., o Estado e o Departamen-
to de Estradas de Rodagem de Goiás utilizarão, além dos recursos previstos 
no artigo anterior, os bens e direitos alienáveis que possuem, relacionados 
com a matéria rodoviária, a abertura do crédito próprio do presente exercício 
e, nos subsequentes, da consignação da verba nos respectivos orçamentos, 

dentro das chamadas feitas pela sociedade. 

NOTA O artigo 1o. do Decreto-Lei no. 5, de 12 de 
maio de 1969 (DO de 12-5-69), concede subvenção 
anual de Cr$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos 
mil cruzeiros) ao Consórcio Rodoviário Intermunici• 
pal S.A., a partir de 1969. 

Art. 6o. — Ao CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL 
S.A. é concedida isenção de impostos e taxas do Estado que possam recair so-
bre seus bens, rendas, serviços, transações, etc, pelo prazo de dez anos. 

Art. 7o. — Fica o Poder Executivo autorizado: 

a) a designar, por decreto, o representante do Estado nos atos 
constitutivos do CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S.A.; 

b) a contrair emp..éstimos, a curto e a longo prazo, sob garantia 
que oferecer, para aplicação exclusiva nos objetivos desta Lei, especialmente 
para aquisição de máquinas rodoviárias; 

c) a oferecer a garantia do Estado, sob a forma de fiança, aval, 
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endosso ou outra qualquer modalidade que contratar, às operações de crédito 
negociadas pelo CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S.A., até 
o limite máximo fixado, em decreto, pelo Chefe do Poder Executivo; 

NOTA — O Decreto no. 42, de 23 de março de 1973 
(DO de 28-3-73), estabelece: 
"O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no u-
so de suas atribuições legais, tendo em vista o que dis-
põe a Lei no. 3.399, de 8 de junho de 1961, em seu 
artigo 7o., alínea 	"c", 	resolve fixar em Cr$ 
100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) o limi-
te máximo da garantia a ser prestada pelo Tesouro 
Estadual, sob a forma de fiança, aval, endosso ou 
outra qualquer modalidade, em operações de cré-
dito que vierem a ser negociadas pelo CONSÓRCIO 
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S.A.". 

d) abrir os créditos necessários nestes e nos futuros exercícios, 
até o montante do valor das ações referidas no parágrafo único do artigo 2o., 
para integralização delas; 

e) a elaborar os estatutos do CONSÓRCIO RODOVIÁRIO IN-
TERMUNICIPAL S.A., com observância da competente legislação federal 
e do disposto nesta lei; 

NOTA — Ver NOTA feita em seguida ao artigo 1o. 
desta Lei, relativamente à constituição da sociedade. 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 
20 de outubro de 1975 foram reformados os estatu- 
tos do Consórcio Rodoviário 	Intermunicipal S.A. 
e reproduzidos, integralmente, na ata da reunião 
(Ata publicada no DO de 15-12-75). 

f) celebrar, conjunta e solidariamente com o CONSÓRCIO RO-
DOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S.A., e suas subsidiárias, contratos para exe-
cução de obras, fornecimentos de materiais e equipamentos, observado o li-
mite fixado na alínea c deste artigo. 

NOTA — Esta alínea foi acrescida pelo artigo 3o. da 
Lei no. 3.496, de 14 de agosto de 1961 (DO de 
20-8-61). 

Art 80. — Na direção do CONSÓRCIO deverá haver um represen-
tante dos Municípios e um do Departamento de Estradas de Rodagem de 
Goiás, devendo este ser um engenheiro especializado em assunto rodoviá-
rio. 
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Art. 90. — O CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL 

S.A. fica obrigado: 

a) a prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Poder Legis- 

b) a só empregar os seus recursos econômicos e financeiros nos 
objetivos constantes da presente Lei, excluídos outros de quaisquer natureza. 

Art. 10 — VETADO. 

Art. 11 — VETADO. 

Parágrafo único — VETADO. 

Art. 12 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ-

nia, 8 de junho de 1961, 73o. da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Walteno da Cunha Barbosa 
Rivadávia Xavier Nunes 
José Pèixoto da Silveira 
José dos Santos Freire 
Geraldo Rodrigues dos Santos 
Jacy Netto de Campos 
José Almeida 
Érides Guimarães 

(DO de 24-6-61). 
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LEGISLAÇÃO E ATOS RELACIONADOS COM O 
CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL S.A. 

(CONSÓRCIO): 

— A Lei no. 6.483, de 30 de dezembro de 1966 (DO de 31.12-66), dispõe: 

"Art. 1o. — Fica o Poder Executivo autorizado a transferir à Centrais 
Elétricas de Goiás S.A. — CELG e ao Consórcio Rodoviário Intermunici-
pal S.A. — CRISA, a importância de um bilhão de cruzeiros (Cr$ 
1.000.000.000) 	para ocorrer ao pagamento de despesas com investi- 
mentos, destinados aos setores de energia e rodovias, conforme cláusu-
la segunda (2a.) do contrato celebrado com a União, nos termos da Lei 
federal no. 4.770, de 15 de setembro de 1965." (*) 

(1 A importância referida no artigo 1o. equivale, atualmente, 
a Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros). 

— A Lei no. 7.928, de 21 de maio de 1975 (DO de 22-5-75), cria, por seus 
artigos 3o., item II, e 5o., a Secretaria de Transportes, com a finalidade de 
cumprir a política e executar os programas estaduais relacionados com as 
vias de transportes no Estado. 
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LEI No. 7.975, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1975 

Autoriza o Executivo a constituir a Empresa de 
Transporte Urbano do Estado de Goiás S.A. e dá ou-
tras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de-
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10. — Fica o Poder Executivo autorizado a constituir e insta-
lar, na forma da lei, sociedade anônima a denominar-se Empresa de Transpor-
te Urbano do Estado de Goiás S.A. 

Art. 2o. — A empresa terá por finalidade explorar, bem como co-
ordenar e controlar a implantação e a operação de sistemas integrados de 
transporte urbano, obrigatoriamente associada aos municípios que assim o 
desejarem. 

§ 1o. — Constituem sistemas integrados de transporte urbano o 
conjunto de medidas em que se inter-relacionem a estrutura urbana das cida-
des, o sistema viário, o transporte de massa e demais serviços correlatos e 
obras complementares. 

§ 2o. — A implantação desses sistemas, em cada município, deve-
rá estar apoiado em estudos e projetos que comprovem sua viabilidade técni-
ca, econômica e financeira. 

Art. 3o. — O capital inicial da 	sociedade 	será de Cr$ 
40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), cabendo ao Estado subscre-
ver e integralizar, no mínimo, 510/o (cinqüenta e um por cento) do mesmo. 

Art. 4o. — A Empresa de Transporte Urbano do Estado de 
Goiás S.A. poderá, observada a legislação vigente, firmar convênios com en-
tidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, a fim de tornar pos-
sível a realização de suas finalidades, ficando, ainda, autorizada, nas mesmas 
condições e para os mesmos objetivos, a obter financiamentos, empréstimos, 
auxílios e subvenções. 

Art. 5o. — Fica o Executivo autorizado a conceder avais, fianças 
e garantias até o montante de Cr$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta mi-
lhões de cruzeiros) à Empresa de Transporte Urbano do Estado de Goiás 
S.A., em contratos de financiamentos ou empréstimos, em moeda nacio-
nal ou estrangeira, acrescidos dos valores relativos aos encargos financei-
ros e à correção monetária. 

Art. 6o. — Para atender às despesas com a subscrição e integra-
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lização do capital social a que se refere o art. 3o. desta lei, fica o Executi-
vo autorizado a abrir crédito especial, na importância de Cr$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros). 

Art. 7o. — O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua vigência, que se dará com 
sua publicação. 

Art. 80. — Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ-
nia, 10 de novembro de 1975, 87o. da República. 

I RAPUAN COSTA JÚNIOR 
Carlos de Carvalho Craveiro 
Antônio Augusto Azeredo Coutinho 
Humberto Ludovico de Almeida Filho 

(DO de 14-11-75). 

NOTA — A Empresa de Trarisporte Urbano do Esta-
do de Goiás S.A. de que trata esta Lei não havia sido 
instituída até a data da organização da presente Cole-
tânea, ou seja, 31 de dezembro de 1975. 
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LEI No. 7.988, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1975 

Fixa a Politica Estadual de Turismo e as atribuições 
do Conselho Estadual de Turismo, transforma a Em-
presa de Turismo do Estado de Goiás — GOIASTUR 
em sociedade de economia mista, cria o Fundo de De-

senvolvimento do Turismo e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de-
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1o. — A Política Estadual de Turismo compreende o conjun-
to de diretrizes e normas ligadas ao planejamento e execução das iniciativas, 
públicas ou particulares, concernentes ao turismo e do interesse do desenvol-
vimento econômico, social ou cultural do Estado de Goiás. 

Art. 2o. — Os órgãos oficiais exercerão, relativamente ao turismo, 
as funções de promoção, coordenação e estímulo, na forma desta lei e das 
normas complementares que forem baixadas. 

§ 1o. — A Política Estadual de Turismo será orientada de manei-
ra a torná-la compatível com a Política Nacional de Turismo. 

§ 2o. — Para a garantia do desenvolvimento orgânico das ativida-
des turísticas, os programas e projetos oficiais serão coordenados aos da ini-

ciativa privada, gerando-se a atratividade para as diversas regiões do Esta-
do, através de incentivos fiscais ou outras providências que se fizerem compa-
tíveis. 

Art. 30. — O Conselho Estadual de Turismo — CONTUR, órgão 
integrante da Secretaria da Indústria e Comércio, fixará a Política Estadual 
de Turismo, será presidido pelo titular da referida Pasta e terá a seguinte com-
posição: 

a) Secretário da Indústria e Comércio; 

b) Presidente da Empresa de Turismo do Estado de Goiás S.A.; 

c) um membro indicado pela Secretaria do Planejamento e Coor-

denação; 

d) um membro indicado pela Secretaria da Fazenda; 

e) um membro indicado pela Secretaria da Educação e Cultura; 

f} um membro indicado pela Companhia de Desenvolvimento do 
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Estado de Goiás; 

g) um membro indicado pela Secretaria de Transportes; 

h) um membro indicado pela Prefeitura de cada município consi-
derado estância hidromineral; 

i) um membro para cada uma das outras Prefeituras que vierem a 
participar da sociedade; 

turismo. 
	j) três membros indicados pelas entidades particulares ligadas ao 

§ 1o. — Em suas faltas ou impedimentos, o Presidente do 
CONTUR será substituído pelo Presidente da GOIASTUR. 

§ 2o. — Os membros do Conselho Estadual de Turismo serão es-
colhidos e nomeados pelo Governador do Estado, entre os nomes constan-
tes de listas tríplices, apresentadas pelos órgãos e entidades representados, e 
terão mandato de 1 (um) ano, permitida a recondução. 

§ 3o. — No mesmo ato a que se refere o parágrafo anterior, serão 
nomeados os respectivos suplentes, que terão assento no CONTUR nas fal-
tas ou impedimentos dos titulares. 

§ 4o. — Os Diretores da GOIASTUR poderão participar das reu-
niões do CONTUR, sendo-lhes facultado o uso da palavra, sem direito a vo-
to. 

Art. 4o. — Ao Presidente do Conselho incumbe: 

a) convocar e presidir as reuniões; 

b) promover a execução das decisões do Conselho; 

c) recorrer, com efeito suspensivo, ao Governador do Estado, das 
decisões do Conselho que entender contrárias à Política Estadual de Turismo; 

d) representar o Conselho nas suas relações com terceiros. 

Art. 5o. — Para efeito de deliberação, as reuniões do CONTUR 
deverão contar com a presença de mais da metade de seus membros e suas de-
cisões serão tomadas por maioria de votos. 

Parágrafo único — As decisões do CONTUR, quando não sujeitas 
a recurso, terão eficácia imediata, independentemente de sua publicação, fei- 

ta a comunicação necessária às entidades públicas ou particulares interes-
sadas. 

Art. 6o. — Perderá a representação o conselheiro que faltar, in-
justificadamente, a três reuniões consecutivas, ou a seis intercaladas, duran-

te o ano. 

Art. 7o. — Fica o Poder Executivo autorizado a transformar a 
Empresa de Turismo do Estado de Goiás — GOIASTUR, empresa pública, 
na sociedade de economia mista de capital autorizado Empresa de Turis-
mo do Estado de Goiás S.A., VETADO, com a finalidade de executar a 

política estadual de turismo. 

Art. 80. — A Empresa de Turismo do Estado de Goiás, S.A., 
com sede na Capital do Estado de Goiás e atuação em todo o seu territó-
rio, sucederá a empresa pública a se extinguir em todos os direitos e obri-

gações. 

Art. 9o. — A Empresa de Turismo do Estado de Goiás S.A. 
será constituída sob a forma de sociedade anônima de capital autoriza-
do no valor de Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros), dividi-
do em 50.000.000 (cinqüenta milhões) de ações ordinárias e 50.000.000 
(cinqüenta milhões) de ações preferenciais, todas nominativas, no valor 
de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma, podendo ser aumentado. 

§ 1o. — As ações preferenciais não poderão ser convertidas em 
ordinárias, mas terão prioridade no reembolso do capital e na distribuição 

de dividendos. 

§ 2o. — O Estado de Goiás terá sempre maioria absoluta do ca-

pital volante da Empresa. 

§ 3o. — O Poder Executivo integralizará sua participação na socie-

dade da seguinte forma: 

I — Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros) em moeda 
corrente no País, sendo Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros) integra-
lizados no presente exercício financeiro, Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões 
de cruzeiros) no exercício de 1976 e Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 

cruzeiros) no de 1977; 

II — através da incorporação dos bens componentes do patrimô-
nio líquido da empresa pública a se transformar, convenientemente apurado, 
e de outros do domínio do Estado, móveis ou imóveis, que sejam do interes-
se do turismo, avaliados conforme se dispuser em regulamento. 
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§ 4o. — Das subscrições feitas para integralização em moeda cor-
rente, o Poder Executivo poderá abrir créditos especiais de até 200/o (vinte 
por cento) do seu total, a fim de atender as exigências contidas na Lei das So-
ciedades Anônimas e de capital autorizado. 

§ 5o. — É vedada, sob qualquer forma, a remuneração por servi-
ços de incorporação de bens à sociedade. 

Art. 10 — Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a garan-
tia do Estado, sob a forma de aval, fiança ou endosso, até o limite de seu ca-
pital subscrito e integra lizado. 

Art. 11 — Integrarão a Empresa de Turismo do Estado de Goiás 
S.A. os seguintes órgãos: 

1 — Assembléia Geral; 
II — Diretoria; 

III — Conselho Fiscal. 

Art. 12 — Fica o Poder Executivo autorizado a fixar normas para 
preservação dos locais de valor histórico ou artístico, monumentos, sítios e 
paisagens naturais ou artificiais e jazidas arqueológicas do Estado de Goiás. 

Art. 13 — São considerados de interesse turístico: 

I — a Capital do Estado; 
II — as estâncias hidrominerais, as estações climáticas e as ci-

dades históricas; 

111 — os parques estaduais; 
IV — as faixas localizadas às margens das rodovias ou ferrovias, 

objeto de planejamento turístico específico; 

V — as margens dos grandes rios e de represas, além das ilhas 
ali formadas, especialmente a ilha do Bananal; 

VI — as áreas próximas a quedas de água; 
VII — os sítios tombados pelo Instituto do Patrimônio Históri-

co e Artístico Nacional; 

VIII — os monumentos considerados atrações turísticas do Estado 
ou do Município; 

I X — as jazidas arqueológicas. 

Art, 14 — Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Turismo, 
FUNDETUR, com estrutura contábil e natureza financeira própria, destina-
do a fomentar e prover recursos para o financiamento de obras, serviços e ati-
vidades turísticas do Estado, bem como a garantir a liquidez de empréstimos 
de qualquer natureza e o cumprimento de obrigações decorrentes de convê-
nios e contratos firmados com entidades públicas ou particulares. 

§ 1o. — O Fundo de que trata este artigo será gerido pela Empre-
sa de Turismo do Estado de Goiás S.A. e será constituído de: 

— dotações orçamentárias; 

II — vinculação de 5°/o (cinco por cento) da cota estadual do 

Fundo de Participação dos Estados, prevista no art. 25, item 1, da Constitui-

ção Federal; 

111— recursos provenientes da receita resultante do registro de 

empresas dedicadas à indústria do turismo no Estado, das respectivas renova-

ções anuais e da aprovação de projetos; 

IV — juros de recursos do Fundo; 

V — recursos não reembolsáveis provenientes da União, dos Mu-

nicípios e de outras fontes, e 

VI — reversão de quantias aplicadas pelo Fundo. 

§ 2o. — Os recursos de que trata o parágrafo anterior serão reco-

lhidos ao Banco do Estado de Goiás S.A., em conta especial denominada 

"Fundo de Desenvolvimento do Turismo", à ordem da Empresa de Turis-

mo do Estado de Goiás S.A. 

Art. 15 — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito espe-

cial, no valor de Cr$ 1.573.036,00 (hum milhão, quinhentos e setenta e três 

mil e trinta e seis cruzeiros), destinado a integralizar o restante do capital da 

Empresa de Turismo do Estado de Goiás, cujo montante é de Cr$ 

3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil cruzeiros). 

— Art 16 — O Chefe do Poder Executivo baixará ato regulamentan-

do esta lei. 

Art. 17 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, fi• 

cando revogados, com a vigência do decreto que transformar a empresa pú-

blica em sociedade de economia mista de capital autorizado, o art. 17 e res-

pectivos parágrafos da Lei no. 7.928, de 21 de maio de 1975, a Lei no. 

7.540, de 12 de setembro de 1972, e as demais disposições em contrário. 
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
nia, 11 de novembro de 1975, 87o. da República. 

Goiâ- 	 LEI No. 4.207, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1962 

Autoriza o Poder Executivo a organizar uma socieda-
de de economia mista para fabricação e comercializa-
ção de produtos químico-farmacêuticos e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o. — É o Poder Executivo autorizado a constituir uma so-
ciedade de economia mista, por ações, de caráter industrial, para fabricação 
e comercialização de produtos químico-farmacêuticos, sob a denominação 
de INDÚSTRIA QUI-MICA DO ESTADO DE GOIÁS S.A. — IQUEGO. 

NOTA — Por força do disposto no artigo 1o. do De-
creto no. 457, de 5 de junho de 1975 ( DO de 
17-6-75), a Indústria Química do Estado de Goiás 
S.A. (IQUEGO) ficou jurisdicionada à Secretaria 
de Saúde. 
— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 
23 de dezembro de 1963 foi constituída a Indústria 
Qu'rn;ca do Estado de Goiás S.A. (IQUEGO) e fo-
ram, ainda, aprovados os estatutos da sociedade (A-
ta publicada rio DO de 7-1-64). 

Art. 2o. — A Indústria Química do Estado 	de Goiás S.A. 
— IQUEGO — terá sede e foro na Capital do Estado, podendo manter departa-
mentos e laboratórios em quaisquer regiões do território goiano, inclusive a 
manutenção de escritório e postos de venda. 

NOTA — A Lei no. 5.928, de 20 de outubro de 1965 
(DO de 20-11-65), estabelece: 
"Art. 1o. — Os medicamentos da linha de produção 
da IQUEGO, utilizados pela OSEGO, serão obrigato-
riamente por esta adquiridos daquela sociedade, inde-
pendentemente de concorrência pública ou adminis-
trativa." 

Art. 3o. — O capital inicial da IQUEGO será de cinqüenta mi-
lhões de cruzeiros (Cr$ 50.000.000,00), reservando-se ao Estado cinqüenta e 
um por cento (510/o) das ações emitidas, proporção essa que se guardará em 
todos os aumentos que se verificarem. 

NOTA — A importância em cruzeiros equivale, de a-
cordo com as normas monetárias vigentes, a Cr$ 

IRAPUAN COSTA JÚNIOR 
Marcus Antônio Brito de Fleury 
Antônio Augusto Azeredo Coutinho 
Ênio Pascoal 
Humberto Ludovico de Almeida Filho 
José Alves de Assis 
Manoel Antônio da Silva 
Danilo Darcy de Sá da Cunha e Mello 
Luiz Barreto Correa de Menezes Neto 
Hugo Cunha Goldfeld 
Ana Braga Machado Gontijo 
Carlos de Carvalho Craveiro 
Anuar Auad 
René Pompeo de Pina 

(DO de 18-11-75). 

NOTA — A Lei no. 7.540, de 12 de setembro de 
1972 (DO de 2-10-72), dispondo sobre a política es-
tadual de Turismo e criação do Conselho Estadual de 
Turismo — CONTUR e da Empresa de Turismo do 
Estado de Goiás — GOIASTUR, ficará revogada com 
a vigência do Decreto que transformar a GOIASTUR 
em sociedade de economia mista, conforme está pre-
visto no artigo 17 desta Lei. Entretanto, até a data 
da organização desta Coletânea, ou seja, 31 de dezem-
bro de 1975, não havia sido publicado o Decreto aci-
ma referido. 

ia 
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50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros). 
— A Lei no. 7.974, de 7 de novembro de 1975 (DO 
de 13-11-75), dispõe: 
"Art. 1o. — Fica o Poder Executivo autorizado a pro-
por ou aceitar a elevação de Cr$ 950.000,00 (nove-
centos e cinqüenta mil cruzeiros) para até Cr$ 
4.450.000,00 (quatro milhões e quatrocentos e cin-
qüenta mil cruzeiros), do capital social da Indústria 
Química do Estado de Goiás S.A. — IQUEGO. 
Parágrafo único — O Estado de Goiás, através dos 
seus órgãos da administração direta ou indireta, res-
peitado o direito dos demais acionistas, poderá subs-
crever até a totalidade das ações decorrentes do au-
mento ora autorizado e integralizá-las em dinheiro 
e/ou bens suscetíveis de avaliação, nos moldes do De-
creto-Lei no. 2.627, de 26 de setembro de 1940. 
Art. 2o. — Para o cumprimento desta Lei, é o Chefe 
do Poder Executivo autorizado a abrir, à Secretaria 
de Saúde, no corrente ano, créditos adicionais de até 
Cr$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil cru-
zeiros)." 
— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 
24 de novembro de 1975, o capital social da IQUEGO 
foi elevado de Cr$ 950.000,00 (novecentos e cin-
qüenta mil cruzeiros) para Cr$ 4.450.000,00 (quatro 
milhões e quatrocentos e cinqüenta mil cruzeiros) (A-
ta publicada no DO de 16-12.75). 

Art. 4o. — Para integralização do capital, o Estado poderá utili-
zar bens do seu domínio e rendas oriundas da Taxa de Desenvolvimento Eco-
nômico, especificamente destinadas ao fomento industrial, ou recursos pro-
venientes de abertura ou operações de crédito. 

NOTA — A Lei no. 6.287, de 25 de maio de 1966 
(DO de 4-6-66), dispõe: 
"Art. 1o. — Ficam revogadas as Leis no. 4.040, de 
6 de julho de 1962, e 4.518, de 16 de agosto de 
1963, ambas referentes à Taxa de Desenvolvimento 
Econômico." 

Art. 5o. — Fica o Poder Executivo autorizado a designar o incor-
porador da IQUEGO, que respeitará a legislação federal aplicável à espécie. 

Art. 6o. — Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a garan-
tia do Estado, sob forma de fiança, aval, endosso ou qualquer outro meio 
idôneo, às operações de crédito que a IQUEGO vier a realizar com entidades 
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públicas ou particulares, até o montante de cinqüenta milhões de cruzeiros 
(Cr$ 50.'300.000,00), ou oitenta por cento (80°/o) da totalidade de suas a-

ções,quando sobrevier aumento de capital. 

NOTA — A importância em cruzeiros equivale, de a-
cordo com as normas monetárias em vigor, a Cr$ 
50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros). 

Art. 7o. — É o Poder Executivo autorizado a abrir, neste e nos fu-

turos e>:2rcícios, os seguintes créditos: 

a) até o limite de três milhões de cruzeiros (Cr$ 3.000.000,00), 
para ocorrer às despesas de incorporação e instalação da IQUEGO; 

NOTA — A quantia referida nesta alínea equivale, a-
tualmente, a Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros). 

b) necessários à integralização do pagamento das ações que o Es-

tado subscrever. 

Art. 80. — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ-
nia, 12 de novembro de 1962, 74o. da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Archimedes Pereira Lima 
José Abdalla 

(DO de 21.11-62). 
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LEGISLAÇÃO RELACIONADA COM A 
INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 

(IQUEGO): 

— O Decreto no. 242, de 5 de agosto de 1969 (DO de 12-8-69), isenta a 
IQUEGO do ICM em todas as operações de venda de produtos de sua fa-
bricação realizadas no território estadual. 
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LEI No. 3.810, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1961 

Autoriza o Poder Executivo a constituir uma compa 	
iia 

- 
nhia que se denominará Metais de Goiás S.A. e dá ou- 
tras providências. 	

iás 
 

	

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de- 	e - 
creta e eu promulgo a seguinte Lei: 

	

Art. 1o. — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a consti- 	ti- 

	

tuir, na forma desta Lei, uma sociedade de economia mista, por ações, que se 	ás 

	

denominará Metais de Goiás S.A. (METAGO), com sede e foro na Capital do 	e- 
Estado. 

NOTA — Por força do disposto no artigo 1o., item 

	

III, do Decreto no. 467, de 12 de junho de 1975 (DO 	!o 

	

de 18-6-75), a Metais de Goiás S.A. — (METAGO) fi- 	l4 
cou jurisdicionada à Secretaria de Minas, Energia e 
Telecomunicações. 
— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada a 
1o. de março de 1962 foi constituída a Metais de 
Goiás S.A. (METAGO); na mesma assembléia foram 

	

aprovados os seus estatutos e eleita a sua primeira 	le 
Diretoria (Ata publicada no DO de 18-3.62). 
— O Decreto federal no. 1.275, de 25 de junho de 

	

1962 (DOU de 28-6-62, reproduzido no DO de 	o 

	

11-7-62), autoriza a Metais de Goiás S.A. a funcio- 	), 
nar como empresa de mineração. 

Art. 2o. — A METAGO terá por objetivo a pesquisa, prospecção, 
lavra das jazidas existentes no Estado de Goiás, bem como a industrialização 

	

dos minérios lavrados, com exceção daquelas reservadas exclusivamente à 	ir 
União. 	 a 

§ /o. — Para melhor cumprir estes objetivos, poderá a empresa 
transacionar com minérios produzidos por terceiros. 	 .s 

5 2o. — Em se tratando de jazidas interestaduais, poderá a empre-
sa explorá-las, inclusive a parte fora do Estado de Goiás. 

	

NOTA — Este artigo e seus parágrafos estão com a re- 	3 
dação dada pelo artigo 1o. da Lei no. 4.033, de 5 de 
julho de 1962 (DO de 14-7-62). 	 a 

Art. 3o. — Fica o Poder Executivo autorizado: 
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a) aprovar os estatutos da Companhia, a serem elaborados por 
uma comissão designada pelo Governador do Estado, bem como tomar as 
providências exigidas por leis federais para o seu normal funcionamento. 

ção. 

NOTA — Em Assembléia Geral Extraordinária rea-
lizada a lo. de março de 1962 foi constituída a em-
presa, foram aprovados seus estatutos e eleita sua pri-
meira Diretoria. (Ata publicada no DO de 18-3-62). 

b) designar o representante do Estado nos atos de sua constitui- 

c) abrir, neste e em futuros exercícios, os créditos necessários à 
integralização do pagamento das ações que o Estado subscrever. 

NOTA — A Lei no. 7.515, de 29 de junho de 1972 
(DO de 21-7-72), autoriza a abertura de crédito de 
Cr$ 200.056,10 (duzentos mil, cinqüenta e seis cru-
zeiros e dez centavos), para atender a despesas com a 
integralização de aumento de capital social autoriza- 
do pela Lei no. 7.510, de 29 de junho de 1972 (DO 
de 28-7-72). 

d) garantir, mediante fiança ou aval do Estado, as operações de 
crédito negociadas pela Companhia até o limite máximo fixado, em decreto, 
pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 4o. — A METAGO terá inicialmente o capital de cem mi-
lhões de cruzeiros (Cr$ 100.000.000,00), dividido em setenta mil (70.000) 
ações ordinárias e trinta mil (30.000) preferenciais, no valor de hum mil cru-
zeiros (Cr$ 1.000,00) cada, todas nominativas. 

NOTA — As quantias referidas neste artigo equiva-
lem, atualmente, a Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzei- 
ros) e Cr$ 1,00 (um cruzeiro), respectivamente. 
— A Lei no. 7.603, de 30 de novembro de 1972 
(DO de 18-12-72). autoriza a permuta de terreno 
com a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais 
e sua transferência à Metais de Goiás S.A., a titulo de 
integralização de capital, à margem da BR-153, junto 
à Represa da Usina Jaó, em Goiânia. 
— O artigo 1o. da Lei no. 6.951, de 19 de junho de 
1968 (DO de 3.7-68), com a redação dada pelo arti-
go lo. da Lei no. 7.628, de 7 de maio de 1973 (DO 
de 19-6-73), dispõe: 

"Art. 1o. — Fica o Chefe do Poder Executivo autori- 

zado a transferir, à Metais de Goiás S.A. — METAGO, 
como integralização de capital e a título de subven-
ção, para a aplicação prevista em legislação federal, o 
produto da arrecadação do Imposto Único sobre Mi-
nerais devido ao Estado de Goiás." 
— A Lei no. 7.849, de 17 de setembro de 1974 (DO 
de 14-10-74), dispõe: 
"Art. lo. — Fica o Poder Executivo autorizado a pro-
por ou aceitar a elevação de Cr$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de cruzeiros) 	para 	até 	Cr$ 

35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de cruzeiros), 
do capital social da Metais de Goiás S.A. — METAGO. 
Parágrafo único — O Estado de Goiás, através de seus 
órgãos da administração centralizada ou descentrali-
zada, respeitado o direito dos demais acionistas, po- 
derá subscrever até a totalidade das ações decorren-
tes do aumento ora autorizado e integralizá-las em di-
nheiro e/ou em bens suscetíveis de avaliação nos mol-
des do Decreto-Lei federal no. 2.627, de 26 de setem-

bro de 1940." 
— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 
28 de outubro de 1974 foi alterado o artigo 5o. dos 
estatutos da Metais de Goiás S.A. e elevado o seu ca-
pital para Cr$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões 
de cruzeiros) (Ata publicada no DO de 27-11-74). 

5 1 o. — O Estado subscreverá, além do número de ações preferen-
ciais necessárias à imediata organização da Companhia, um mínimo de cin-
qüenta e um por cento (510/o) das ações ordinárias, percentagem que deverá 
ser mantida em futuros aumentos de capital, regularmente realizados. 

§ 2o. — Os restantes dos quarenta e nove por cento (490/o) do ca-

pital da empresa poderão ser subscritos pela União, pelos municípios do Esta-
do de Goiás, pelas sociedades de economia mista em que predominem os capi-
tais das entidades de direito público citadas, e brasileiros natos ou naturaliza- 

dos. 

g 3o. — Será assegurado pelo Estado o dividendo mínimo de seis 

por cento (60/o) relativamente às ações subscritas ou adquiridas por particu-
lares, a partir da organização da Companhia. Os favores deste parágrafo se a-
plicam às ações subscritas até o encerramento da fase inicial de subscrição. 

NOTA — Os §5 lo. a 3o. deste artigo estão com a re-
dação dada pelo artigo 1o. da Lei no. 4.033, de 5 de 
julho de 1962 (DO de 14-7-62). 

Art. 5o. — À METAGO é concedida, por dez anos, a partir de 

::onomia 
le Goiás 

lÁS de- 

consti-
le Goiás 
da à Se. 

tura pú-
Cartório 
184/194 
mercial, 

is S.A. 
públi-

ados em 
(DO de 
73 (DO 

Decreto 
7-6-75), 
i) ficou 

ito bási-
elaborar 
de água 

milhões 
milhões 
iros no- 

de 1973 

rizado a 
3.000,00 
ra Cr$ 

cruzei- 

100 
	

101 



1 

sua constituição, isenção de pagamento de quaisquer tributos estaduais. 

Art. 6o. — Os dividendos que couberem ao Estado na METAGO 
serão inicialmente aplicados no reembolso ao tesouro da importância destina-
da ao pagamento do dividendo mínimo assegurado aos subscritores na forma 
do artigo 4o., § 3o., utilizando-se o saldo obrigatoriamente para integraliza-
ção do seu capital na mesma Companhia. 

Art. 7o. — Para o cumprimento do seu programa, poderá a 
METAGO firmar convênios, acordos ou contratos com pessoas físicas ou ju-
rídicas, receber em doações bens de qualquer natureza pertencentes às enti-
dades jurídicas de direito público interno e contrair empréstimos para apli-
cação exclusiva nos objetivos desta lei. 

Art. 80. — O Governo providenciará, imediatamente, o levanta-
mento das jazidas minerais do Estado, classificando as que apresentarem pron-
ta possibilidade de exploração econômica. 

Parágrafo único — Feito o levantamento referido ao presente 
artigo o Governo Estadual requererá autorização para pesquisa das jazidas 
minerais. 

NOTA — O Decreto federal no. 1.275, de 25 de ju-
nho de 1962 (DOU de 28-6-62), reproduzido no 
(DO de 11-7-62), autoriza a Metais de Goiás S.A. a 
funcionar como empresa de mineração. 

Art. 9o. — A METAGO, para a formação de técnicos neces-
sários aos seus serviços, deverá manter alunos em cursos existentes. 

NOTA — Este artigo está com a redação dada pelo ar-
tigo 1o. da Lei no. 4.033, de 5 de julho de 1962 
(DO de 14-7-62). 

Art. 10 — A METAGO promoverá a padronização dos métodos 
e dos materiais aplicados à exploração dos minérios. 

Art. 11 — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promo-
ver todo o expediente jurídico necessário no sentido de que se garanta ao 
Estado de Goiás os direitos preferenciais de que fala o § 1o. do artigo 153 
da Constituição Federal, sobre a pesquisa e lavra de minérios, em terras de 
sua propriedade. 

NOTA — Este artigo está com a redação dada pelo 
artigo 1o. da Lei no. 4.033, de 5 de julho de 1962 
(DO de 14-7-62). 
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— O artigo 153, mencionado neste artigo, é o da 
Constituição Federal de 18 de setembro de 1946, 
que estabelecia: "O aproveitamento dos recursos mi-
nerais e de energia hidráulica depende de autorização 
ou concessão federal, na forma da lei." 

— A atual Constituição Federal dispõe: 
"Art. 168 — As jazidas, minas e demais recursos mine-
rais e os potenciais de energia hidráulica constituem 
propriedade distinta da do solo, para o efeito de ex-
ploração ou aproveitamento industrial. 
5 1o. — A exploração e o aproveitamento das jazi-
das, minas e demais recursos minerais e dos poten- 
ciais de energia hidráulica dependerão de autoriza-
ção ou concessão federal, na forma da lei, dadas 
exclusivamente a brasileiros ou a sociedades orga-

nizadas no País. 
5 2o. — É assegurada ao proprietário do solo a parti-
cipação nos resultados da lavra; quanto às jazidas e 
minas cuja exploração constituir monopólio da U-
nião, a lei regulará a forma da indenização. 
5 3o. — A participação de que trata o parágrafo ante-
rior será igual ao dízimo do imposto sobre minerais." 

Art. 12 — A presente lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ-

nia, 29 de novembro de 1961, 74o. da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
José Almeida 
José dos Santos Freire 
José Peixoto da Silveira 
Walteno da Cunha Barbosa 
Geraldo Rodrigues dos Santos 
Érides Guimarães 
Jacy Netto de Campos 
Dercílio de Campos Meireles 
R ivadávia Xavier Nunes 

(DO de 1o.-1-62). 
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LEGISLAÇÃO RELACIONADA COM A 
METAIS DE GOIÁS S.A. 

(METAGO): 

— O artigo lo. da Lei no. 5.163, de 12 de agosto de 1964 (DO de 10-9-64), 
autoriza o Poder Executivo a transferir, por preço nunca inferior ao va- 
lor nominal, ações de propriedade do Estado, da Metais de Goiás S.A, à creta e eu sa 
União, a Entidades por esta dirigidas, aos Municípios e a outras pessoas 
de direito público e privado, bem corno a pessoas físicas, assegurando-se, 
em qualquer hipótese, ao Estado um mínimo de 510/o (cinqüenta e um tuir uma se SAI  

por cento) das ações ordinárias. 	
S,A. — 
cretaria da 

— O artigo lo. do Decreto-Lei no. 202, de 3 de junho de 1970 (DO de 
15.6-70), autoriza o Instituto de Desenvolvimento Agrário de Goiás 
— IDAGO a doar área de terras à Metais de Goiás no loteamento deno-
minado "São Lourenço do Paraíso", no município de Uruaçu. 

— A Lei no. 7.928, de 21 de maio de 1975 (DO de 22-5.75), por seus ar-
tigos 3o., item III, e 6o., criou a Secretaria de Minas, Energia e Teleco-
municações com a finalidade de cumprir a política e executar os progra-
mas estaduais relacionados com os recursos minerais, os meios energéti-
cos e os serviços de telecomunicações do Estado. 

co na 
projet 
potáv 

de cf  
(2.0( 
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LEI No. 6.680, DE 13 DE SETEMBRO DE 1967 

Autoriza a criação de uma sociedade de economia 
mista, sob a denominação de Saneamento de Goiás 
S.A. e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de-creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lo. — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a consti-
tuir uma sociedade por ações, sob a denominação de Saneamento de Goiás 
S.A. — SANEAGO, com sede e foro na Capital do Estado e vinculada à Se-cretaria da Viação e Obras Públicas. 

NOTA — Constituída a sociedade por escritura pú-
blica lavrada em 25 de abril de 1969, no Cartório 
do lo. Ofício de Goiânia, Livro 473, fls. 184/194 
(DJ de 12-5-69). Arquivada na Junta Comercial, 
sob o no. de ordem 4.374, em 12-5-69. 
— Os estatutos da Saneamento de Goiás S.A. 
(SANEAGO) estão transcritos na escritura públi- 
ca de sua constituição, acima referida; alterados em 
assembléias gerais realizadas em 22-5-72 (DO de 1 7-

7-72), 30-7-73 (DO de 31-8-73), 14-11-73 (DO 
de 25-4.74) e 9-8-74 (DO de 4-9-74). 
— Por força do disposto no artigo lo. do Decreto 
no. 457, de 5 de junho de 1975 (DO de 17-6-75), 
a Saneamento de Goiás S.A. (SANEAGO) ficou 
jurisdicioiaada à Secretaria de Saúde. 

Art. 2o. — Compete à SANEAGO promover o saneamento bási-
co no Estado, cumprindo-lhe, especificamente, efetuar estudos, elaborar 
projetos, realizar construções e praticar a exploração de serviços de água 
potável e de esgotos sanitários. 

Art. 3o, — O capital iniciai da SANEAGO será de vinte milhões de cruzeiros novos (NCr$ 20.000.000,00), dividido em dois milhões 
(2.000.000) de ações ordinárias nominativas, no valor de 

dez cruzeiros no-vos (NCr$ 10,00) cada. 

NOTA — A Lei no. 7.655, de 19 de junho de 1973 
(DO de 9-7.73), dispõe: 

"Art. lo. — Fica o Poder Executivo autorizado a 
propor ou aceitar a elevação de Cr$ 40.000.000,00 
(quarenta milhões de cruzeiros) para Cr$ 
75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de cruzei- 
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ros), o capital social da Saneamento de Goiás S.A. 
—SANEAGO. 

1o. — O aumento previsto por este artigo dar-se-á 
mediante a emissão de ações preferenciais, num to-
tal de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzei- 
ros), e de ações ordinárias 	num 	total de Cr$ 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros). 
§ 2o. — O Estado de Goiás, através dos seus órgãos 
da administração centralizada ou descentralizada, 
respeitado o direito dos demais acionistas, poderá 
subscrever até a totalidade das ações decorrentes 
do aumento ora autorizado e integralizá-las em di-
nheiro e/ou em bens. 
§ 3o. — É a SAN EAGO autorizada a vender, às Pre-
feituras Municipais do Estado, as ações não subscri-
tas na forma do parágrafo anterior, desde olue asse-
gurado ao Estado de Goiás o mínimo de 51 /o (cin-
qüenta e um por cento) do seu capital social. 
Art. 2o. — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
até o limite de Cr$ 35.000.000,00 (trinta e cinco mi-
lhões de cruzeiros), os créditos adicionais necessários 
ao cumprimento desta lei, que entrará em vigor na 
data de sua publicação." 
— A Lei no. 7.493, de 26 de abril de 1972 (DO de 
12-5-72), autoriza a abertura de crédito especial em 
favor da SUPLAN, destinado ao atendimento de des-
pesas com a subscrição de ações da SANEAGO pela 
SUPLAN. 
— Em Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 
30 de julho de 1973, foi aprovado o aumento de capi-
tal da SANEAGO de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta 
milhões de cruzeiros), para Cr$ 75.000.000,00 (se-
tenta e cinco milhões de cruzeiros) (Ata publicada 
no DO de 31-8-73). 

LEI No. 6.680, DE 13 DE SETEMBRO DE 1967 

Autoriza a criação de uma sociedade de economia 
mista, sob a denominação de Saneamento de Goiás 
S.A, e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o. — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a consti-
tuir uma sociedade por ações, sob a denominação de Saneamento de Goiás 
S.A. — SANEAGO, com sede e foro na Capital do Estado e vinculada à Se-
cretaria da Viação e Obras Públicas. 

NOTA — Constituída a sociedade por escritura pú-
blica lavrada em 25 de abril de 1969, no Cartório 
do 1o. Ofício de Goiânia, Livro 473, fls. 184/194 
(DJ de 12-5-69). Arquivada na Junta Comercial, 
sob o no. de ordem 4.374, em 12-5-69. 
— Os estatutos da Saneamento de Goiás S.A. 
(SANEAGO) estão transcritos na escritura públi-
ca de sua constituição, acima referida; alterados em 
assembléias gerais realizadas em 22.5-72 (DO de 
17-7-72), 30-7-73 (DO de 31-8-73), 14-11-73 IDO 
de 25-4-74) e 9-8-74 (DO de 4-9-74). 
— Por força do disposto no artigo 1o. do Decreto 
no. 457, de 5 de junho de 1975 (DO de 17-6-75), 
a Saneamento de Goiás S.A. (SANEAGO) ficou 
jurisdicioaada à Secretaria de Saúde. 

Art. 2o. — Compete à SANEAGO promover o saneamento bási-
co no Estado, cumprindo-lhe, especificamente, efetuar estudos, elaborar 
projetos, realizar construções e praticar a exploração de serviços de água 
potável e de esgotos sanitários. 

§ lo. — O Estado de Goiás subscreverá, no mínimo, cinqüenta e 
um por cento (510/o) das ações da sociedade, proporção essa que será manti-
da semprr lue houver aumento do seu capital. 

NOTA — A Lei no. 7.420, de 30 de novembro de 
1971 (DO de 29-12-71), autoriza o Poder Executi-
vo a abrir à Secretaria do Governo créditos espe-
ciais, até o limite de Cr$ 2.943.572,19 (dois mi-
lhões, novecentos e quarenta e três mil, quinhentos 
e setenta e dois cruzeiros e dezenove centavos), 
destinados a ocorrer às despesas com a integralização 
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Art. 3o. — O capital inicial da SANEAGO será de vinte milhões 
de cruzeiros novos (NCr$ 20.000.000,00), dividido 	em 	dois 	milhões 
(2.000.000) de ações ordinárias nominativas, no valor de dez cruzeiros no-
vos (NCr$ 10,00) cada. 

NOTA — A Lei no. 7.655, de 19 de junho de 1973 
(DO de 9-7-73), dispõe: 
"Art. 1o. — Fica o Poder Executivo autorizado a 
propor ou aceitar a elevação de Cr$ 40.000.000,00 
(quarenta milhões de cruzeiros) para Cr$ 
75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de cruzei- 
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ros), o capital social da Saneamento de Goiás S.A. 
—SAN EAGO. 
§ 1o. — O aumento previsto por este artigo dar-se-á 
mediante a emissão de ações preferenciais, num to-
tal de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzei-
ros), e de ações ordinárias num total de Cr$ 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros). 
§ 2o. — O Estado de Goiás, através dos seus órgãos 
da administração centralizada ou descentralizada, 
respeitado o direito dos demais acionistas, poderá 
subscrever até a totalidade das ações decorrentes 
do aumento ora autorizado e integralizá-las em di-
nheiro e/ou em bens, 
§ 3o. — É a SANEAGO autorizada a vender, às Pre-
feituras Municipais do Estado, as ações não subscri-
tas na forma do parágrafo anterior, desde clue asse-
gurado ao Estado de Goiás o mínimo de 51"/o (cin-
qüenta e um por cento) do seu capital social. 
Art. 2o. — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
até o limite de Cr$ 35.000.000,00 (trinta e cinco mi-
lhões de cruzeiros), os créditos adicionais necessários 
ao cumprimento desta lei, que entrará em vigor na 
data de sua publicação." 
— A Lei no. 7.493, de 26 de abril de 1972 (DO de 
12-5-72), autoriza a abertura de crédito especial em 
favor da SUPLAN, destinado ao atendimento de des-
pesas com a subscrição de ações da SANEAGO pela 
SUP LAN. 
— Em Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 
30 de julho de 1973, foi aprovado o aumento de capi-
tal da SANEAGO de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta 
milhões de cruzeiros), para Cr$ 75.000.000,00 (se-
tenta e cinco milhões de cruzeiros) (Ata publicada 
no DO de 31-8-73). 

§ 1o. — O Estado de Goiás subscreverá, no mínimo, cinqüenta e 
um por cento (510/o) das ações da sociedade, proporção essa que será manti-
da sempre que houver aumento do seu capital. 

NOTA — A Lei no. 7.420, de 30 de novembro de 
1971 (DO de 29-12-71), autoriza o Poder Executi-
vo a abrir à Secretaria do Governo créditos espe-
ciais, até o limite de Cr$ 2.943.572,19 (dois mi-
lhões, novecentos e quarenta e três mil, quinhentos 
e setenta e dois cruzeiros e dezenove centavos), 
destinados a ocorrer às despesas com a integralização  

pelo Estado de ações da Saneamento de Goiás S.A. 

— SANEAGO. 

5 2o. — As autarquias, sociedades de economia mista e fundações 
estaduais poderão, mediante autorização do Chefe do Poder Executivo, subs-
crever, no todo ou em parte, as ações que, nos termos do parágrafo anterior, 

forem reservadas ao Estado de Goiás. 

5 3o. — As ações não subscritas na forma dos parágrafos anterio-

res serão oferecidas às Prefeituras Municipais do Estado. 

NOTA — Ver 5 3o. 	do artigo 1o. da Lei no. 7.655, 
de 19 de junho de 1973 (DO de 9-7-73), reproduzi-
do em a NOTA feita em seguida ao artigo 3o. desta 

Lei. 

Art. 4o. — O Estado de Goiás poderá dar em pagamento das a-

ções que subscrever: 

a) bens e direitos que compõem o acervo patrimonial do Departa-
mento Estadual de Saneamento, entidade autárquica criada por força da Lei 

no. 3.329, de 12 de novembro de 1960; 

NOTA — Ver NOTA ao artigo 80. desta Lei. 

b) auxílios em geral que receber para os serviços de saneamento; 

c) as dotações orçamentárias consignadas ao atual Departamento 

Estadual de Saneamento, e 

NOTA — Ver NOTA ao artigo 80. desta Lei. 

d) quaisquer de seus bens móveis ou imóveis. 

Art. 5o. — Fica a SANEAGO autorizada a: 

— promover a organização de subsidiárias de caráter regional; 
II — promover desapropriações por necessidade ou utilidade pú-

blica e ainda por interesse social, nos termos da legislação em vigor, e 
III — assinar convênios, acordos ou contratos com entidades pú-

blicas e privadas e com organismos internacionais, para a realização de quais-
quer operações de crédito destinadas ao cumprimento das suas finalidades. 

Parágrafo único — O Poder Executivo fica autorizado a oferecer a 
garantia do Estado, sob a forma de aval, fiança, endosso ou outra qualquer 

modalidade, nas operações de que trata o item Hl deste artigo, podendo, in- 
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clusive, assumir, como responsável direto, as obrigações que das mesmas de-
correrem. 

Art. 6o. — Os serviços prestados pela SAN EAGO serão remunera-
dos através de contribuições e taxas reajustáveis periodicamente, de modo 
que atendam, no mínimo, à amortização do investimento realizado e aos cus-
tos de operação. 

NOTA — O Decreto no. 45, de 2 de abril de 1973 
(DO de 6-4-73), estabelece normas para o pagamen-
to de taxas por serviços prestados pela SANEAGO. 

§ 1o. — A fixação, revisão e modificação das contribuições e 
taxas serão efetuadas na forma por que dispuserem os estatutos da sociedade. 

§ 2o. — A SANEAGO não prestará serviços gratuitos, salvo nos 
casos expressamente previstos em lei. 

Art. 7o. — Fica constituído o "Fundo de Saneamento", destina- 
do à provisão de recursos para a organização, instalação e execução dos ser-
viços da SANEAGO. 

§ 1o. — O "Fundo de Saneamento" será constituído dos seguin- 
tes recursos: 

I — dotações orçamentárias; 
— juros de recursos do Fundo; 

III — recursos não reembolsáveis provenientes da União, dos Mu- 
nicípios e de outras fontes, e 

IV — reversão de quantias aplicadas pelo Fundo. 

§ 2o. — Os recursos de que trata este artigo serão recolhidos ao 
Banco do Estado de Goiás S.A., em conta especial denominada "Fundo de 
Saneamento", à ordem da SANEAGO, e poderão ser utilizados como garan-
tia de empréstimos de qualquer natureza, contraídos para os fins menciona-
dos no artigo 2o. desta Lei, bem como no cumprimento de obrigações decor-
rentes de convênios firmados com entidades públicas e particulares. 

NOTA — O Decreto-Lei no. 6, de 26 de maio de 
1969 (DO de 28-5-69 e 16-6-69), aprova o con-
vênio celebrado entre o Banco Nacional de Habita-
ção e o Governo do Estado de Goiás, para o fim 
de criação do Fundo de Financiamento para Água 
e Esgotos do Estado de Goiás — FAEGO. 
— A Lei no. 7.555, de 10 de outubro de 1972 (DO 
de 8-11-72), estabelece: 
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"Art. 1o. — Fica o Poder Executivo autorizado a des-
tinar recursos do Fundo de Financiamento para Água 
e Esgotos do Estado de Goiás (FAEGO), instituído 
em convênio entre o Governo do Estado e o Banco 
Nacional de Habitação, de conformidade com o que 
preceitua o Decreto-Lei federal no. 949, de 13 de ou- 

tubro de 1969. 
Parágrafo único — Os recursos de que trata este arti- 
go serão constituídos por: 

I — dotações concedidas no orçamento anual ou em 
créditos suplementares ou especiais; 
II — recursos provenientes de operações de crédito 

de que o Governo do Estado seja mutuário, desde 
que as obrigações financeiras decorrentes não onerem 

o FAEGO; 
III — recursos de qualquer origem, contanto que não 
onerem o FAEGO. 
Art. 2o. — Consideram-se como integralizados pelo 
Estado os valores aplicados a partir de 20 de maio de 
1968 à conta do FAEGO, devendo seus resultados fi- 
nanceiros ser a esta incorporados. 
Art. 3o. — Fica o Poder Executivo autorizado a con-
trair empréstimos destinados à integralização do Fun-
do de Financiamento para Água e Esgotos do Estado 
de Goiás (FAEGO), bem como a garanti-los na forma 
estabelecida no Decreto-Lei no. 24, de 28 de julho de 

1969." 
— A Lei no. 7.757, de 20 de novembro de 1973 (DO 
de 6-12-73), dispõe: 
"Art. 3o. — Todas as atividades desenvolvidas pela 
CODEG, como instituição financeira, ficam transferi-
das para a Carteira de Desenvolvimento do Banco do 
Estado de Goiás S.A., inclusive a gestão do Fundo de 
Água e Esgotos do Estado de Goiás (FAEGO), objeto 
do convênio aprovado pelo Decreto-Lei no. 6, de 26 
de maio de 1969." 
— O Decreto no. 26, de 28 de fevereiro de 1973 (DO 
de 12-3-73), regulamenta a gestão do Fundo de Fi-
nanciamento para Água e Esgotos do Estado de 

Goiás (FAEGO). 

Art. 80. — O Poder Executivo fica autorizado a extinguir o Depar-

tamento Estadual de Saneamento. 

NOTA — Até a data da consolidação desta Lei não 
houve ato do Poder Executivo extinguindo o D,..;arta- 
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mento Estadual de Saneamento. 

§ lo. — A SANEAGO poderá aproveitar os servidores do quadro 
de pessoal do órgão de que trata este artigo. 

NOTA — A Lei no. 7.509, de 28 de junho de 1972 
(DO de 13-7-72), dispõe sobre a transferência para a 
Secretaria da Fazenda, dos encargos financeiros de-
correntes de aposentadoria e disponibilidade de servi-
dores do Departamento Estadual de Saneamento. 

§ 2o. — Os bens e direitos do órgão a que alude este artigo, não u-
tilizados para a integralização do capital da SANEAGO, poderão, a critério 
do Chefe do Poder Executivo, ser alienados ou incorporados ao patrimônio 
de outros órgãos públicos estaduais. 

Art. 9o. — O Estado de Goiás poderá alienar a pessoas jurídicas 
de Direito Privado nacionais e de Direito Público Interno, parte das ações que 
possuir na SAN EAGO, desde que mantenha sempre o mínimo de cinqüenta 
e um por cento (510/o) do capital da sociedade. 

Art. 10 — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, neste ou 
no vindouro exercício, créditos especiais até o total de um milhão cento e 
vinte mil cruzeiros novos (NCr$ 1.120.000,00), para atender às obrigações 
iniciais da participação do Estado na formação do capital da SANEAGO. 

Art. 11 — A presente Lei entrará em vigor na data de sua publica- 

Art. 12 — Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ-
nia, aos 13 de setembro de 1967, 79o. da República. 

OTÁVIO LAGE DE SIQUEIRA 
Joaquim José de Souza Júnior 

(DO de 26-9-67). 
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LEGISLAÇÃO RELACIONADA COM 
SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. 

SANEAGO: 

O Decreto-Lei no. 11, de 12 de junho de 1969 (DO de 23-6-69), aprova o 
termo de re-ratificação do convênio firmado entre o Banco Nacional da 
Habitação, o Governo do Estado de Goiás, o Departamento Estadual de 
Saneamento, a Caixa Econômica do Estado de Goiás e a Superintendên-
cia de Desenvolvimento da Região Centro-Oeste — SUDECO, destinado 
a regular as operações relativas ao financiamento e refinanciamento para 
implantação, ampliação e/ou melhoria dos sistemas de abastecimento de 
água de 60 (sessenta) municípios do Estado de Goiás. 

— O Decreto-Lei no. 24, de 28 de julho de 1969 (DO de 15-8-69), autoriza 
o Poder Executivo a garantir, em instrumentos próprios, os empréstimos 
contraídos pelo Banco do Estado de Goiás S.A. com o Banco Nacional 
da Habitação e destinados à execução das obras de implantação, amplia-
ção e/ou melhoramento dos sistemas de abastecimento de água e dos de 
esgotos dos Municípios do Estado, cuja exploração estiver a cargo da Sa-
neamento de Goiás S.A. — SANEAGO ou de outra empresa estatal que ve-
nha a substitui-la. 

— O Decreto-Lei no. 90, de 28 de novembro de 1969 (DO de 5-12-69), dis-
põe: 
"Art. 1o. — Fica aprovado o termo de re-ratificação ao Convênio de Pro-
messa de Financiamento CVN-0042/968 celebrado em 20 de maio de 
1968 entre o BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, o GOVERNO DO 
ESTADO DE GOIÁS, a CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE GOIÁS 
e a SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO 
CENTRO-OESTE (SUDECO), destinada a regular as condições gerais da 
operação financeira relativa ao financiamento e refinanciamento da im-
plantação, ampliação e/ou melhoria do sistema de abastecimento d'água 
em 60 (sessenta) municípios do Estado de Goiás, que substitui o AGENTE 
PROMOTOR e altera cláusula do referido convênio, e que acompanha o 
presente decreto-lei." 

O Decreto-Lei no. 240, de 7 de julho de 1970 (DO de 14-7-70), estabelece: 
"Art. 1o. — Fica o Poder Executivo autorizado a: 

III — transferir para a Saneamento de Goiás S.A. — SANEAGO, a área de 
9.978 m2 (nove mil, novecentos e setenta e oito metros quadrados) do 
Setor Leste de Goiânia, que receber, em permuta, da Centrais Elétricas 
de Goiás S.A. — CELG, e mais tantas de suas ações da CELG quantas bas-
tarem para perfazer o valor de uma área de 40.000 m2 (quarenta mil me-
tros quadrados) no Setor Sul de Goiânia." 
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— O Decreto-Lei no. 249, de 9 de julho de 1970 (DO de 14-7-70) dispõe: 
"Art. 	— Fica aprovado o anexo contrato, que re-ratifica o Contrato 
de Financiamento e Refinanciamento CTN 	0190/969, de 28 de março 
de 1969, celebrado com o Banco Nacional da Habitação pelo Banco do 
Estado de Goiás S.A., com a interveniência do Governo do Estado de 
Goiás, da Saneamento de Goiás S.A. — SANEAGO e do Departamento 
Estadual de Saneamento, e destinado à execução da ampliação e melho-
ria do sistema de abastecimento de água no município de Goiânia." 

— O Decreto-Lei no. 255, de 14 de julho de 1970 (DO de 14-7-70), dispõe: 
"Art. 1o. — Fica aprovado o anexo contrato celebrado com o Banco Na-
cional da Habitação pelo Banco do Estado de Goiás S.A., com a interve-
niência do Governo do Estado de Goiás, da Saneamento de Goiás S.A. 
— SANEAGO, da Caixa Econômica do Estado de Goiás — CAIXEGO, 
do Departamento Estadual de Saneamento e da Prefeitura Municipal de 
Santa Helena de Goiás, e destinado à execução da implantação do sis-
tema de abastecimento de água no Município de Santa Helena de 
Goiás." 

— A Lei no. 7.501, de 18 de maio de 1972 (DO de 7-6-2), autoriza o Poder 
Executivo a contratar com financiadores estrangeiros, através do Banco 
do Estado de Goiás, empréstimos externos no valor de até US$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de dólares norte-americanos), ou seu . e-
quivalente em outras moedas, destinados ao financiamento parcial dos 
programas estaduais de estradas de rodagem, telecomunicações, sanea-
mento básico e agricultura; autoriza, igualmente, se necessário, ao Po-
der Executivo, oferecer garantias às operações de crédito em referên-
cia. 

— A Lei no. 7.928, de 21 de maio de 1975 (DO de 22-5-75), criou, sob a 
modalidade de autarquia, o Departamento Estadual de Agua, Energia 
e Telecomunicações, com a finalidade de executar os programas e pro-
jetos de caráter complementar e suplementar, relativos a recursos hí-
dricos, eletrificação e telecomunicações, especialmente nas zonas rurais 
e núcleos urbanos de baixa renda. 

APÊNDICE 

Depois de concluído este trabalho, ocorreram, no período 
de 1o. de janeiro a 18 de outubro de 1976, as seguintes alterações na legisla-

ção consolidada, referenciada ou relacionada com as Empresas Públicas e So- 

ciedades de Economia Mista: 

— EMPRESAS PÚBLICAS: 

1 — CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E NOTÍCIAS 

DO ESTADO — CERNE 

— O Decreto no. 898, de 27 de abril de 1976 (DO de 11-5-76), dispõe 
sobre a divulgação das atividades dos órgãos que especifica e revoga o 

Decreto no. 423, de 16 de abril de 1975. 

— O Decreto no. 987, de 4 de agosto de 1976 (DO de 4-8-76), altera o 

artigo 2o. do Decreto no. 898, de 27 de abril de 1976. 

2 — EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÊCNICA E EXTENSÃO RURAL DO 

DO ESTADO DE GOIÁS — EMATER-GO 

O Decreto no. 876, de 5 de abril de 1976 (DO de 3-5-76), fixa a remu-
neração mensal dos membros da Diretoria Executiva da Empresa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Goiás — 

EMATER-GO. 

— O Decreto no. 935, de 9 de junho de 1976 (DO de 11-6-76), introduz 
alterações no Estatuto da Empresa de Assistência Técnica e Extensão 
Rural do Estado de Goiás — EMATER-GO, aprovado pelo Decreto no. 

735, de 16 de dezembro de 1975 (DO de 23-12-75). 

— A Lei no. 8.124, de 18 de junho de 1976 (DO de 30-6-76), introduz 
alteração na Lei no. 7.969, de 15 de outubro de 1975, e dá outras 

providências. 
— Em Reunião Extraordinária da Junta Governativa da Associação de 

Crédito e Assistência Rural do Estado de Goiás — ACAR-GO., reali-
zada a 25 de fevereiro de 1976 (DO de 14-5-76), foi aprovada a dis-
solução desta entidade, com a absorção, pela EMATER-GO., do seu 

acervo físico, técnico e administrativo. 

3 — EMPRESA GOIANA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA 

EMGOPA 

— O Decreto no. 1.002, de 12 de agosto de 1976 (DO de 23-8-76), 112 



fixa a remuneração mensal dos membros do Conselho Fiscal da Em-
presa Goiana de Pesquisa Agropecuária — EMGOPA. 

II — SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA: 

1 — BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 
— A Lei no. 8.062, de 13 de abril de 1976 (DO de 19-4-76), dispõe so- 

bre a criação do Banco de Desenvolvimento do Estado de GoiásS.A.—
BD — GOIÁS e dá outras providências. 

— Decreto de 14 de junho de 1976 (DO de 25-6-76) designa incorpora-
dores do Banco de Desenvolvimento do Estado de Goiás S.A. Antô-
nio Augusto Azeredo Coutinho, Reinaldo Fonseca dos Reis e Ithamar 
Viana da Silva. Em virtude de dispensa, a pedido, de Ithamar Viana 
da Silva, designou-se Jadyr Montes Ferreira para aquelas funções, 
conforme Decretos de 21 de junho de 1976 (DO de 2-8-76e 4-8-76). 

2 — BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. — BEG 

— A Lei no. 8.062, de 13 de abril de 1976 (DO de 19-4-76), dispõe: 

"Art. 10 — O Banco de Desenvolvimento do Estado de 
Goiás S.A. é também agente financeiro do tesouro estadual, particu- 
larmente de fundos oficiais destinados à promoção do desenvolvi-
mento. 

Art. 11 — O Banco de Desenvolvimento do Estado de 
Goiás S.A., para efeito do disposto no artigo anterior, administra- 
rá o Fundo de Desenvolvimento Econômico, criado pela Lei no. 
6.883, de 30 de abril de 1968; o Fundo de Água e Esgotos do Esta-
do de Goiás — FAEGO, objeto de convênio aprovado pelo Decre-
to-Lei no. 6, de 26 de maio de 1969 e o Fundo Especial para Obras 
Municipais no Setor de Transportes, criado pela Lei no. 8.036, de 
12 de dezembro de 1975, devendo ser os mesmos transferidos ao 
Banco pela Carteira de Desenvolvimento do Banco do Estado de 
Goiás S.A. 

Parágrafo (mico — As dotações orçamentárias consigna. 
das no exercício de 1976, referentes a esses FUNDOS, bem como as 
remanescentes de exercícios anteriores, atribuídas à Carteira de De-

senvolvimento do Estado de Goiás S.A., ficam automaticamente 
transferidas para o Banco de Desenvolvimento do Estado de Goiás 
S.A." 

— A Lei no. 8.072, de 27 de abril de 1976 (DO de 19-5-76), dispõe so- 
bre a subscrição, pelo Estado de Goiás, de novas ações do Banco do 
Estado de Goiás S.A. e dá outras providências. 

— A Lei no. 8.118, de 9 de junho de 1976 (DO de 15-6-76), autoriza o 

Poder Executivo a conceder aval ou fiança ao Banco do Estado de 

Goiás S.A. e a Centrais Elétricas de Goiás S.A. — CELG, em opera-
ção de crédito a ser realizada com o Banco Central do Brasil, no valor 
de Cr$ 25.350.000,00, destinada ao financiamento parcial do Plano 

de Eletrificação do Vale do Araguaia. 
O artigo 1o. da Lei no. 8.164, de 21 de setembro de 1976 (DO de 
22-9-76), autoriza o Poder Executivo a firmar com o Banco do Estado 
de Goiás S.A. um contrato de operação de crédito, para liquidação em 

exercício financeiro subsequente, no valor de Cr$19.998.000,00 (de-
zenove milhões, novecentos e noventa e oito mil cruzeiros), a título 

de empréstimo, aplicando o Banco recursos oriundos da Financiadora 
de Estudos e Projetos (FINEP), no valor de Cr$ 17.776.000,00, na 
forma de convênio firmado entre o Banco e aquele órgão, e recursos 
do Fundo de Desenvolvimento Econômico, administrado pelo pró-
prio estabelecimento bancário (Carteira de Desenvolvimento), no va- 

lor de Cr$ 2.222.000,00. 

3 — CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A. — CELG 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 13 de abril de 

1976,o capital social da sociedade foi elevado de Cr$ 680.000.000,00 
para Cr$ 940.000.000,00, ficando, ainda, alterado o artigo 5o. dos es- 

tatutos (Ata publicada no DO de 30-4-76). 

— A Lei no. 8.118, de 9 de junho de 1976 (DO de 15-6-76), autoriza o 
Poder Executivo a conceder aval ou fiança ao Banco do Estado de 
Goiás S.A. e a Centrais Elétricas de Goiás S.A. — CELG, em opera-
ção de crédito a ser realizada com o Banco Central do Brasil, no va-
lor de Cr$ 25.350.000,00, destinada ao financiamento parcial do Pla- 

no de Eletrificação do Vale do Araguaia. 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 12 de agosto de 
1976, foi alterado o artigo 29 do Estatuto Social da CELG (Ata pu- 

blicada no DO de 13-9-76) 

4 — COMPANHIA AGRÍCOLA DO ESTADO DE GOIÁS S.A. — CAESGO 

— Em Assembléia Geral Ordinária realizada a 30 de abril de 1976,foram 

alterados os artigos 27 e 28 dos estatutos da sociedade (Ata publica- 

da no DO de 6-7-76). 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada a 1o. de junho de 
1976 (DO de 6-7-76), foram re-ratificados os atos da Assembléia Ge-

ral Ordinária de 30 de abril de 1976 (Ata publicada no DO de 6-7-76). 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada a 3 de setembro de 

1976, foi alterado o artigo 19 dos estatutos da sociedade (Ata publi-

cada no DO de 24.9-76). 



5 — COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO DE GOIÁS 
S.A. — CASEGO 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 15 de janeiro de 
1976 foi aprovada a elevação do capital social da Sociedade de Cr$ 
18.000.000,00 para Cr$ 78.550.000,00 (Ata publicada no DO de 
2-2-76). 

Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 24 de fevereiro de 
1976, foi o capital da CASEGO elevado de Cr$ 18.000.000,00 para 
Cr$ 78.550.000,00, alterando-se, de consequência, o artigo 5o. dos 
seus Estatutos (Ata publicada no DO de 16-3-76). 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 13 de abril de 
1976 foi aprovado o Regimento Interno da Sociedade (Ata publi-
cada no DO de 30-6-76). 

6 — COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE GOIÁS 
CODEG 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 31 de maio de 
1975, foram alterados os estatutos sociais da sociedade e reproduzi-
dos, na íntegra, na ata da reunião (DO de 17-3-76). 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 20 de maio de 
1976, foram alterados os estatutos sociais da CODEG (Ata publica-
da no DO de 13-7-76). 

— O Decreto no. 817, de 5 de fevereiro de 1976 (DO de 17-2-76), dis-
põe sobre a execução, pela CODEG, de serviços de processamento ele-
trônico de dados, em todas as suas etapas, de interesse dos órgãos da 
administração direta do Poder Executivo, das autarquias, fundações 
e empresas públicas e dá outras providências. 

— A Lei no. 8.062, de 13 de abril de 1976 (DO de 19-4-76), estabelece: 

"Art. 10 — O Banco de Desenvolvimento do Esta-
do de Goiás S.A. é também agente financeiro do tesouro estadual, par-
ticularmente de fundos oficiais destinados à promoção do desenvolvi-
mento. 

Art. 11 — O Banco de Desenvolvimento do Estado 
de Goiás S.A., para efeito do disposto no artigo anterior, administra- 
rá o Fundo de Desenvolvimento Econômico, criado pela Lei 	no. 
6.883, de 30 de abril de 1968; o Fundo de Água e Esgotos do Estado 

de Goiás — FAEGO, objeto de convênio aprovado pelo Decreto-Lei 

no. 6, de 26 de maio de 1969 e o Fundo Especial para Obras Muni-
cipais no Setor de Transportes criado pela Lei no. 6.036, de 12 de de-
zembro de 1975, devendo ser os mesmos transferidos ao Banco pela 

Carteira de Desenvolvimento do Banco do Estado de Goiás S.A. 

Parágrafo único — As dotações orçamentárias con-

signadas no exercício de 1976, referentes a esses FUNDOS, bem como 
as remanescentes de exercícios anteriores, atribuídas à Carteira de De-
senvolvimento do Estado de Goiás S.A., ficam automaticamente trans-

feridas para o Banco de Desenvolvimento do Estado de Goiás S.A.". 

7 — COMPANHIA DE DISTRITOS INDUSTRIAIS DE GOIÁS — GOIAS-

INDUSTRIAL 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 8 de julho de 1976, 

foi apreciado o Laudo de Avaliação apresentado pela comissão nomea-
da pela Assembléia Geral Extraordinária de 23-7-75, referentes a bens 
oferecidos pelos acionistas para integralização de subscrição de ações 

(Ata publicada no DO de 24-8-76). 

8 — COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE GOIÁS — COHAB-GO. 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 7 de junho de 
1976, foram alterados os estatudos da sociedade (Ata publicada no 

DO de 29-6-76). 

— A Lei no. 8.117, de 9 de junho de 1976 (DO de 15-6-76), complemen-
ta a Lei no. 7.846, de 13 de agosto de 1974, que dispõe sobre a execu-
ção, no Estado de Goiás, do Plano Nacional de Habitação Popular — 

PLANHAP e dá outras providências. 

9 — EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DO ESTADO DE GOIÁS 

S.A. — TRANSURB 

Por Decreto de 11 de fevereiro de 1976 (DO de 16-2-76), foi o Dire-
tor-Presidente da Companhia de Armazéns e Silos do Estado de 
Goiás S.A. — CASEGO, Melchior Luiz Duarte de Abreu, designado 

para desempenhar as funções de Incorporador da Empresa de Trans-

porte Urbano do Estado de Goiás S.A. 

— Em Assembléia Geral realizada em 20 de fevereiro de 1976, foi cons-
tituída a sociedade e aprovados os estatutos sociais (Ata publicada no 

DO de 19-3-76). 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 26 de março de 



1976, ficou alterada a sigla da Empresa de Transporte Urbano do Es-

tado de Goiás S.A. de ETU R para TRANSURB e consequente mo-
dificação do artigo 1o. dos estatutos, bem como aprovadas a integra-
lização do capital inicial e a aquisição de uma área destinada à edifica- 
ção da sede administrativa e do centro operacional (Ata publicada no 
DO de 29-4-76). 

— A Lei no. 8.044, de 26 de março de 1976 (DO de 29-3-76), autori-
za abertura de crédito especial de Cr$ 30.000.000,00 à Secretaria 
de Transportes, destinado ao atendimento de despesas com a subs- 

crição e integralização do capital social da Empresa de Transporte 
Urbano do Estado de Goiás S.A. 

— O Decreto no. 874, de 2 de abril de 1976 (DO de 22-4-76), jurisdicio- 
na a Empresa de Transporte Urbano do Estado de Goiás S.A. à Secre-
taria de Transportes. 

— A Lei no. 8.165, de 24 de setembro de 1976 (DO de 27-9-76), auto-
riza a concessão de um auxílio de até Cr$ 20.000.000,00 à Empresa 
de Transporte Urbano do Estado de Goiás S.A. — TRANSURB, pa- 

ra atender às despesas de implantação e operação do Sistema Integra-
do de Transporte Urbano de Goiânia. 

10 — EMPRESA DE TURISMO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. —
GOIASTUR 

— O Decreto no. 856, de 19 de março de 1976 (DO de 6-4-76), baixa o 
Regulamento da Lei no. 7.988, de 11 de novembro de 1975. 

— Em Assembléia Geral realizada em 2 de abril de 1976, foi constituí-
da a Empresa de Turismo do Estado de Goiás S.A. — GOIASTUR 
e aprovados os seus estatutos (Ata publicada no DO de 9-7-76). 

11 — INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIÁS S.A. — IQUEGO 

— O artigo 1o. do Decreto no. 881, de 9 de abril de 1976 (DO de 
14-4-76), dispõe: 

"Art. 1o. — Ficam isentas do Imposto sobre a Cir-
culação de Mercadorias: 

VI — as saídas de produtos farmacêuticos, quando a operação for 
realizada entre órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, direta ou indireta; 
VII — as saídas de produtos farmacêuticos, promovidas pelos órgãos ou 
entidades mencionadas no inciso precedente, desde que os adquirentes 
sejam consumidores finais e o preço de venda seja superior ao custo dos 

produtos;" 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 30 de agosto de 
1976, foi alterado o artigo 5o. dos estatutos da IQUEGO, para compro-
vação de aumento de capital da sociedade de Cr$ 950.000,00 para 
Cr$ 4.450.000,00, já autorizado pela Assembléia Geral Extraordinária 
de 24 de novembro de 1975, bem como para adoção das medidas preco-
nizadas no Decreto no. 896, de 27 de abril de 1976 e, ainda, retificação 
de INDÚSTRIAS QUÍMICAS DO ESTADO DE GOIÁS S.A. para IN-
DÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIÁS S.A., denominação que 
vinha sendo usada de duas formas. (DO de 27-9-76) 

12 — METAIS DE GOIÁS S.A. — METAGO 

— Em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 23 de dezembro de 
1975, foram alterados os estatutos da sociedade (Ata publicada no 

DO de 15-3-76) 

13 — SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. — SANEAGO 

— A Lei no. 8.062, de 13 de abril de 1976 (DO de 19-4-76), estabelece: 

Art. 10 — O Banco de Desenvolvimento do Estado de 
Goiás S.A. é também agente financeiro do tesouro estadual, particular-
mente de fundos oficiais destinados à promoção do desenvolvimento. 

Art. 11 — O Banco de Desenvolvimento do Estado de 
Goiás S.A., para efeito do disposto no artigo anterior, administrará o 
Fundo de Desenvolvimento Econômico, criado pela Lei no. 6.883, de 
30 de abril de 1968; o Fundo de Água e Esgotos do Estado de Goiás — 
FAEGO, objeto de convênio aprovado pelo Decreto-Lei no. 6, de 26 de 
maio de 1969 e o Fundo Especial para Obras Municipais no Setor de 
Transportes, criado pela Lei no. 8.036, de 12 de dezembro de 1975, 
devendo ser os mesmos transferidos ao Banco pela Carteira de Desen-
volvimento do Banco do Estado de Goiás S.A. 

Parágrafo único — As dotações orçamentárias consig-
nadas no exercício de 1976, referentes a esses FUNDOS, bem como as 
remanescentes de exercícios anteriores, atribuídas à Carteira de Desen-
volvimento do Estado de Goiás S.A., ficam automaticamente transferi-
das para o Banco de Desenvolvimento do Estado de Goiás S.A. 


